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Art. 62.Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada
nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63.Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996.

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE, INSTITUI O SISTEMA INTEGRADO DE
PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - SIMPLES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES -

SIMPLES
.........................................................................................................................................................

Seção III
 Da Data e Forma de Pagamento

Art. 6º  O pagamento unificado de impostos e contribuições, devidos pela
microempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será feito de forma
centralizada, até o décimo dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita
bruta.

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal instituirá
documento de arrecadação único e específico (DARF-SIMPLES).

§ 2º Os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no
SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento.

Seção IV
 Da Declaração Anual Simplificada, da Escrituração e dos Documentos

Art. 7º A microempresa e a empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES
apresentarão, anualmente, declaração simplificada, que será entregue até o último dia útil do
mês de maio do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores dos impostos
e contribuições de que tratam os artigos 3º e 4º.

§ 1º A microempresa e a empresa de pequeno porte ficam dispensadas de
escrituração comercial desde que mantenham, em boa ordem e guarda e enquanto não
decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes:

a) Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a sua movimentação financeira,
inclusive bancária;

b) Livro de Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques
existentes no término de cada ano-calendário;

c) todos os documentos e demais papéis que serviram de base para a escrituração dos
livros referidos nas alíneas anteriores.
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§ 2º O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento, por parte da microempresa
e empresa de pequeno porte, das obrigações acessórias previstas na legislação previdenciária e
trabalhista.
........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000.

INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL -
REFIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E ALTERA AS
LEIS NS. 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990, E 8.844, DE 20
DE JANEIRO DE 1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 12.  Alternativamente ao ingresso no Refis, a pessoa jurídica poderá optar pelo
parcelamento, em até sessenta parcelas mensais, iguais e sucessivas, dos débitos referidos no
art. 1, observadas todas as demais regras aplicáveis àquele Programa.

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a:
I - R$ 300,00 (trezentos reais), no caso de pessoa jurídica optante pelo Simples;
II - R$ 1.000,00 (um mil reais), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de

tributação com base no lucro presumido;
III - R$ 3.000,00 (três mil reais), nos demais casos.
§ 2º Ao disposto neste artigo não se aplica a restrição de que trata o inciso II do § 3º

do art. 1º.

Art. 13.  Os débitos não tributários inscritos em dívida ativa, com vencimento até 29
de fevereiro de 2000, poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, iguais e
sucessivas, perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observadas as demais regras
aplicáveis ao parcelamento de que trata o art. 12.

§ 1º Para débitos não tributários inscritos, sujeitos ao parcelamento simplificado ou
para os quais não se exige garantia no parcelamento ordinário, não se aplica a vedação de
novos parcelamentos.

§ 2º Para os débitos não tributários inscritos, não alcançados pelo disposto no § 1º,
admitir-se-á o reparcelamento, desde que requerido até o último dia útil do mês de abril de
2000.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à verba de sucumbência devida por desistência
de ação judicial para fins de inclusão dos respectivos débitos, inclusive no âmbito do INSS, no
Refis ou no parcelamento alternativo a que se refere o art. 2º.

§ 4º Na hipótese do § 3º, o parcelamento deverá ser solicitado pela pessoa jurídica
no prazo de trinta dias, contado da data em que efetivada a desistência, na forma e condições a
serem estabelecidas pelos órgãos competentes.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES
PARA A SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, PARA OS
PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE
FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO - PIS/PASEP E DO IMPOSTO SOBRE A
RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.........................................................................................................................................................

Art. 14.  Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de
1999, são isentas da COFINS as receitas:

I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e sociedades
de economia mista;

II - da exportação de mercadorias para o exterior;
III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;
IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em

embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em
moeda conversível;

V - do transporte internacional de cargas ou passageiros;
VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção,

conservação modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas
no Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas
embarcações registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei nº 9.432, de 1997;

VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais
exportadoras nos termos do Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações
posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior;

IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas
exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.
§ 1º São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos I

a IX do "caput".
§ 2º As isenções previstas no "caput" e no § 1º não alcançam as receitas de vendas

efetuadas:
I - a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;
II - a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação;
III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados à

exportação, ao amparo do art. 3º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992.

Art. 15.  As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 3º
da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:
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I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto
por eles entregue à cooperativa;

II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;
III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados,

aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação
profissional e assemelhadas;

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de
produção do associado;

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos
junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.

§ 1º Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas
decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica
desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.

§ 2º Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do "caput":
I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade

com o disposto no art. 13;
II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante

documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da operação, da
espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas.
 ........................................................................................................................................................

Art. 43.  As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores dos veículos
classificados nas posições 8432, 8433, 8701, 8702, 8703 e 8711, e nas subposições 8704.2 e
8704.3, da TIPI, relativamente às vendas que fizerem, ficam obrigadas a cobrar e a recolher, na
condição de contribuintes substitutos, a contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, devidas
pelos comerciantes varejistas.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, as contribuições serão
calculadas sobre o preço de venda da pessoa jurídica fabricante.

Art. 44.  O valor correspondente à Contribuição Provisória sobre Movimentação ou
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, não retido e
não recolhido pelas instituições especificadas na Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, por
força de liminar em mandado de segurança ou em ação cautelar, de tutela antecipada em ação
de outra natureza, ou de decisão de mérito, posteriormente revogadas, deverá ser retido e
recolhido pelas referidas instituições, na forma estabelecida nesta Medida Provisória.

 ..........................................................................................................................................................

Art. 53. Os dispositivos a seguir indicados da Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ..................................................................................................................
Parágrafo único. Os termos "dano" e "indústria doméstica" deverão ser
entendidos conforme o disposto nos Acordos Antidumping e nos Acordos de
Subsídios e Direitos Compensatórios, mencionados no art. 1º, abrangendo as
empresas produtoras de bens agrícolas, minerais ou industriais." (NR)
"Art. 3º A exigibilidade dos direitos provisórios poderá ficar suspensa, até
decisão final do processo, a critério da CAMEX, desde que o importador
ofereça garantia equivalente ao valor integral da obrigação e dos demais
encargos legais, que consistirá em:
...................................................................................................................." (NR)
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"Art. 4º ..................................................................................................................
§1º O compromisso a que se refere este artigo será celebrado perante a
Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, submetido a homologação da CAMEX.
...................................................................................................................." (NR)
"Art. 5º Compete à SECEX, mediante processo administrativo, apurar a
margem de dumping ou o montante de subsídio, a existência de dano e a
relação causal entre esses." (NR)
"Art. 6º Compete à CAMEX fixar os direitos provisórios ou definitivos, bem
como decidir sobre a suspensão da exigibilidade dos direitos provisórios, a que
se refere o art. 3º desta Lei.
Parágrafo único. O ato de imposição de direitos antidumping ou
Compensatórios, provisórios ou definitivos, deverá indicar o prazo de vigência,
o produto atingido, o valor da obrigação, o país de origem ou de exportação, as
razões pelas quais a decisão foi tomada, e, quando couber, o nome dos
exportadores." (NR)
"Art. 9º ..................................................................................................................
I - os provisórios terão vigência não superior a cento e vinte dias, salvo no caso
de direitos antidumping, quando, por decisão da CAMEX, poderão vigorar por
um período de até duzentos e setenta dias, observado o disposto nos Acordos
Antidumping , mencionados no art. 1º;
II - os definitivos ou compromisso homologado só permanecerão em vigor
durante o tempo e na medida necessária para eliminar ou neutralizar as práticas
de dumping e a concessão de subsídios que estejam causando dano. Em
nenhuma hipótese, vigorarão por mais de cinco anos, exceto quando, no caso
de revisão, se mostre necessário manter a medida para impedir a continuação
ou a retomada do dumping e do dano causado pelas importações objeto de
dumping ou subsídio." (NR)
"Art. 10. ................................................................................................................
Parágrafo único. As receitas oriundas da cobrança dos direitos antidumping e
dos Direitos Compensatórios de que trata este artigo, serão destinadas ao
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, para aplicação
na área de comércio exterior, conforme diretrizes estabelecidas pela CAMEX."
(NR)
"Art. 11. Compete à CAMEX editar normas complementares a esta Lei, exceto
às relativas à oferta de garantia prevista no art. 3º e ao cumprimento do
disposto no art. 7º, que competem ao Ministério da Fazenda." (NR)

.........................................................................................................................................................

Art. 66.  A suspensão do IPI prevista no art. 5º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de
1999, aplica-se, também, às operações de importação dos produtos ali referidos por
estabelecimento industrial fabricante de componentes, sistemas, partes ou peças destinados à
montagem dos produtos classificados nas posições 8701 a 8705 e 8711 da TIPI.

§ 1º O estabelecimento industrial referido neste artigo ficará sujeito ao recolhimento
do IPI suspenso caso não destine os produtos a fabricante dos veículos referidos no "caput".

§ 2º O disposto nos §§ 2º e 3º do art. 5º da Lei nº 9.826, de 1999, aplica-se à hipótese
de suspensão de que trata este artigo.
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Art. 67.  Aplica-se a multa correspondente a um por cento do valor aduaneiro da
mercadoria, na hipótese de relevação de pena de perdimento decorrente de infração de que não
tenha resultado falta ou insuficiência de recolhimento de tributos federais, com base no art. 4
do Decreto-Lei nº 1.042, de 21 de outubro de 1969.

Parágrafo único. A multa de que trata este artigo será devida pelo importador.
 .......................................................................................................................................................

Art. 69. Os arts. 9º, 10, 16, 18 e o caput do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de
abril de 1976, passam vigor com as seguintes alterações:

"Art. 9º O regime especial de entreposto aduaneiro na importação permite a
armazenagem de mercadoria estrangeira em local alfandegado de uso público,
com suspensão do pagamento dos impostos incidentes na importação." (NR)
"Art. 10. O regime de entreposto aduaneiro na exportação compreende as
modalidades de regimes comum e extraordinário e permite a armazenagem de
mercadoria destinada a exportação, em local alfandegado:
I - de uso público, com suspensão do pagamento de impostos, no caso da
modalidade de regime comum;
II - de uso privativo, com direito a utilização dos benefícios fiscais previstos
para incentivo à exportação, antes do seu efetivo embarque para o exterior,
quando se tratar da modalidade de regime extraordinário.
§ 1º O regime de entreposto aduaneiro na exportação, na modalidade
extraordinário, somente poderá ser outorgado a empresa comercial exportadora
constituída na forma prevista pelo Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de
1972, mediante autorização da Secretaria da Receita Federal.
§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º, as mercadorias que forem destinadas a
embarque direto para o exterior, no prazo estabelecido em regulamento,
poderão ficar armazenadas em local não alfandegado." (NR)
"Art. 16. O regime especial de entreposto aduaneiro na importação permite,
ainda, a armazenagem de mercadoria estrangeira destinada a exposição em
feira, congresso, mostra ou evento semelhante, realizado em recinto de uso
privativo, previamente alfandegado pela Secretaria da Receita Federal para
esse fim, a título temporário." (NR)
"Art. 18. A autoridade fiscal poderá exigir, a qualquer tempo, a apresentação
da mercadoria submetida ao regime de entreposto aduaneiro, bem assim
proceder aos inventários que entender necessários.
Parágrafo único. Ocorrendo falta ou avaria de mercadoria submetida ao regime,
o depositário responde pelo pagamento:
I - dos impostos suspensos, bem assim da multa, de mora ou de ofício, e
demais acréscimos legais cabíveis, quando se tratar de mercadoria submetida
ao regime de entreposto aduaneiro na importação ou na exportação, na
modalidade de regime comum;
II - dos impostos que deixaram de ser pagos e dos benefícios fiscais de
qualquer natureza acaso auferidos, bem assim da multa, de mora ou de ofício, e
demais acréscimos legais cabíveis, no caso de mercadoria submetida ao regime
de entreposto aduaneiro na exportação, na modalidade de regime
extraordinário." (NR)
"Art. 19. O Poder Executivo estabelecerá, relativamente ao regime de
entreposto aduaneiro na importação e na exportação:
I - o prazo de vigência;
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II - os requisitos e as condições para sua aplicação, bem assim as hipóteses e
formas de suspensão ou cassação do regime;
III - as operações comerciais e as industrializações admitidas; e
IV - as formas de extinção admitidas.
..................................................................................................................." (NR)

Art. 70. O caput do art. 63 da Lei nº 9.430, de 1996, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a
decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade
houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172,
de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício." (NR)

.........................................................................................................................................................

Art. 84.  Aplica-se a multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da mercadoria:
I - classificada incorretamente na Nomenclatura Comum do Mercosul, nas

nomenclaturas complementares ou em outros detalhamentos instituídos para a identificação da
mercadoria; ou

II - quantificada incorretamente na unidade de medida estatística estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal.

§ 1º O valor da multa prevista neste artigo será de R$ 500,00 (quinhentos reais),
quando do seu cálculo resultar valor inferior.

§ 2º A aplicação da multa prevista neste artigo não prejudica a exigência dos
impostos, da multa por declaração inexata prevista no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, e de
outras penalidades administrativas, bem assim dos acréscimos legais cabíveis.

Art. 85.  Aplicam-se as alíquotas do Imposto de Importação e do Imposto sobre
Produtos Industrializados correspondentes ao código da Nomenclatura Comum do Mercosul,
dentre aqueles tecnicamente possíveis de utilização, do qual resulte o maior crédito tributário,
quando a informação prestada na declaração de importação for insuficiente para a conferência
da classificação fiscal da mercadoria após sua entrega ao importador.

...........................................................................................................................................................

Art. 90. Serão objeto de lançamento de ofício as diferenças apuradas, em declaração
prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento, compensação ou
suspensão de exigibilidade, indevidos ou não comprovados, relativamente aos tributos e às
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 91. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.158-34, de 27 de julho de 2001.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964.

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO DE CONSUMO E
REORGANIZA A DIRETORIA DE RENDAS INTERNAS.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PENALIDADES

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Da Aplicação e Graduação das Penalidades

.........................................................................................................................................................

Art. 71.  Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:

I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou
circunstâncias materiais;

II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação
tributária principal ou o crédito tributário correspondente.

Art. 72.  Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou
modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido,
ou a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73.  Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.

Art. 74.  Apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais infrações pela
mesma pessoa natural ou jurídica, aplicam-se cumulativamente, no grau correspondente, as
penas a elas cominadas, se as infrações não forem idênticas ou quando ocorrerem as hipóteses
previstas no art. 85 e em seu parágrafo.

§ 1º Se idênticas as infrações e sujeitas à pena de multas fixas, previstas no art. 84,
aplica-se, no grau correspondente, a pena cominada a uma delas, aumentada de 10% (dez por
cento) para cada repetição da falta, consideradas, em conjunto, as circunstâncias qualificativas
e agravantes, como se de uma só infração se tratasse.

§ 2º Se a pena cominada for a de perda da mercadoria ou de multa proporcional ao
valor do imposto ou do produto a que se referirem as infrações, consideradas, em conjunto, as
circunstâncias qualificativas e agravantes, como se de uma só infração se tratasse.
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§ 3º Quando se tratar de infração continuada, em relação à qual tenham sido lavrados
diversos autos ou representações, serão eles reunidos em um só processo, para imposição da
pena.

§ 4º Não se considera infração continuada a repetição de falta já arrolada em
processo fiscal de cuja instauração o infrator tenha sido intimado.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.

DISPÕE SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
FEDERAL, AS CONTRIBUIÇÕES PARA A
SEGURIDADE SOCIAL, O PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE CONSULTA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

.........................................................................................................................................................

Seção III
 Documentação Fiscal

.........................................................................................................................................................

Arquivos Magnéticos
Art. 38.  O sujeito passivo usuário de sistema de processamento de dados deverá

manter documentação técnica completa e atualizada do sistema, suficiente para possibilitar a
sua auditoria, facultada a manutenção em meio magnético, sem prejuízo da sua emissão gráfica,
quando solicitada.

Extravio de Livros e Documentos
Art. 39.  (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997).

.........................................................................................................................................................

Seção V
 Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições

.........................................................................................................................................................

Multas de Lançamento de Ofício
Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas,

calculas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,

pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória,
de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;

II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos
artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras
penalidades administrativas ou criminais cabíveis.

§ 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:
I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido

anteriormente pagos;
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II - isoladamente, quando o tributo ou a contribuição houver sido pago após o
vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora;

III - isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do imposto
(carnê-leão) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de
fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste;

IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de
renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo,
ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social
sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente;

V - (Revogado pela Lei nº 9.716, de 26/11/1998).
§ 2º As multas a que se referem os incisos I e II do "caput" passarão a ser de cento e

doze inteiros e cinco décimos por cento e duzentos e vinte e cinco por cento, respectivamente,
nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para:

a) prestar esclarecimentos;
b) apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 8.218,

de 29 de agosto de 1991, com as alterações introduzidas pelo art. 62 da Lei nº 8.383, de 30 de
dezembro de 1991;

c) apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da

Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem

causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou
benefício fiscal.

Art. 45.  O art. 80 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, com as alterações
posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 80. A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre
produtos industrializados na respectiva nota fiscal, a falta de recolhimento do
imposto lançado ou o recolhimento após vencido o prazo, sem o acréscimo de
multa moratória, sujeitará o contribuinte às seguintes multas de ofício:
I - setenta e cinco por cento do valor do imposto que deixou de ser lançado ou
recolhido ou que houver sido recolhido após o vencimento do prazo sem o
acréscimo de multa moratória;
II - cento e cinqüenta por cento do valor do imposto que deixou de ser lançado
ou recolhido, quando se tratar de infração qualificada.
...............................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DISPOSIÇÕES GERAIS

.........................................................................................................................................................

Seção IV
 Acréscimos Moratórios

Multas e Juros
Art. 61.  Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de
multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia
subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da
contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à

taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento
do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.

Pagamento em Quotas-Juros
Art. 62.  Os juros a que se referem o inciso III do art. 14 e o art. 16, ambos da Lei nº

9.250, de 26 de dezembro de 1995, serão calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a
partir do primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para a entrega tempestiva da declaração
de rendimentos.

Parágrafo único. As quotas do imposto sobre a propriedade territorial rural a que se
refere a alínea "c" do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, serão
acrescidas de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do
mês subseqüente àquele em que o contribuinte for notificado até o último dia do mês anterior
ao do pagamento de um por cento no mês do pagamento.

Débitos com Exigibilidade Suspensa
Art. 63.  Não caberá lançamento de multa de ofício na constituição do crédito

tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributos e contribuições de competência
da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma do inciso IV do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a suspensão
da exigibilidade do débito tenha ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício a
ele relativo.

§ 2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a
incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da
publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição.

Seção V
 Arrecadação de Tributos e Contribuições

Retenção de Tributos e Contribuições
Art. 64.  Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da

administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de
serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social
sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP.

§ 1º A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento.
§ 2º O valor retido, correspondente a cada tributo ou contribuição, será levado a

crédito da respectiva conta de receita da União.
§ 3º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como

antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas
contribuições.
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§ 4º O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuição social
somente poderá ser compensado com o que for devido em relação à mesma espécie de imposto
ou contribuição.

§ 5º O imposto de renda a ser retido será determinado mediante a aplicação da
alíquota de quinze por cento sobre o resultado da multiplicação do valor a ser pago pelo
percentual de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplicável à
espécie de receita correspondente ao tipo de bem fornecido ou de serviço prestado.

§ 6º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido, a ser retido, será
determinado mediante a aplicação da alíquota de um por cento, sobre o montante a ser pago.

§ 7º O valor da contribuição para a seguridade social - COFINS, a ser retido, será
determinado mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.

§ 8º O valor da contribuição para o PIS/PASEP, a ser retido, será determinado
mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.

Art. 65.  O Banco do Brasil S.A. deverá reter, no ato do pagamento ou crédito, a
contribuição para o PIS/PASEP incidente nas transferências voluntárias da União para suas
autarquias e fundações e para os Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e
fundações.

Art. 66.  As cooperativas que se dedicam a vendas em comum, referidas no art. 82
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que recebam para comercialização a produção de
suas associadas, são responsáveis pelo recolhimento da Contribuição para Financiamento da
Seguridade Social - COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de
1991 e da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, criada pela Lei
Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, com suas posteriores modificações.

§ 1º O valor das contribuições recolhidas pelas cooperativas mencionadas no "caput"
deste artigo, deverá ser por elas informado, individualizadamente, às suas filiadas, juntamente
com o montante do faturamento relativo às vendas dos produtos de cada uma delas, com vistas
a atender aos procedimentos contábeis exigidos pela legislação.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a procedimento idêntico que, eventualmente,
tenha sido anteriormente adotado pelas cooperativas centralizadoras de vendas, inclusive
quanto ao recolhimento da Contribuição para o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL,
criada pelo Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com suas posteriores modificações.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal poderá baixar as normas necessárias ao
cumprimento e controle das disposições contidas neste artigo.

Dispensa de Retenção de Imposto de Renda
Art. 67.  Fica dispensada a retenção de imposto de renda, de valor igual ou inferior a

R$ 10,00 (dez reais), incidente na fonte sobre rendimentos que devam integrar a base de
cálculo do imposto devido na declaração de ajuste anual.
.........................................................................................................................................................

Seção VII
 Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições

.........................................................................................................................................................

Art. 74.  Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal,
atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a
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ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua
administração.

Seção VIII
 UFIR

Art. 75.  A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade Fiscal
de Referência - UFIR, de que trata o art. 1 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com as
alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada
exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento
concedido até 31 de dezembro de 1994.

*Vide Medida provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
*Vide Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972.

DISPÕE SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº
822, de 5 de setembro de 1969,

DECRETA:

CAPÍTULO I
 DO PROCESSO FISCAL

.........................................................................................................................................................

Seção III
 Do Procedimento

.........................................................................................................................................................

Art. 9º  A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a
aplicação de penalidade isolada serão formalizadas em autos de infração ou notificações de
lançamento, distintos para cada imposto, contribuição ou penalidade, os quais deverão estar
instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensáveis à comprovação do ilícito.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 1º Quando, na apuração dos fatos, for verificada a prática de infrações a

dispositivos legais relativos a um imposto, que impliquem a exigência de outros impostos da
mesma natureza ou de contribuições, e a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos
elementos de prova, as exigências relativas ao mesmo sujeito passivo serão objeto de um só
processo, contendo todas as notificações de lançamento e autos de infração.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 2º Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 7º serão válidos, mesmo que

formalizados por servidor competente de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito
passivo.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 3º A formalização da exigência, nos termos do parágrafo anterior, previne a

jurisdição e prorroga a competência da autoridade que dela primeiro conhecer.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.

Art. 10.  O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da
verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no

prazo de 30 (trinta) dias;
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VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matrícula.
 ........................................................................................................................................................

Art. 15.  A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em
que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data em que for feita a intimação da exigência.

Parágrafo único. Na hipótese de devolução do prazo para impugnação do
agravamento da exigência inicial, decorrente de decisão de primeira instância, o prazo para
apresentação de nova impugnação, começará a fluir a partir da ciência dessa decisão.

* Parágrafo com redação dada pelaLei nº 8.748, de 09/12/1993.

Art. 16.  A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância

e as razões e provas que possuir;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos

os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados,
assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de

atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões

injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a
requerimento do ofendido, mandar riscá-las.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-

lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o

impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de

força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade

julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados

permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade
julgadora de segunda instância.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.

Art. 17.  Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
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Art. 18.  A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a
requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las
necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o
disposto no art. 28, "in fine".

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 1º Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício, sua realização, a

autoridade designará servidor para, como perito da União, a ela proceder e intimará o perito do
sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os respectivos laudos
em prazo que será fixado segundo o grau de complexidade dos trabalhos a serem executados.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 2º Os prazos para realização de diligência ou perícia poderão ser prorrogados, a

juízo da autoridade.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 3º Quando, em exames posteriores, diligências ou perícias, realizados no curso do

processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões de que resultem agravamento
da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência, será lavrado
auto de infração ou emitida notificação de lançamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito
passivo, prazo para impugnação no concernente à matéria modificada.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
 ........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 62.  Durante a vigência de medida judicial que determinar a suspensão da
cobrança do tributo não será instaurado procedimento fiscal contra o sujeito passivo favorecido
pela decisão, relativamente à matéria sobre que versar a ordem de suspensão.

Parágrafo único. Se a medida referir-se à matéria objeto de processo fiscal, o curso
deste não será suspenso exceto quanto aos atos executórios.

Art. 63.  A destinação de mercadorias ou outros bens apreendidos ou dados em
garantia de pagamento do crédito tributário obedecerá às normas estabelecidas na legislação
aplicável.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002.

DISPÕE SOBRE O CADASTRO INFORMATIVO DOS
CRÉDITOS NÃO QUITADOS DE ÓRGÃOS E
ENTIDADES FEDERAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
.........................................................................................................................................................

Art. 10.  Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser
parcelados em até 30 (trinta) parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na
forma e condições previstas nesta Lei.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar, com ou sem o
estabelecimento de alçadas de valor, a competência para autorizar o parcelamento.

Art. 11.  Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o
recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o
prazo solicitado.

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de
Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do
parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória,
inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se
tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês,
como antecipação, valor correspondente a uma parcela.

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do
pedido.

§ 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não
manifestação da autoridade fazendária no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da
protocolização do pedido.

§ 5º O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a
exatidão do valor dele constante poderá ser objeto de verificação.

§ 6º Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os limites e as
condições estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda, poderá ser concedido, de
ofício, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira parcela confissão
irretratável da dívida e adesão ao sistema de parcelamentos de que trata esta Lei.

§ 7º Ao parcelamento de que trata o § 6º não se aplicam as vedações estabelecidas
no art. 14.

§ 8º Descumprido o parcelamento garantido por faturamento ou rendimentos do
devedor, poderá a Fazenda Nacional realizar a penhora preferencial destes, na execução fiscal,
que consistirá em depósito mensal à ordem do Juízo, ficando o devedor obrigado a comprovar o
valor do faturamento ou rendimentos no mês, mediante documentação hábil.
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§ 9º O parcelamento simplificado de que trata o § 6º deste artigo estende-se às
contribuições e demais importâncias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, na forma e condições estabelecidas pelo Ministro de Estado da Previdência e Assistência
Social.
.........................................................................................................................................................

Art. 19.  Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor
recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento
relevante, na hipótese de a decisão versar sobre:

I - matérias de que trata o art. 18;
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal

Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-
Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que
atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer.

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de
jurisdição obrigatório.

§ 3º Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe
seguimento, desde que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de
desinteresse.

§ 4º Fica o Secretário da Receita Federal autorizado a determinar que não sejam
constituídos créditos tributários relativos às matérias de que trata o inciso II.

§ 5º Na hipótese de créditos tributários constituídos antes da determinação prevista
no § 4º, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total
ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso.

Art. 20.  Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais
de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os
valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários
devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de
Referência).

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.070, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001.

APROVA A TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI).

Art. 1º  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados (TIPI).

Art. 2º  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do
MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com
alterações posteriores.

...........................................................................................................................................................
Anexo

 Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) baseada na
Nomenclatura comum do Mercosul (NCM)

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Produtos do Reino Vegetal

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO 10
CEREAIS

Notas

1. a) Os produtos mencionados nos textos das posições do presente Capítulo só
se incluem nessas posições quando se apresentem em grãos, mesmo nas espigas ou caules.

b) O presente Capítulo não compreende os grãos descascados (com ou sem película)
ou trabalhados de outro modo. Todavia, o arroz descascado, branqueado, polido, brunido
(glaceado*), parboilizado (estufado*) ou quebrado (em trinca*) inclui-se na posição
10.06.

2. A posição 10.05 não compreende o milho doce (Capítulo 7).

Nota de Subposição

1. Considera-se trigo duro  o trigo da espécie Triticum durum e os híbridos derivados
do cruzamento interespecífico do Triticum durum que apresentem o mesmo número (28) de
cromossomas que este.
...........................................................................................................................................................
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Seção V
Produtos Minerais

...........................................................................................................................................................

......

CAPÍTULO 27
COMBUSTÍVEIS MINERAIS, ÓLEOS MINERAIS E PRODUTOS DA

SUA DESTILAÇÃO; MATÉRIAS BETUMINOSAS; CERAS MINERAIS

Notas

1. O presente Capítulo não compreende:

a) os produtos orgânicos de constituição química definida apresentados
isoladamente; esta exclusão não se aplica ao metano nem ao propano puros, que se
classificam na posição 27.11;

b) os medicamentos incluídos nas posições 30.03 ou 30.04;
c) as misturas de hidrocarbonetos não saturados das posições 33.01, 33.02 ou

38.05.

2. A expressão óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, empregada
no texto da posição 27.10, aplica-se não só aos óleos de petróleo ou de minerais betuminosos,
mas também aos óleos análogos, bem como aos constituídos principalmente por misturas de
hidrocarbonetos não saturados nos quais os constituintes não aromáticos predominem, em
peso, relativamente aos constituintes aromáticos, seja qual for o processo de obtenção.

Todavia, a expressão não se aplica às poliolefinas sintéticas líquidas que destilem
uma fração inferior a 60%, em volume, a 300°C e à pressão de 1.013 milibares, por aplicação
de um método de destilação a baixa pressão (Capítulo 39).

3. Para os fins da posição 27.10, consideram-se desperdícios de óleos os
desperdícios contendo principalmente óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (tais como
descritos na Nota 2 do presente Capítulo), misturados ou não com água. Esses desperdícios
incluem, principalmente:

a) os óleos impróprios para sua utilização original (por exemplo, óleos
lubrificantes usados, óleos hidráulicos usados, óleos para transformadores usados);

b) as lamas de óleos provenientes de reservatórios de estocagem de produtos
petrolíferos, contendo principalmente esses óleos e uma forte concentração de aditivos
(produtos químicos, por exemplo) utilizados na fabricação dos produtos primários;

c) os óleos apresentados na forma de emulsões em água ou de misturas com
água, tais como os resultantes do transbordamento ou lavagem de cisternas e de
reservatórios de estocagem, ou da utilização de óleos de corte nas operações de usinagem.

NOTAS DE SUBPOSIÇÕES

1. Na acepção da subposição 2701.11, considera-se antracita uma hulha de teor
limite em matérias voláteis (calculado sobre o produto seco, sem matérias minerais) não
superior a 14%.
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2. Na acepção da subposição 2701.12, considera-se hulha betuminosa uma
hulha de teor limite em matérias voláteis (calculado sobre o produto seco, sem matérias
minerais) superior a 14% e cujo valor calorífico limite (calculado sobre o produto úmido, sem
matérias minerais) seja igual ou superior a 5.833kcal/kg.

3. Na acepção das subposições 2707.10, 2707.20, 2707.30, 2707.40 e 2707.60,
consideram-se benzol (benzeno), toluol (tolueno), xilol (xilenos), naftaleno e fenóis os
produtos com conteúdo superior a 50%, em peso, de benzeno, de tolueno, de xilenos, de
naftaleno e de fenóis, respectivamente.

4. Na acepção da posição 2710.11, óleos leves e preparações são aqueles que
destilam, incluídas as perdas, uma fração superior ou igual a 90%, em volume, a 210°C,
segundo o método ASTM D 86.

“Nota Complementar

O termo “Gasolinas” utilizado no texto do item 2710.11.5 compreende toda mistura
de hidrocarbonetos leves apta para utilização em motores a explosão, denominada “nafta” na
Argentina, no Paraguai e no Uruguai. Essas misturas não se devem confundir com as “Naftas” do
item  2710.11.4 geralmente utilizadas na petroquímica ou como solventes.”



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

27.01 HULHAS; BRIQUETES, BOLAS EM AGLOMERADOS (BOLAS*) E COMBUSTÍVEIS
SÓLIDOS SEMELHANTES, OBTIDOS A PARTIR DA HULHA

2701.1 -Hulhas, mesmo em pó, mas não aglomeradas
2701.11.00 --Antracita NT
2701.12.00 --Hulha betuminosa NT
2701.19.00 --Outras hulhas NT
2701.20.00 -Briquetes, bolas em aglomerados e combustíveis sólidos semelhantes, obtidos a partir da

hulha NT

27.02 LINHITAS, MESMO AGLOMERADAS, EXCETO AZEVICHE
2702.10.00 -Linhitas, mesmo em pó, mas não aglomeradas NT
2702.20.00 -Linhitas aglomeradas NT

2703.00.00 TURFA (INCLUÍDA A TURFA PARA CAMA DE ANIMAIS), MESMO AGLOMERADA NT

2704.00 COQUES E SEMICOQUES, DE HULHA, DE LINHITA OU DE TURFA, MESMO
AGLOMERADOS; CARVÃO DE RETORTA

2704.00.10 Coques NT
2704.00.90 Outros NT

2705.00.00 GÁS DE HULHA, GÁS DE ÁGUA, GÁS POBRE (GÁS DE AR) E GASES
SEMELHANTES, EXCETO GASES DE PETRÓLEO E OUTROS HIDROCARBONETOS
GASOSOS NT

2706.00.00 ALCATRÕES DE HULHA, DE LINHITA OU DE TURFA E OUTROS ALCATRÕES
MINERAIS, MESMO DESIDRATADOS OU PARCIALMENTE DESTILADOS,
INCLUÍDOS OS ALCATRÕES RECONSTITUÍDOS NT

27.07 ÓLEOS E OUTROS PRODUTOS PROVENIENTES DA DESTILAÇÃO DOS ALCATRÕES
DE HULHA A ALTA TEMPERATURA; PRODUTOS ANÁLOGOS EM QUE OS
CONSTITUINTES AROMÁTICOS PREDOMINEM, EM PESO, RELATIVAMENTE AOS
CONSTITUINTES NÃO AROMÁTICOS

2707.10.00 -Benzol (benzeno) 0
2707.20.00 -Toluol (tolueno) 0
2707.30.00 -Xilol (xilenos) 0
2707.40.00 -Naftaleno 0
2707.50.00 -Outras misturas de hidrocarbonetos aromáticos que destilam, incluídas as perdas, uma fração

superior ou igual a  65% , em volume, a 250°C, segundo o método ASTM D 86 0
2707.60 -Fenóis
2707.60.10 Cresóis 0
2707.60.90 Outros 0
2707.9 -Outros
2707.91.00 --Óleos de creosoto 0
2707.99.00 --Outros 0

27.08 BREU E COQUE DE BREU OBTIDOS A PARTIR DO ALCATRÃO DE HULHA OU DE
OUTROS ALCATRÕES MINERAIS

2708.10.00 -Breu 8
2708.20.00 -Coque de breu 8

2709.00 ÓLEOS BRUTOS DE PETRÓLEO OU DE MINERAIS BETUMINOSOS
2709.00.10 De petróleo NT
2709.00.90 Outros NT

27.10 ÓLEOS DE PETRÓLEO OU DE MINERAIS BETUMINOSOS, EXCETO ÓLEOS
BRUTOS; PREPARAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM
OUTRAS POSIÇÕES, CONTENDO, COMO CONSTITUINTES BÁSICOS, 70% OU MAIS,
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EM PESO, DE ÓLEOS DE PETRÓLEO OU DE MINERAIS BETUMINOSOS;
DESPERDÍCIOS DE ÓLEOS

2710.1 -Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos brutos) e preparações não
especificadas nem compreendidas em outras posições, contendo, como constituintes básicos,
70% ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, exceto os
desperdícios

2710.11 --Óleos leves e preparações
2710.11.10 Hexano comercial 8
2710.11.2 Misturas de alquilidenos
2710.11.21 Diisobutileno 8
2710.11.29 Outras 8
2710.11.30 Aguarrás mineral (“white spirit”) NT
2710.11.4 Naftas
2710.11.41 Para petroquímica NT
2710.11.49 Outras NT
2710.11.5 Gasolinas
2710.11.51 De aviação NT
2710.11.59 Outras NT
2710.11.90 Outros 8

Ex 01 - Òleos parcialmente refinados NT
Ex 02 - Óleos para lamparina de mecha ("signal-oil") NT

2710.19 --Outros
2710.19.1 Querosenes
2710.19.11 De aviação NT
2710.19.19 Outros NT
2710.19.2 Outros óleos combustíveis
2710.19.21 “Gasóleo” (óleo diesel) NT
2710.19.22 “Fuel-oil” NT
2710.19.29 Outros NT
2710.19.3     Óleos lubrificantes
2710.19.31 Sem aditivos NT
2710.19.32 Com aditivos NT
2710.19.9 Outros
2710.19.91 Óleos minerais brancos (óleos de vaselina ou de parafina) 0
2710.19.92 Líquidos para transmissões hidráulicas 8
2710.19.93 Óleos para isolamento elétrico 8
2710.19.99 Outros 8

Ex 01 - Óleos parcialmente refinados NT
Ex 02 - Óleos para lamparina de mecha ("signal-oil") NT

2710.9 -Desperdícios de Óleos
2710.91.00 --Contendo difenilas policloradas (PCB), terfenilas policloradas (PCT) ou difenilas

polibromadas (PBB) 0
2710.99.00 --Outros 0

27.11 GÁS DE PETRÓLEO E OUTROS HIDROCARBONETOS GASOSOS
2711.1 -Liquefeitos
2711.11.00 --Gás natural NT
2711.12 --Propano
2711.12.10 Bruto NT
2711.12.90 Outros NT
2711.13.00 --Butanos NT
2711.14.00 --Etileno, propileno, butileno e butadieno NT
2711.19 --Outros
2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo (GLP) NT
2711.19.90 Outros NT
2711.2 -No estado gasoso
2711.21.00 --Gás natural NT
2711.29 --Outros
2711.29.10 Butanos NT



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

2711.29.90 Outros NT

27.12 VASELINA; PARAFINA, CERA DE PETRÓLEO MICROCRISTALINA, “SLACK WAX”,
OZOCERITE, CERA DE LINHITA, CERA DE TURFA, OUTRAS CERAS MINERAIS E
PRODUTOS SEMELHANTES OBTIDOS POR SÍNTESE OU POR OUTROS PROCESSOS,
MESMO CORADOS

2712.10.00 -Vaselina 8
2712.20.00 -Parafina contendo, em peso, menos de 0,75% de óleo 0
2712.90.00 -Outros 0

27.13 COQUE DE PETRÓLEO, BETUME DE PETRÓLEO E OUTROS RESÍDUOS DOS ÓLEOS
DE PETRÓLEO OU DE MINERAIS BETUMINOSOS

2713.1 -Coque de petróleo
2713.11.00 --Não calcinado 4
2713.12.00 --Calcinado 4
2713.20.00 -Betume de petróleo 4
2713.90.00 -Outros resíduos dos óleos de petróleo ou de minerais betuminosos 4

27.14 BETUMES E ASFALTOS NATURAIS; XISTOS E AREIAS BETUMINOSOS;
ASFALTITAS E ROCHAS ASFÁLTICAS

2714.10.00 -Xistos e areias betuminosos NT
2714.90.00 -Outros NT

2715.00.00 MISTURAS BETUMINOSAS À BASE DE ASFALTO OU DE BETUME NATURAIS, DE
BETUME DE PETRÓLEO, DE ALCATRÃO MINERAL OU DE BREU DE ALCATRÃO
MINERAL (POR EXEMPLO: MÁSTIQUES BETUMINOSOS E “CUT-BACKS”) 5

2716.00.00 ENERGIA ELÉTRICA NT

Seção VI
Produtos das Indústrias Químicas ou das Indústrias Conexas

CAPÍTULO 28
PRODUTOS QUÍMICOS INORGÂNICOS; COMPOSTOS INORGÂNICOS OU
ORGÂNICOS DE METAIS PRECIOSOS, DE ELEMENTOS RADIOATIVOS,

DE METAIS DAS TERRAS RARAS OU DE ISÓTOPOS

NOTAS

1. Ressalvadas as disposições em contrário, as posições do presente Capítulo compreendem
apenas:

a) os elementos químicos isolados ou os compostos de constituição química definida
apresentados isoladamente, mesmo contendo impurezas;

b) as soluções aquosas dos produtos da alínea a) acima;
c) as outras soluções dos produtos da alínea a) acima, desde que essas soluções

constituam um modo de acondicionamento usual e indispensável, determinado exclusivamente por
razões de segurança ou por necessidades de transporte, e que o solvente não torne o produto
particularmente apto para usos específicos de preferência à sua aplicação geral;

d) os produtos das alíneas a), b) ou c) acima, adicionados de um estabilizante (incluído
um agente antiaglomerante) indispensável à sua conservação ou transporte;
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e) os produtos das alíneas a), b), c) ou d) acima, adicionados de uma substância
antipoeira ou de um corante, com a finalidade de facilitar a sua identificação ou por razões de
segurança, desde que essas adições não tornem o produto particularmente apto para usos específicos
de preferência à sua aplicação geral.

2. Além dos ditionitos e dos sulfoxilatos, estabilizados por matérias orgânicas (posição
28.31), dos carbonatos e peroxocarbonatos de bases inorgânicas (posição 28.36), dos cianetos, oxicianetos
e cianetos complexos de bases inorgânicas (posição 28.37), dos fulminatos, cianatos e tiocianatos de
bases inorgânicas (posição 28.38), dos produtos orgânicos compreendidos nas posições 28.43 a 28.46 e
dos carbonetos (posição 28.49), apenas se classificam no presente Capítulo os seguintes compostos de
carbono:

a) os óxidos de carbono, o cianeto de hidrogênio, os ácidos fulmínico, isociânico,
tiociânico e outros ácidos cianogênicos simples ou complexos (posição 28.11);

b) os oxialogenetos de carbono (posição 28.12);
c) o dissulfeto de carbono (posição 28.13);
d) os tiocarbonatos, os selenocarbonatos e telurocarbonatos, os selenocianatos e

telurocianatos, tetratiocianodiaminocromatos (reineckatos) e outros cianatos complexos de bases
inorgânicas (posição 28.42);

e) o peróxido de hidrogênio solidificado com uréia (posição 28.47), o oxissulfeto de
carbono, os halogenetos de tiocarbonila, o cianogênio e seus halogenetos e a cianamida e seus
derivados metálicos (posição 28.51), exceto a cianamida cálcica, mesmo pura (Capítulo 31).

3. Ressalvadas as disposições da Nota 1 da Seção VI, o presente Capítulo não compreende:

a) o cloreto de sódio e o óxido de magnésio, mesmo puros, e os outros produtos da
Seção V;

b) os compostos organo-inorgânicos, exceto os indicados na Nota 2 acima;
c) os produtos indicados nas Notas 2, 3, 4 ou 5, do Capítulo 31;
d) os produtos inorgânicos do tipo dos utilizados como luminóforos, da posição 32.06;

as fritas de vidro e outros vidros, em pó, em grânulos, em lamelas ou em flocos, da posição 32.07;
e) a grafita artificial (posição 38.01), os produtos extintores apresentados como cargas

para aparelhos extintores ou em granadas ou bombas extintoras da posição 38.13; os produtos para
apagar tintas de escrever, acondicionados em embalagens para venda a retalho, da posição 38.24, os
cristais cultivados (exceto os elementos de óptica) de sais halogenados de metais alcalinos ou
alcalino-terrosos, de peso unitário igual ou superior a 2,5g, da posição 38.24;

f) as pedras preciosas ou semipreciosas, as pedras sintéticas ou reconstituídas, os pós
de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas (posições 71.02 a 71.05), bem como os
metais preciosos e suas ligas, do Capítulo 71;

g) os metais, mesmo puros, as ligas metálicas ou os ceramais ("cermets") (incluídos os
carbonetos metálicos sinterizados, isto é, os carbonetos metálicos sinterizados com um metal) da
Seção XV;

h) os elementos de óptica, por exemplo, os de sais halogenados de metais alcalinos ou
alcalino-terrosos (posição 90.01).

4. Os ácidos complexos de constituição química definida, constituídos por um ácido de
elementos não-metálicos do Subcapítulo II e um ácido contendo um elemento metálico do Subcapítulo
IV, classificam-se na posição 28.11.
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5. As posições 28.26 a 28.42 compreendem apenas os sais e peroxossais de metais e os de
amônio.

Ressalvadas as disposições em contrário, os sais duplos ou complexos classificam-se na
posição 28.42.

6. A posição 28.44 compreende apenas:

a) o tecnécio (nº atômico 43), o promécio (nº atômico 61), o polônio (nº atômico 84) e
todos os elementos de número atômico superior a 84;

b) os isótopos radioativos naturais ou artificiais (incluídos os de metais preciosos ou
de metais comuns, das Seções XIV e XV), mesmo misturados entre si;

c) os compostos, inorgânicos ou orgânicos, desses elementos ou isótopos, quer sejam
ou não de constituição química definida, mesmo misturados entre si;

d) as ligas, as dispersões (incluídos os ceramais ("cermets")), os produtos cerâmicos e
as misturas contendo esses elementos ou esses isótopos ou os seus compostos inorgânicos ou
orgânicos e com uma radioatividade específica superior a 74Bq/g (0,002 µCi/g);

e) os elementos combustíveis (cartuchos) usados (irradiados) de reatores nucleares;
f) os produtos radioativos residuais, utilizáveis ou não.

Na acepção da presente Nota e das posições 28.44 e 28.45, consideram-se isótopos:

- os nuclídeos isolados, exceto, todavia, os elementos existentes na natureza no
estado monoisotópico;

- as misturas de isótopos de um
mesmo elemento, enriquecidas com um ou mais dos seus isótopos, isto é, os elementos cuja
composição isotópica natural foi modificada artificialmente.

7. Incluem-se na posição 28.48 as combinações de fósforo e de cobre (fosfetos de cobre)
contendo mais de 15%, em peso, de fósforo.

8. Os elementos químicos, tais como o silício e o selênio, impurificados ("dopés"), para
utilização em eletrônica, incluem-se no presente Capítulo, desde que se apresentem nas formas brutas
de fabricação, em cilindros ou em barras. Cortados em forma de discos, de plaquetas ou em formas
análogas, classificam-se na posição 38.18.

CAPÍTULO 29
PRODUTOS QUÍMICOS ORGÂNICOS

Notas

1. Ressalvadas as disposições em contrário, as posições do presente Capítulo apenas
compreendem:

a) os compostos orgânicos de constituição química definida apresentados isoladamente,
mesmo contendo impurezas;

b) as misturas de isômeros de um mesmo composto orgânico (mesmo contendo
impurezas), com exclusão das misturas de isômeros (exceto estereoisômeros) dos hidrocarbonetos
acíclicos, saturados ou não (Capítulo 27);
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c) os produtos das posições 29.36 a 29.39, os éteres, acetais e ésteres de açúcares, e seus
sais, da posição 29.40, e os produtos da posição 29.41, de constituição química definida ou não;

d) as soluções aquosas dos produtos das alíneas a), b) ou c) acima;
e) as outras soluções dos produtos das alíneas a), b) ou c) acima, desde que essas

soluções constituam um modo de acondicionamento usual e indispensável, determinado
exclusivamente por razões de segurança ou por necessidades de transporte, e que o solvente não
torne o produto particularmente apto para usos específicos de preferência à sua aplicação geral;

f) os produtos das alíneas a), b), c), d) ou e) acima, adicionados de um estabilizante
(incluído um agente antiaglomerante) indispensável à sua conservação ou transporte;

g) os produtos das alíneas a), b), c), d), e) ou f) acima, adicionados de uma substância
antipoeira, de um corante ou de uma substância aromática, com finalidade de facilitar a sua
identificação ou por razões de segurança, desde que essas adições não tornem o produto
particularmente apto para usos específicos de preferência à sua aplicação geral;

h) os produtos seguintes, de concentração-tipo, destinados à produção de corantes
azóicos: sais de diazônio, copulantes utilizados para estes sais e aminas diazotáveis e respectivos
sais.

2. O presente Capítulo não compreende:

a) os produtos da posição 15.04, bem como o glicerol em bruto da posição 15.20;
b) o álcool etílico (posições 22.07 ou 22.08);
c) o metano e o propano (posição 27.11);
d) os compostos de carbono indicados na Nota 2 do Capítulo 28;
e) a uréia (posição 31.02 ou 31.05);
f) as matérias corantes de origem vegetal ou animal (posição 32.03), as matérias corantes

orgânicas sintéticas, os produtos orgânicos sintéticos dos tipos utilizados como agentes de
avivamento fluorescentes ou como luminóforos (posição 32.04), bem como as tinturas (tintas para
tingir*) e outras matérias corantes apresentadas em formas próprias ou embalagens para venda a
retalho (posição 32.12);

g) as enzimas (posição 35.07);
h) o metaldeído, a hexametilenotetramina e os produtos semelhantes, apresentados em

pastilhas, tabletes, bastonetes ou formas semelhantes que se destinem a ser utilizados como
combustíveis, bem como os combustíveis líquidos e combustíveis gasosos liquefeitos, em recipientes
dos tipos utilizados para carregar ou recarregar isqueiros ou acendedores, com uma capacidade não

superior a 300cm3 (posição 36.06);
ij) os produtos extintores, apresentados como cargas para aparelhos extintores ou em

granadas ou bombas extintoras, da posição 38.13; os produtos para apagar tintas de escrever,
acondicionados em embalagens para venda a retalho, incluídos na posição 38.24;

k) os elementos de óptica, tais como os de tartarato de etilenodiamina (posição 90.01).

3. Qualquer produto suscetível de ser incluído em duas ou mais posições do presente
Capítulo deve classificar-se na posição situada em último lugar na ordem numérica.

4. Nas posições 29.04 a 29.06, 29.08 a 29.11, e 29.13 a 29.20, qualquer referência aos
derivados halogenados, sulfonados, nitrados ou nitrosados aplica-se também aos derivados mistos, tais
como os sulfoalogenados, nitroalogenados, nitrossulfonados ou nitrossulfoalogenados.

Os grupos nitrados ou nitrosados não devem considerar-se como funções nitrogenadas na
acepção da posição 29.29.
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Para a aplicação das posições 29.11, 29.12, 29.14, 29.18 e 29.22, consideram-se funções
oxigenadas apenas as funções (os grupos orgânicos característicos contendo oxigênio) mencionadas
nos textos das posições 29.05 a 29.20.

5. a) Os ésteres resultantes da combinação de compostos orgânicos de função ácido
dos Subcapítulos I a VII com compostos orgânicos dos mesmos Subcapítulos classificam-se na
mesma posição do composto situado em último lugar, na ordem numérica, nesses Subcapítulos.

b) Os ésteres formados pela combinação do álcool etílico com os compostos orgânicos de
função ácido incluídos nos Subcapítulos I a VII devem classificar-se na mesma posição que os
compostos de função ácido correspondentes.

c) Ressalvadas as disposições da Nota 1 da Seção VI e da Nota 2 do Capítulo 28:

1) os sais inorgânicos dos compostos orgânicos, tais como os compostos de função
ácido, de função fenol ou de função enol, ou as bases orgânicas, dos Subcapítulos I a X ou da
posição 29.42, classificam-se na posição em que se inclui o composto orgânico correspondente;

2) os sais formados pela reação entre compostos orgânicos dos Subcapítulos I a X ou
da posição 29.42 classificam-se na posição em que se inclui a base ou o ácido (incluídos os
compostos de função fenol ou de função enol) a partir do qual são formados e que esteja situada
em último lugar, na ordem numérica, no Capítulo.

d) Os alcoolatos metálicos devem classificar-se na mesma posição que os álcoois
correspondentes, salvo no caso do etanol (posição 29.05).

e) Os halogenetos dos ácidos carboxílicos classificam-se na mesma posição dos ácidos
correspondentes.

6. Os compostos das posições 29.30 e 29.31 são compostos orgânicos cuja molécula
contém, além de átomos de hidrogênio, de oxigênio ou de nitrogênio, átomos de outros elementos não-
metálicos ou de metais, tais como enxofre, arsênio, mercúrio, chumbo, diretamente ligados ao carbono.

As posições 29.30 (tiocompostos orgânicos) e 29.31 (outros compostos organo-
inorgânicos) não compreendem os derivados sulfonados ou halogenados (incluídos os derivados
mistos) que, exceção feita ao hidrogênio, ao oxigênio e ao nitrogênio, apenas possuam, em ligação
direta com o carbono, os átomos de enxofre ou de halogênio que lhes conferem as características de
derivados sulfonados ou halogenados (ou de derivados mistos).

7. As posições 29.32, 29.33 e 29.34 não compreendem os epóxidos com três átomos
no ciclo, os peróxidos de cetonas, os polímeros cíclicos dos aldeídos ou dos tioaldeídos, os anidridos de
ácidos carboxílicos polibásicos, os ésteres cíclicos de poliálcoois ou de polifenóis com ácidos
polibásicos e as imidas de ácidos polibásicos.

As disposições precedentes só se aplicam quando a estrutura heterocíclica resulte
exclusivamente das funções ciclizantes acima enumeradas.

8. Para os fins da posição 29.37:
a) o termo hormônios compreende os fatores liberadores ou estimuladores de hormônios,

os inibidores de hormônios e os antagonistas de hormônios (anti-hormônios);
b) a expressão utilizados principalmente como hormônios aplica-se não apenas aos

derivados de hormônios e aos análogos estruturais de hormônios utilizados principalmente por sua
ação hormonal, mas também aos derivados e análogos estruturais de hormônios utilizados
principalmente como intermediários na síntese de produtos desta posição.
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NOTA DE SUBPOSIÇÕES

1. No âmbito de uma posição do presente Capítulo, os derivados de um composto
químico (ou de um grupo de compostos químicos) devem classificar-se na mesma subposição que esse
composto (ou esse grupo de compostos), desde que não se incluam mais especificamente numa outra
subposição e que não exista subposição residual denominada Outros na série de subposições que lhes
digam respeito.

NOTA COMPLEMENTAR

1. Nos itens da posição 29.33, quando houver menção a produtos contendo ou não funções
oxigenadas, entender-se-á que corresponde unicamente às funções unidas mediante ligação covalente à
estrutura que contém o heterociclo.

.................................................................................................................................................................

 CAPÍTULO 31
ADUBOS OU FERTILIZANTES

Notas

1. O presente Capítulo não compreende:

a) o sangue animal da posição 05.11;
b) os produtos de constituição química definida apresentados isoladamente, exceto os descritos nas

Notas 2 A), 3 A), 4 A) ou 5, abaixo;
c) os cristais cultivados de cloreto de potássio (exceto os elementos de óptica), de peso unitário igual
ou superior a 2,5g, da posição 38.24; os elementos de óptica de cloreto de potássio (posição 90.01).

2.A posição 31.02 compreende unicamente, desde que não apresentados sob as formas ou embalagens
previstas na posição 31.05:

A) os produtos seguintes:

1) o nitrato de sódio, mesmo puro;
2) o nitrato de amônio, mesmo puro;
3) os sais duplos, mesmo puros, de sulfato de amônio e nitrato de amônio;
4) o sulfato de amônio, mesmo puro;
5) os sais duplos, mesmo puros, ou as misturas de nitrato de cálcio e nitrato de amônio;
6) os sais duplos, mesmo puros, ou as misturas de nitrato de cálcio e nitrato de magnésio;
7) a cianamida cálcica, mesmo pura, impregnada ou não de óleo;
8) a uréia, mesmo pura;

B) os adubos ou fertilizantes que consistam em misturas entre si de produtos indicados na alínea A)
acima;

C) os adubos ou fertilizantes que consistam em misturas de cloreto de amônio ou de produtos indicados
nas alíneas A) ou B) acima com cré, gipsita ou outras matérias inorgânicas desprovidas de poder
fertilizante;
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D) os adubos ou fertilizantes líquidos que consistam em soluções aquosas ou amoniacais de produtos
indicados nas alíneas A) 2) ou A) 8) acima, ou de uma mistura desses produtos.

3. A posição 31.03 compreende unicamente, desde que não apresentados sob as formas ou embalagens
previstas na posição 31.05:

A) os produtos seguintes:

1) as escórias de desfosforação;
2) os fosfatos naturais da posição 25.10, ustulados, calcinados ou que tenham sofrido um tratamento

térmico superior ao empregado para eliminar as impurezas;
3) os superfosfatos (simples, duplos ou triplos);
4) o hidrogeno-ortofosfato de cálcio contendo uma proporção de flúor igual ou superior a 0,2%,

calculada sobre o produto anidro no estado seco;

B) os adubos ou fertilizantes que consistam em misturas entre si de produtos indicados
na alínea A) acima, considerando-se irrelevante o teor limite de flúor;

C) os adubos ou fertilizantes que consistam em misturas de produtos indicados nas
alíneas A) ou B) acima, considerando-se irrelevante o teor limite de flúor, com cré, gipsita ou outras
matérias inorgânicas desprovidas de poder fertilizante.

4. A posição 31.04 compreende unicamente, desde que não apresentados sob as formas ou embalagens
previstas na posição 31.05:

A) os produtos seguintes:

1) os sais de potássio naturais, em bruto (carnalita, cainita, silvinita e outros);
2) o cloreto de potássio, mesmo puro, ressalvadas as disposições da Nota 1 c) acima;
3) o sulfato de potássio, mesmo puro;
4) o sulfato de magnésio e potássio, mesmo puro;

B) os adubos ou fertilizantes que consistam em misturas entre si dos produtos indicados na alínea A)
acima.

5.O hidrogeno-ortofosfato de diamônio (fosfato diamônico ou diamoniacal) e o diidrogeno-ortofosfato de
amônio (fosfato monoamônico ou monoamoniacal), mesmo puros, e as misturas destes produtos entre si,
incluem-se na posição 31.05.

6.Na acepção da posição 31.05, a expressão outros adubos ou fertilizantes apenas inclui os produtos dos
tipos utilizados como adubos ou fertilizantes, contendo, como constituinte essencial, pelo menos um
dos seguintes elementos fertilizantes: nitrogênio, fósforo ou potássio.

.................................................................................................................................................................
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Seção XVI
Máquinas E Aparelhos, Material Elétrico, E Suas Partes;

Aparelhos De Gravação Ou De Reprodução De Som, Aparelhos
De Gravação Ou De Reprodução De Imagens E De Som

Em Televisão, E Suas Partes E Acessórios

Notas

1. A presente Seção não compreende:

a) as correias transportadoras ou de transmissão, de plásticos do Capítulo 39, as
correias transportadoras ou de transmissão, de borracha vulcanizada (posição 4010), bem como os
artefatos para usos técnicos, de borracha vulcanizada não endurecida (posição 40.16);

b) os artefatos para usos técnicos, de couro natural ou reconstituído (posição 42.04) ou
de peleteria (peles com pêlo*) (posição 43.03);

c) os carretéis, fusos, tubos, bobinas e suportes semelhantes, de qualquer matéria (por
exemplo: Capítulos 39, 40, 44, 48 ou Seção XV);

d) os cartões perfurados para mecanismos "Jacquard" ou máquinas semelhantes (por
exemplo: Capítulos 39 ou 48 ou Seção XV);

e) as correias transportadoras ou de transmissão, de matérias têxteis (posição 59.10),
bem como os artefatos para usos técnicos, de matérias têxteis (posição 59.11);

f) as pedras preciosas ou semipreciosas e as pedras sintéticas ou reconstituídas, das
posições 71.02 a 71.04, bem como as obras fabricadas inteiramente dessas matérias, da posição
71.16, exceto as safiras e diamantes, trabalhados, não montados, para agulhas de toca-discos (gira-
discos) (posição 85.22);

g) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais
comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39);

h) os tubos de perfuração (posição 73.04);
ij) as telas e correias, sem fim, de fios ou tiras metálicos (Seção XV);
k) os artefatos dos Capítulos 82 e 83;
l) os artefatos da Seção XVII;
m)os artefatos do Capítulo 90;
n) os relógios e aparelhos semelhantes (Capítulo 91);
o) as ferramentas intercambiáveis da posição 82.07 e as escovas que constituam

elementos de máquinas (posição 96.03), bem como as ferramentas intercambiáveis semelhantes que
se classificam de acordo com a matéria constitutiva da sua parte operante (por exemplo: Capítulos
40, 42, 43, 45, 59, posições 68.04, 69.09);

p) os artefatos do Capítulo 95;
q)as fitas de impressão para máquinas de escrever e fitas de impressão semelhantes,

montadas ou não em bobinas ou em cartuchos (regime da matéria constitutiva, ou posição 96.12 se os
produtos são tintados ou de outra forma preparados para imprimir).

2. Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos Capítulos 84 e
85, as partes de máquinas (exceto as partes dos artefatos das posições 84.84, 85.44, 85.45, 85.46 ou
85.47) classificam-se de acordo com as regras seguintes:

a) as partes que constituam artefatos compreendidos em qualquer das posições dos
Capítulos 84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.85, 85.03, 85.22, 85.29,
85.38 e 85.48) incluem-se nessas posições, qualquer que seja a máquina a que se destinem;
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b) quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma
máquina determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma posição (mesmo nas
posições 84.79 ou 85.43), as partes que não sejam as consideradas na alínea a) anterior, classificam-
se na posição correspondente a esta ou a estas máquinas ou, conforme o caso, nas posições 84.09,
84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38; todavia, as partes destinadas principalmente
tanto aos artefatos da posição 85.17 como aos das posições 85.25 a 85.28, classificam-se na posição
85.17;

c) as outras partes classificam-se nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73,
85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38, conforme o caso, ou, não sendo possível tal classificação, nas posições
84.85 ou 85.48.

3. Salvo disposições em contrário, as combinações de máquinas de espécies diferentes,
destinadas a funcionar em conjunto e constituindo um corpo único, bem como as máquinas concebidas
para executar duas ou mais funções diferentes, alternativas ou complementares, classificam-se de
acordo com a função principal que caracterize o conjunto.

4. Quando uma máquina ou combinação de máquinas seja constituída de elementos
distintos (mesmo separados ou ligados entre si por condutos, dispositivos de transmissão, cabos
elétricos ou outros dispositivos), de forma a desempenhar conjuntamente uma função bem determinada,
compreendida em uma das posições do Capítulo 84 ou do Capítulo 85, o conjunto classifica-se na
posição correspondente à função que desempenha.

5. Para a aplicação destas Notas, a denominação máquinas compreende quaisquer
máquinas, aparelhos, dispositivos, instrumentos e materiais diversos citados nas posições dos Capítulos
84 ou 85.

CAPÍTULO 84
REATORES NUCLEARES, CALDEIRAS, MÁQUINAS, APARELHOS

E INSTRUMENTOS MECÂNICOS, E SUAS PARTES

Notas

1. Este Capítulo não compreende:

a) as mós e artefatos semelhantes para moer e outros artefatos do Capítulo 68;
b) as máquinas, aparelhos ou instrumentos (bombas, por exemplo), de cerâmica e as

partes de cerâmica das máquinas, aparelhos ou instrumentos, de qualquer matéria (Capítulo 69);
c) as obras de vidro para laboratório (posição 70.17); as obras de vidro para usos

técnicos (posições 70.19 ou 70.20);
d) os artefatos das posições 73.21 ou 73.22, bem como os artefatos semelhantes de

outros metais comuns (Capítulos 74 a 76 ou 78 a 81);
e) os aparelhos eletromecânicos de uso doméstico, da posição 85.09; as câmeras

fotográficas digitais da posição 85.25;
f) as vassouras mecânicas de uso manual, não motorizadas (posição 96.03).

2. Salvo o disposto na Nota 3 da Seção XVI, as máquinas e aparelhos suscetíveis de se
incluírem nas posições 84.01 a 84.24 e, simultaneamente, nas posições 84.25 a 84.80, classificam-se
nas posições 84.01 a 84.24.
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Todavia,

- a posição 84.19 não compreende:

a) as chocadeiras e criadeiras artificiais para avicultura e os armários e estufas de
germinação (posição 84.36);

b) os aparelhos umedecedores de grãos para a indústria de moagem (posição 84.37);
c) os difusores para a indústria do açúcar (posição 84.38);
d) as máquinas e aparelhos para tratamento térmico de fios, tecidos ou obras de

matérias têxteis (posição 84.51);
e) os aparelhos e dispositivos concebidos para realizar uma operação mecânica em que

a mudança de temperatura, ainda que necessária, desempenhe apenas um papel acessório;

- a posição 84.22 não compreende:

a) as máquinas de costura para fechar embalagens (posição 84.52);
b) as máquinas e aparelhos de escritório, da posição 84.72;

- a posição 84.24 não compreende:

as máquinas de impressão de jato de tinta (posições 84.43 ou 84.71).

3. As máquinas-ferramentas destinadas a trabalhar quaisquer matérias por
desbastamento, suscetíveis de se classificarem na posição 84.56 e, simultaneamente, nas posições
84.57, 84.58, 84.59, 84.60, 84.61, 84.64 ou 84.65, classificam-se na posição 84.56.

4. A posição 84.57 compreende apenas as máquinas-ferramentas para trabalhar
metais, exceto tornos (incluídos os centros de torneamento), capazes de efetuar diferentes tipos de
operação de usinagem (maquinagem*), a saber, alternadamente:

a) troca automática de ferramentas a partir de um magazine (depósito), segundo um
programa de usinagem (maquinagem*) (centros de usinagem (centros de maquinagem*)),

b) utilização automática, simultânea ou sequencial, de diversas unidades de usinagem
(maquinagem*) operando sobre uma peça em posição fixa ("single station", máquinas de sistema
monostático), ou

c) transferência automática da peça a trabalhar entre diferentes unidades de usinagem
(maquinagem*) (máquinas de estações múltiplas).

5. A) Consideram-se máquinas automáticas para processamento de dados, na
acepção da posição 84.71:

a) as máquinas digitais capazes de:

1) registrar em memória programa ou programas de processamento e, pelo
menos, os dados imediatamente necessários para a execução de tal ou tais programas;

2) serem livremente programadas segundo as necessidades do seu operador;
3) executar operações aritméticas definidas pelo operador; e
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4) executar, sem intervenção humana, um programa de processamento,
podendo modificar-lhe a execução, por decisão lógica, no decurso do processamento;

b) as máquinas analógicas capazes de simular modelos matemáticos,
comportando, pelo menos: órgãos analógicos, órgãos de comando e dispositivos de programação;

c) as máquinas híbridas, compreendendo uma máquina digital associada a
elementos analógicos ou uma máquina analógica associada a elementos digitais.

B) As máquinas automáticas para processamento de dados podem apresentar-se sob a
forma de sistemas compreendendo um número variável de unidades distintas. Ressalvadas as
disposições da alínea E) abaixo, considera-se como fazendo parte do sistema completo qualquer
unidade que preencha simultaneamente as seguintes condições:

a) ser do tipo exclusiva ou principalmente utilizado em um sistema automático de
processamento de dados;

b) ser conectável à unidade central de processamento, seja diretamente, seja por
intermédio de uma ou de várias outras unidades; e

c) ser capaz de receber ou fornecer dados em forma - códigos ou sinais - utilizável pelo
sistema.

C) As unidades de uma máquina automática para processamento de dados, apresentadas
isoladamente, classificam-se na posição 84.71.

D) As impressoras, os teclados, os dispositivos de entrada de coordenadas x,y e as
unidades de memória de discos que preencham as condições referidas nas alíneas B) b) e B) c),
acima, classificam-se sempre como unidades, na posição 84.71.

E) As máquinas que exerçam uma função própria que não seja o processamento de dados,
incorporando uma máquina automática para processamento de dados ou trabalhando em ligação com
ela, classificam-se na posição correspondente à sua função ou, caso não exista, em uma posição
residual.

6. A posição 84.82 compreende as esferas de aço calibradas, isto é, polidas e cujos
diâmetros máximo e mínimo não difiram mais do que 1% do diâmetro nominal, devendo ainda esta
tolerância não exceder 0,05mm.

As esferas de aço que não satisfaçam às condições acima classificam-se na posição 73.26.

7. Salvo disposições em contrário, e ressalvadas as prescrições da Nota 2 acima, bem como
as da Nota 3 da Seção XVI, as máquinas com utilizações múltiplas classificam-se na posição
correspondente à sua utilização principal. Não existindo tal posição, ou na impossibilidade de se
determinar a sua utilização principal, tais máquinas classificam-se na posição 84.79.

A posição 84.79 compreende ainda as máquinas para fabricar cordas ou cabos (por
exemplo: torcedeiras, retorcedeiras, máquinas para fazer cabo), de qualquer matéria.

8. Para aplicação da posição 84.70, a expressão de bolso aplica-se apenas às máquinas cujas
dimensões não excedam 170mm x 100mm x 45mm
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Notas de Subposições

1. Na acepção da subposição 8471.49, consideram-se sistemas as máquinas automáticas
para processamento de dados cujas unidades atendam simultaneamente às condições enunciadas na
Nota 5 B) do Capítulo 84 e que contenham, pelo menos, uma unidade central para processamento, uma
unidade de entrada (por exemplo, um teclado ou um leitor) e uma unidade de saída (por exemplo, uma
tela ("écran") de visualização ("visual display") ou uma impressora).

2. A subposição 8482.40 compreende somente os rolamentos contendo roletes cilíndricos de
diâmetro uniforme não superior a 5mm e cujo comprimento seja igual ou superior a três vezes o
diâmetro. Tais roletes podem ter extremidades arredondadas.

Nota Complementar

1. As mercadorias integrantes dos sistemas da subposição 8471.49 se classificarão,
separadamente, nos códigos correspondentes, dentro dos itens 8471.49.1, 8471.49.2, 8471.49.3,
8471.49.4, 8471.49.5, 8471.49.6, 8471.49.7 ou 8471.49.9.

Notas Complementares (NC) da TIPI

NC (84-1) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2002, as alíquotas do imposto
incidente sobre os produtos   classificados nos códigos a seguir relacionados, quando destinados à
instalação de unidade geradora de energia elétrica, com projeto autorizado pela Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL:

8402.1100, 8402.19.00, 8402.90.00, 8404.10.10, 8406.81.00, 8406.82.00, 8407.90.00,
8408.90, 8410.1, 8411.8, 8413.70.90, 8414.80.33, 8418.61.90, 8419.50, 8419.89.99, 8421.21.00,
8421.99.10, 8421.99.90.

Em se tratando de unidades que utilizem como combustível óleo diesel ou gasolina, o prazo
para fruição da redução fica fixado em 30 de junho de 2002.

"NC (84-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do
Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação
aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da
posição 8802, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da
Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos
produtos da referida posição.” (NR)
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CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

84.01 REATORES NUCLEARES; ELEMENTOS COMBUSTÍVEIS (CARTUCHOS) NÃO
IRRADIADOS, PARA REATORES NUCLEARES; MÁQUINAS E APARELHOS PARA A
SEPARAÇÃO DE ISÓTOPOS

8401.10.00 -Reatores nucleares 8
8401.20.00 -Máquinas e aparelhos para a separação de isótopos, e suas partes 8
8401.30.00 -Elementos combustíveis (cartuchos) não irradiados 0
8401.40.00 -Partes de reatores nucleares 8

84.02 CALDEIRAS DE VAPOR (GERADORES DE VAPOR), EXCLUÍDAS AS CALDEIRAS
PARA AQUECIMENTO CENTRAL CONCEBIDAS PARA PRODUÇÃO DE ÁGUA
QUENTE E VAPOR DE BAIXA PRESSÃO; CALDEIRAS DENOMINADAS "DE ÁGUA
SUPERAQUECIDA"

8402.1 -Caldeiras de vapor
8402.11.00 --Caldeiras aquatubulares com produção de vapor superior a 45t por hora 5
8402.12.00 --Caldeiras aquatubulares com produção de vapor não superior a 45t por hora 5
8402.19.00 --Outras caldeiras para produção de vapor, incluídas as caldeiras mistas 5
8402.20.00 -Caldeiras denominadas "de água superaquecida" 5
8402.90.00 -Partes 5

84.03 CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL, EXCETO AS DA POSIÇÃO 84.02
8403.10 -Caldeiras
8403.10.10 Com capacidade inferior ou igual a 200.000kcal/hora 5
8403.10.90 Outras 5
8403.90.00 -Partes 10

84.04 APARELHOS AUXILIARES PARA CALDEIRAS DAS POSIÇÕES 84.02 OU 84.03 (POR
EXEMPLO: ECONOMIZADORES, SUPERAQUECEDORES, APARELHOS DE LIMPEZA
DE TUBOS OU DE RECUPERACAO DE GÁS); CONDENSADORES PARA MÁQUINAS
A VAPOR

8404.10 -Aparelhos auxiliares para caldeiras das posições 84.02 ou 84.03
8404.10.10 Da posição 84.02 5
8404.10.20 Da posição 84.03 5
8404.20.00 -Condensadores para máquinas a vapor 5
8404.90 -Partes
8404.90.10 De aparelhos auxiliares para caldeiras da posição 84.02 5
8404.90.90 Outras 10

Ex 01 - De condensadores para máquinas a vapor 5

84.05 GERADORES DE GÁS DE AR (GÁS POBRE) OU DE GÁS DE ÁGUA, COM OU SEM
DEPURADORES; GERADORES DE ACETILENO E GERADORES SEMELHANTES DE
GÁS, OPERADOS A ÁGUA, COM OU SEM DEPURADORES

8405.10.00 -Geradores de gás de ar (gás pobre) ou de gás de água, com ou sem depuradores; geradores de
acetileno e geradores semelhantes de gás, operados a água, com ou sem depuradores 5

8405.90.00 -Partes 5

84.06 TURBINAS A VAPOR
8406.10.00 -Turbinas para propulsão de embarcações 5
8406.8 -Outras turbinas
8406.81.00 --De potência superior a 40MW 5
8406.82.00 --De potência não superior a 40MW 5
8406.90.00 -Partes 5

84.07 MOTORES DE PISTÃO, ALTERNATIVO OU ROTATIVO, DE IGNIÇÃO POR
CENTELHA (FAÍSCA) (MOTORES DE EXPLOSÃO)

8407.10.00 -Motores para aviação 5
8407.2 -Motores para propulsão de embarcações
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CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

8407.21 --De fixação externa ao casco (tipo "outboard")
8407.21.10 Monocilíndricos 5
8407.21.90 Outros 5
8407.29 --Outros
8407.29.10 Monocilíndricos 5
8407.29.90 Outros 5
8407.3 -Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para propulsão de veículos do Capítulo 87
8407.31 --De cilindrada não superior a 50cm³
8407.31.10 Monocilíndricos 5
8407.31.90 Outros 5
8407.32.00 --De cilindrada superior a 50cm³, mas não superior a 250cm³ 5
8407.33 --De cilindrada superior a 250cm³, mas não superior a 1.000cm³
8407.33.10 Monocilíndricos 5
8407.33.90 Outros 5
8407.34 --De cilindrada superior a 1.000cm³
8407.34.10 Monocilíndricos 5
8407.34.90 Outros 5
8407.90.00 -Outros motores 5

84.08 MOTORES DE PISTÃO, DE IGNIÇÃO POR COMPRESSÃO (MOTORES DIESEL OU
SEMI-DIESEL)

8408.10 -Motores para propulsão de embarcações
8408.10.10 De fixação externa ao casco (tipo "outboard") 5
8408.10.90 Outros 5
8408.20 -Motores dos tipos utilizados para propulsão de veículos do Capítulo 87
8408.20.10 De cilindrada inferior ou igual a 1.500cm³ 5
8408.20.20 De cilindrada superior a 1.500cm³, mas inferior ou igual a 2.500cm³ 5

Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 125HP 4
Ex 02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em potência máxima 4

8408.20.30 De cilindrada superior a 2.500cm³, mas inferior ou igual a 3.500cm³ 5
Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 125HP 4
Ex 02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em potência máxima 4

8408.20.90 Outros 5
Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 125HP 4
Ex 02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em potência máxima 4

8408.90 -Outros motores
8408.90.10 Estacionários, de potência contínua máxima superior ou igual a 337,5kW (450HP), a mais

de 1.000 rpm, segundo Norma DIN 6271 "A" 5
8408.90.90 Outros 5

Ex 01 - De colheitadeiras, com até 2.600 rpm em potência máxima 4

84.09 PARTES RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU PRINCIPALMENTE DESTINADAS
AOS MOTORES DAS POSIÇÕES 84.07 OU 84.08

8409.10.00 -De motores para aviação 5
8409.9 -Outras
8409.91 --Reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos motores de pistão, de

ignição por centelha (faísca)
8409.91.1 Bielas, blocos de cilindros, cabeçotes, cárteres, carburadores, válvulas de admissão ou de

escape, coletores de admissão ou de escape, anéis de segmento e guias de válvulas
8409.91.11 Bielas 5
8409.91.12 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres 5
8409.91.13 Carburadores, com bomba e dispositivo de compensação de nível de combustível

incorporados, ambos a membrana, de diâmetro de venturi inferior ou igual a 22,8mm e peso
inferior ou igual a 280g 5

8409.91.14 Válvulas de admissão ou de escape 5
8409.91.15 Coletores de admissão ou de escape 5
8409.91.16 Anéis de segmento 5
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CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

8409.91.17 Guias de válvulas 5
8409.91.18 Outros carburadores 5
8409.91.20 Pistões ou êmbolos 5
8409.91.30 Camisas de cilindro 5
8409.91.40 Injeção eletrônica 15
8409.91.90 Outras 5
8409.99 --Outras
8409.99.1 Bielas, blocos de cilindro, cabeçotes, cárteres, injetores (incluídos os bicos injetores),

válvulas de admissão ou de escape, coletores de admissão ou de escape, anéis de segmento e
guias de válvulas

8409.99.11 Bielas 5
Ex 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 125HP 4

8409.99.12 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres 5
Ex 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 125HP 4

8409.99.13 Injetores (incluídos os bicos injetores) 5
8409.99.14 Válvulas de admissão ou de escape 5
8409.99.15 Coletores de admissão ou de escape 5
8409.99.16 Anéis de segmento 5
8409.99.17 Guias de válvulas 5
8409.99.20 Pistões ou êmbolos 5
8409.99.30 Camisas de cilindro 5
8409.99.90 Outras 5

Ex 01 - Carcaças de motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 125HP 4

84.10 TURBINAS HIDRÁULICAS, RODAS HIDRÁULICAS, E SEUS REGULADORES
8410.1 -Turbinas e rodas hidráulicas
8410.11.00 --De potência não superior a 1.000kW 5
8410.12.00 --De potência superior a 1.000kW, mas não superior a 10.000kW 5
8410.13.00 --De potência superior a 10.000kW 5
8410.90.00 -Partes, incluídos os reguladores 5

84.11 TURBORREATORES, TURBOPROPULSORES E OUTRAS TURBINAS A GÁS
8411.1 -Turborreatores
8411.11.00 --De empuxo (impulso*) não superior a 25kN 5
8411.12.00 --De empuxo (impulso*) superior a 25kN 5
8411.2 -Turbopropulsores
8411.21.00 --De potência não superior a 1.100kW 5
8411.22.00 --De potência superior a 1.100kW 5
8411.8 -Outras turbinas a gás
8411.81.00 --De potência não superior a 5.000kW 0
8411.82.00 --De potência superior a 5.000kW 5
8411.9 -Partes
8411.91.00 --De turborreatores ou de turbopropulsores 5
8411.99.00 --Outras 5

84.12 OUTROS MOTORES E MÁQUINAS MOTRIZES
8412.10.00 -Propulsores a reação, excluídos os turborreatores 5
8412.2 -Motores hidráulicos
8412.21 --De movimento retilíneo (cilindros)
8412.21.10 Cilindros hidráulicos 5
8412.21.90 Outros 5
8412.29.00 --Outros 5
8412.3 -Motores pneumáticos
8412.31 --De movimento retilíneo (cilindros)
8412.31.10 Cilindros pneumáticos 5
8412.31.90 Outros 5
8412.39.00 --Outros 5
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CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

8412.80.00 -Outros 5
8412.90 -Partes
8412.90.10 De propulsores a reação 5
8412.90.20 De máquinas a vapor de movimento retilíneo (cilindros) 5
8412.90.80 Outras, de máquinas das subposições 8412.21 ou 8412.31 5
8412.90.90 Outras 5

84.13 BOMBAS PARA LÍQUIDOS, MESMO COM DISPOSITIVO MEDIDOR; ELEVADORES
DE LÍQUIDOS

8413.1 -Bombas com dispositivo medidor ou concebidas para comportá-lo
8413.11.00 --Bombas para distribuição de combustíveis ou lubrificantes, dos tipos utilizados em postos

(estações*) de serviço ou garagens 5
8413.19.00 --Outras 5
8413.20.00 -Bombas manuais, exceto das subposições 8413.11 ou 8413.19 5
8413.30 -Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos de arrefecimento, próprias para motores

de ignição por centelha (faísca) ou por compressão
8413.30.10 Para gasolina ou álcool 5
8413.30.20 Injetoras de combustível para motor de ignição por compressão 5

Ex 01 - Em linha, com elementos de injeção de diâmetro igual ou superior a 9,5mm, para
motores de potência igual ou superior a 125HP, próprios para ônibus ou caminhões 4

8413.30.30 Para óleo lubrificante 5
8413.30.90 Outras 5
8413.40.00 -Bombas para concreto (betão) 5
8413.50 -Outras bombas volumétricas alternativas
8413.50.10 De potência superior a 3,73kW (5HP) e inferior ou igual a 447,42kW (600HP), excluídas as

para oxigênio líquido 5
8413.50.90 Outras 5
8413.60 -Outras bombas volumétricas rotativas
8413.60.1 De vazão inferior ou igual a 300 litros por minuto
8413.60.11 De engrenagem 5
8413.60.19 Outras 5
8413.60.90 Outras 5
8413.70 -Outras bombas centrífugas
8413.70.10 Eletrobombas submersíveis 5
8413.70.80 Outras, de vazão inferior ou igual a 300 litros por minuto 5
8413.70.90 Outras 5
8413.8 -Outras bombas; elevadores de líquidos
8413.81.00 --Bombas 5
8413.82.00 --Elevadores de líquidos 5
8413.9 -Partes
8413.91.00 --De bombas 5

Ex 01 - De bombas injetoras em linha, com elementos de injeção de diâmetro igual ou superior
a 9,5mm, para motores de ignição por compressão de potência igual ou superior a 125HP,
próprios para ônibus ou caminhões 4

8413.92.00 --De elevadores de líquidos 5

84.14 BOMBAS DE AR OU DE VÁCUO, COMPRESSORES DE AR OU DE OUTROS GASES E
VENTILADORES; COIFAS ASPIRANTES (EXAUSTORES*) PARA EXTRAÇÃO OU
RECICLAGEM, COM VENTILADOR INCORPORADO, MESMO FILTRANTES

8414.10.00 -Bombas de vácuo 5
8414.20.00 -Bombas de ar, de mão ou de pé 10
8414.30 -Compressores dos tipos utilizados nos equipamentos frigoríficos
8414.30.1 Motocompressores herméticos
8414.30.11 Com capacidade inferior a 4.700 frigorias/hora 5
8414.30.19 Outros 5
8414.30.9 Outros
8414.30.91 Com capacidade inferior ou igual a 16.000 frigorias/hora 5
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CÓDIGO
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DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

8414.30.99 Outros 5
8414.40 -Compressores de ar montados sobre chassis com rodas e rebocáveis
8414.40.10 De deslocamento alternativo 5
8414.40.20 De parafuso 5
8414.40.90 Outros 5
8414.5 -Ventiladores
8414.51 --Ventiladores de mesa, de pé, de parede, de teto ou de janela, com motor elétrico incorporado

de potência não superior a 125W
8414.51.10 De mesa 15
8414.51.20 De teto 15
8414.51.90 Outros 15
8414.59 --Outros
8414.59.10 Microventiladores com área de carcaça inferior a 90cm2 5
8414.59.90 Outros 5
8414.60.00 -Coifas (exaustores*) com dimensão horizontal máxima não superior a 120cm 10

Ex 01 - Do tipo doméstico 15
8414.80 -Outros
8414.80.1 Compressores de ar
8414.80.11 Estacionários, de pistão 5
8414.80.12 De parafuso 5
8414.80.13 De lóbulos paralelos (tipo "Roots") 5
8414.80.19 Outros 5
8414.80.2 Turbocompressores de ar
8414.80.21 Turboalimentadores de ar, de peso inferior ou igual a 50kg para motores das posições 84.07

ou 84.08, acionado pelos gases de escapamento dos mesmos 5
Ex 01 - Para motores de ignição por compressão de potência igual ou superior a 125HP,
próprios para ônibus ou caminhões 4

8414.80.22 Turboalimentadores de ar, de peso superior a 50kg para motores das posições 84.07 ou
84.08, acionados pelos gases de escapamento dos mesmos 5

8414.80.29 Outros 5
8414.80.3 Compressores de gases (exceto ar)
8414.80.31 De pistão 5
8414.80.32 De parafuso 5
8414.80.33 Centrífugos 5
8414.80.39 Outros 5
8414.80.90 Outros 5
8414.90 -Partes
8414.90.10 De bombas 5
8414.90.20 De ventiladores ou coifas aspirantes (exaustores*) 5
8414.90.3 De compressores
8414.90.31 Pistões ou êmbolos 5
8414.90.32 Anéis de segmento 5
8414.90.33 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres 5
8414.90.34 Válvulas 5
8414.90.39 Outras 5

84.15 MÁQUINAS E APARELHOS DE AR-CONDICIONADO CONTENDO UM VENTILADOR
MOTORIZADO E DISPOSITIVOS PRÓPRIOS PARA MODIFICAR A TEMPERATURA E
A UMIDADE, INCLUÍDOS AS MÁQUINAS E APARELHOS EM QUE A UMIDADE NÃO
SEJA REGULÁVEL SEPARADAMENTE

8415.10 -Dos tipos utilizados em paredes ou janelas, formando um corpo único ou do tipo "split-
system" (sistema com elementos separados)

8415.10.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 20
8415.10.90 OUTROS 20
8415.20 -Do tipo dos utilizados para o conforto dos passageiros nos veículos automóveis
8415.20.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 20



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

8415.20.90 Outros 20
8415.8 -Outros
8415.81 --Com dispositivo de refrigeração e válvula de inversão do ciclo térmico (bombas de calor

reversíveis)
8415.81.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 20
8415.81.90 Outros 20
8415.82 --Outros, com dispositivos de refrigeração
8415.82.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 20
8415.82.90 Outros 20
8415.83.00 --Sem dispositivo de refrigeração 20
8415.90.00 -Partes 15

84.16 QUEIMADORES PARA ALIMENTAÇÃO DE FORNALHAS DE COMBUSTÍVEIS
LÍQUIDOS, COMBUSTÍVEIS SÓLIDOS PULVERIZADOS OU DE GÁS; FORNALHAS
AUTOMÁTICAS, INCLUÍDAS AS ANTEFORNALHAS, GRELHAS MECÂNICAS,
DESCARREGADORES MECÂNICOS DE CINZAS E DISPOSITIVOS SEMELHANTES

8416.10.00 -Queimadores de combustíveis líquidos 5
8416.20 -Outros queimadores, incluídos os mistos
8416.20.10 De gases 5
8416.20.90 Outros 5
8416.30.00 -Fornalhas automáticas, incluídas as antefornalhas, grelhas mecânicas, descarregadores

mecânicos de cinzas e dispositivos semelhantes 5
8416.90.00 -Partes 5

84.17 FORNOS INDUSTRIAIS OU DE LABORATÓRIO, INCLUÍDOS OS INCINERADORES,
NÃO ELÉTRICOS

8417.10 -Fornos para ustulação, fusão ou outros tratamentos térmicos de minérios ou de metais
8417.10.10 Fornos industriais para fusão de metais 5
8417.10.20 Fornos industriais para tratamento térmico de metais 5
8417.10.90 Outros 5
8417.20.00 -Fornos de padaria, pastelaria ou para a indústria de bolachas e biscoitos 5
8417.80 -Outros
8417.80.10 Fornos industriais para cerâmica 5
8417.80.20 Fornos industriais para fusão de vidro 5
8417.80.90 Outros 5
8417.90.00 -Partes 5

84.18 REFRIGERADORES, CONGELADORES ("FREEZERS") E OUTROS MATERIAIS,
MÁQUINAS E APARELHOS PARA A PRODUÇÃO DE FRIO, COM EQUIPAMENTO
ELÉTRICO OU OUTRO; BOMBAS DE CALOR, EXCLUÍDAS AS MÁQUINAS E
APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DA POSIÇÃO 84.15

8418.10.00 -Combinações de refrigeradores e congeladores ("freezers"), munidos de portas exteriores
separadas 15

Ex 01 - Próprios para conservação de sangue humano, funcionando com temperatura estável
entre 2°C e 6°C 8

8418.2 -Refrigeradores de tipo doméstico
8418.21.00 --De compressão 15
8418.22.00 --De absorção, elétricos 15
8418.29.00 --Outros 15
8418.30.00 -Congeladores ("freezers") horizontais tipo arca, de capacidade não superior a 800 litros 15
8418.40.00 -Congeladores ("freezers") verticais tipo armário, de capacidade não superior a 900 litros 15
8418.50 -Outros congeladores ("freezers") e refrigeradores, vitrinas, balcões e móveis semelhantes, para

a produção de frio
8418.50.10 Congeladores ("freezers") 15
8418.50.90 Outros 15

Ex 01 - Refrigeradores próprios para conservação de sangue humano, funcionando com
temperatura estável entre 2°C e 6°C 8
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8418.6 -Outros materiais, máquinas e aparelhos, para produção de frio; bombas de calor
8418.61 --Grupos de compressão cujo condensador seja constituído por um trocador (permutador) de

calor
8418.61.10 Equipamentos para refrigeração ou para ar condicionado, com capacidade inferior ou igual a

30.000 frigorias/hora 5
8418.61.90 Outros 5
8418.69 --Outros
8418.69.10 Máquinas não domésticas para preparação de sorvetes 15
8418.69.20 Resfriadores de leite 15
8418.69.3 Unidades fornecedoras de água, sucos ou bebidas carbonatadas
8418.69.31 De água ou sucos 15

Ex 01 - Bebedouros refrigerados 10
8418.69.32 De bebidas carbonatadas 15
8418.69.90 Outros 15

Ex 01 - Máquinas para produção de gelo em embarcações pesqueiras 0
Ex 02 - Grupos de compressão ou de absorção 5
Ex 03 - Máquinas para produção de gelo em cubos ou escamas 5
Ex 04 - Instalações frigoríficas industriais, formadas por elementos não reunidos em corpo
único nem montados sobre base comum, com câmara frigorífica de capacidade superior a
30m³ 5

8418.9 -Partes
8418.91.00 --Gabinetes ou móveis concebidos para receber um equipamento para a produção de frio 15
8418.99.00 --Outras 15

Ex 01 - Condensador frigorífico e evaporador frigorífico 5

84.19 APARELHOS E DISPOSITIVOS, MESMO AQUECIDOS ELETRICAMENTE (EXCETO
OS FORNOS E OUTROS APARELHOS DA POSIÇÃO 85.14), PARA TRATAMENTO DE
MATÉRIAS POR MEIO DE OPERAÇÕES QUE IMPLIQUEM MUDANÇA DE
TEMPERATURA, TAIS COMO AQUECIMENTO, COZIMENTO, TORREFAÇÃO,
DESTILAÇÃO, RETIFICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO, PASTEURIZAÇÃO, ESTUFAGEM,
SECAGEM, EVAPORAÇÃO, VAPORIZAÇÃO, CONDENSAÇÃO OU
ARREFECIMENTO, EXCETO OS DE USO DOMÉSTICO; AQUECEDORES DE ÁGUA
NÃO ELÉTRICOS, DE AQUECIMENTO INSTANTÂNEO OU DE ACUMULAÇÃO

8419.1 -Aquecedores de água não elétricos, de aquecimento instantâneo ou de acumulação
8419.11.00 --De aquecimento instantâneo, a gás 5

Ex 01 - Para uso doméstico 10
8419.19 --Outros
8419.19.10 Aquecedores solares de água 0
8419.19.90 Outros 10

Ex 01 - Aquecedores para óleo combustível 5
8419.20.00 -Esterilizadores médico-cirúrgicos ou de laboratório 8
8419.3 -Secadores
8419.31.00 --Para produtos agrícolas 5
8419.32.00 --Para madeiras, pastas de papel, papéis ou cartões 5
8419.39.00 --Outros 5
8419.40 -Aparelhos de destilação ou de retificação
8419.40.10 De destilação de água 5
8419.40.20 De destilação ou retificação de álcoois e outros fluídos voláteis ou de hidrocarbonetos 5
8419.40.90 Outros 5
8419.50 -Trocadores (permutadores) de calor
8419.50.10 De placas 5
8419.50.2 Tubulares
8419.50.21 Metálicos 5
8419.50.22 De grafite 5
8419.50.29 Outros 5
8419.50.90 Outros 5
8419.60.00 -Aparelhos e dispositivos para liquefação do ar ou de outros gases 5



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

8419.8 -Outros aparelhos e dispositivos
8419.81 --Para preparação de bebidas quentes ou para cozimento ou aquecimento de alimentos
8419.81.10 Autoclaves 5
8419.81.90 Outros 8

Ex 01 – Estufas 5
8419.89 --Outros
8419.89.10 Esterilizadores 5

Ex 01 - Dos tipos utilizados em bares, restaurantes, cantinas e semelhantes 8
8419.89.20 Estufas 5
8419.89.30 Torrefadores 5
8419.89.40 Evaporadores 5
8419.89.9 Outros
8419.89.91 Recipiente refrigerador, com dispositivo de circulação de fluido refrigerante 8
8419.89.99 Outros 5

Ex 01 - Aquecedores e arrefecedores 8
8419.90 -Partes
8419.90.10 De aquecedores de água das subposições 8419.11 ou 8419.19 8
8419.90.20 De colunas de destilação ou de retificação 8
8419.90.3 De trocadores (permutadores) de calor, de placas
8419.90.31 Placa corrugada, de aço inoxidável ou de alumínio, com superfície de troca térmica de área

superior a 0,4m² 8
8419.90.39 Outras 8
8419.90.40 De aparelhos ou dispositivos das subposições 8419.81 ou 8419.89 8
8419.90.90 Outras 8

84.20 CALANDRAS E LAMINADORES, EXCETO OS DESTINADOS AO TRATAMENTO DE
METAIS OU VIDRO, E SEUS CILINDROS

8420.10 -Calandras e laminadores
8420.10.10 Para papel ou cartão 5
8420.10.90 Outros 5
8420.9 -Partes
8420.91.00 --Cilindros 5
8420.99.00 --Outras 5

84.21 CENTRIFUGADORES, INCLUÍDOS OS SECADORES CENTRÍFUGOS; APARELHOS
PARA FILTRAR OU DEPURAR LÍQUIDOS OU GASES

8421.1 -Centrifugadores, incluídos os secadores centrífugos
8421.11 --Desnatadeiras
8421.11.10 Com capacidade de processamento de leite superior ou igual a 30.000 litros por hora             5
8421.11.90 Outras  5
8421.12 --Secadores de roupa
8421.12.10 Com capacidade, expressa em peso de roupa seca, inferior ou igual a 6kg 20
8421.12.90 Outros 20
8421.19 --Outros
8421.19.10 Centrifugadores para laboratórios de análises, ensaios ou pesquisas científicas 5
8421.19.90 Outros 5

Ex 01 - Centrifugadores para uso doméstico 24
8421.2 -Aparelhos para filtrar ou depurar líquidos
8421.21.00 --Para filtrar ou depurar água 5

Ex 01 - Filtros ou depuradores, do tipo doméstico 0
8421.22.00 --Para filtrar ou depurar bebidas, exceto água 5
8421.23.00 --Para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por centelha (faísca) ou por compressão 8

Ex 01 - Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado com elemento filtrante de papel
(substituível), para uso em motores de ignição por compressão, de potência igual ou superior
a 125HP, próprios para ônibus ou caminhões 4

Ex 02 - Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado com elemento filtrante de
papel(substituível), para uso em motores de ignição por compressão, com até 2.600rpm em 4
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potência máxima, próprios para colheitadeiras ou tratores agrícolas
8421.29 --Outros
8421.29.1 Hemodialisadores
8421.29.11 Capilares 0
8421.29.19 Outros 0
8421.29.20 Aparelho de osmose inversa 8
8421.29.30 Filtros-prensa 5
8421.29.90 Outros 8

Ex 01 - Filtros a vácuo 5
8421.3 -Aparelhos para filtrar ou depurar gases
8421.31.00 --Filtros de entrada de ar para motores de ignição por centelha (faísca) ou por compressão 8
8421.39 --Outros
8421.39.10 Filtros eletrostáticos 0
8421.39.20 Depuradores por conversão catalítica de gases de escape de veículos 5
8421.39.30 Concentradores de oxigênio por depuração do ar, com capacidade de saída inferior ou igual

a 6 litros por minuto 5
8421.39.90 Outros 5
8421.9 -Partes
8421.91 --De centrifugadores, incluídas as dos secadores centrífugos
8421.91.10 De secadores de roupa do item 8421.12.10 8
8421.91.9 Outras
8421.91.91 Tambores rotativos com pratos ou discos separadores, de peso superior a 300kg 8
8421.91.99 Outras 8
8421.99 --Outras
8421.99.10 De aparelhos para filtrar ou depurar gases, da subposição 8421.39 8
8421.99.90 Outras 8

84.22 MÁQUINAS DE LAVAR LOUÇA; MÁQUINAS E APARELHOS PARA LIMPAR OU
SECAR GARRAFAS OU OUTROS RECIPIENTES; MÁQUINAS E APARELHOS PARA
ENCHER, FECHAR, ARROLHAR OU ROTULAR GARRAFAS, CAIXAS, LATAS,
SACOS OU OUTROS RECIPIENTES; MÁQUINAS E APARELHOS PARA CAPSULAR
GARRAFAS, VASOS, TUBOS E RECIPIENTES SEMELHANTES; OUTRAS MÁQUINAS
E APARELHOS PARA EMPACOTAR OU EMBALAR MERCADORIAS (INCLUÍDAS AS
MÁQUINAS E APARELHOS PARA EMBALAR COM PELÍCULA TERMO-RETRÁTIL);
MÁQUINAS E APARELHOS PARA GASEIFICAR BEBIDAS

8422.1 -Máquinas de lavar louça
8422.11.00 --Do tipo doméstico 20
8422.19.00 --Outras 20
8422.20.00 -Máquinas e aparelhos para limpar ou secar garrafas ou outros recipientes 5
8422.30 -Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular garrafas, caixas, latas, sacos ou

outros recipientes; máquinas e aparelhos para capsular garrafas, vasos, tubos e recipientes
semelhantes; máquinas e aparelhos para gaseificar bebidas

8422.30.10 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar, capsular ou rotular garrafas 5
8422.30.2 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular caixas, latas, sacos ou outros

recipientes; Máquinas e aparelhos para capsular vasos, tubos e recipientes semelhantes
8422.30.21 Para encher caixas ou sacos com pó ou grãos 5
8422.30.22 Para encher e fechar embalagens confeccionadas com papel ou cartão dos subitens

4811.31.12 ou 4811.39.13, mesmo com dispositivo de rotulagem 5
8422.30.29 Outros 5
8422.30.30 Para gaseificar bebidas 5
8422.40 -Outras máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar mercadorias (incluídas as máquinas e

aparelhos para embalar com película termo-retrátil)
8422.40.10 Horizontais, próprias para empacotamento de massas alimentícias longas (comprimento

superior a 200mm) em pacotes tipo almofadas ("pillow pack"), com capacidade de produção
superior a 100 pacotes por minuto e controlador lógico programável (CLP) 5

8422.40.20 Automática, para embalar tubos ou barras de metal, em atados de peso inferior ou igual a
2.000kg e comprimento inferior ou igual a 12m 5
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8422.40.90 Outros 5
8422.90 -Partes
8422.90.10 De máquinas para lavar louças, de uso doméstico 8
8422.90.90 Outras 8

84.23 APARELHOS E INSTRUMENTOS DE PESAGEM, INCLUÍDAS AS BÁSCULAS E
BALANÇAS PARA VERIFICAR PEÇAS USINADAS (FABRICADAS*), EXCLUÍDAS AS
BALANÇAS SENSÍVEIS A PESOS NÃO SUPERIORES A 5cg; PESOS PARA
QUAISQUER BALANÇAS

8423.10.00 -Balanças para pessoas, incluídas as balanças para bebês; balanças de uso doméstico 10
Ex 01 - De uso doméstico 20

8423.20.00 -Básculas de pesagem contínua em transportadores 5
8423.30 -Básculas de pesagem constante e balanças e básculas ensacadoras ou dosadoras
8423.30.1 Dosadores
8423.30.11 Com aparelhos periféricos, que constituam unidade funcional 5
8423.30.19 Outros 5
8423.30.90 Outros 5
8423.8 -Outros aparelhos e instrumentos de pesagem
8423.81 --De capacidade não superior a 30kg
8423.81.10 De mesa, com dipositivo registrador ou impressor de etiquetas 5
8423.81.90 Outros 5
8423.82.00 --De capacidade superior a 30kg mas não superior a 5.000kg 5
8423.89.00 --Outros 5
8423.90 -Pesos para quaisquer balanças; partes de aparelhos ou instrumentos de pesagem
8423.90.10 Pesos 10
8423.90.2 Partes
8423.90.21 De aparelhos ou instrumentos da subposição 8423.10 10
8423.90.29 Outras 10

84.24 APARELHOS MECÂNICOS (MESMO MANUAIS) PARA PROJETAR, DISPERSAR OU
PULVERIZAR LÍQUIDOS OU PÓS; EXTINTORES, MESMO CARREGADOS; PISTOLAS
AEROGRÁFICAS E APARELHOS SEMELHANTES; MÁQUINAS E APARELHOS DE
JATO DE AREIA, DE JATO DE VAPOR E APARELHOS DE JATO SEMELHANTES

8424.10.00 -Extintores, mesmo carregados 8
8424.20.00 -Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes 5
8424.30 -Máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e aparelhos de jato semelhantes
8424.30.10 Máquinas e aparelhos de desobstrução de tubulação ou de limpeza, por jato de água 5
8424.30.20 De jato de areia própria para desgaste localizado de peças de vestuário 5
8424.30.30 Perfuradoras por jato de água com pressão de trabalho máxima superior ou igual a 10MPa 5
8424.30.90 Outros 5
8424.8 -Outros aparelhos
8424.81 --Para agricultura ou horticultura
8424.81.1 Para projetar, dispersar ou pulverizar fungicidas, inseticidas e outros produtos para combate

a pragas
8424.81.11 Aparelhos manuais 5
8424.81.19 Outros 5
8424.81.2 Irrigadores e sistemas de irrigação
8424.81.21 Por aspersão 5
8424.81.29 Outros 5
8424.81.90 Outros 5
8424.89.00 --Outros 8
8424.90 -Partes
8424.90.10 De aparelhos da subposição 8424.10 ou do subitem 8424.81.11 8
8424.90.90 Outras 8

84.25 TALHAS, CADERNAIS E MOITÕES; GUINCHOS E CABRESTANTES; MACACOS
8425.1 -Talhas, cadernais e moitões
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8425.11.00 --De motor elétrico 5
8425.19 --Outros
8425.19.10 Talhas, cadernais e moitões, manuais 10
8425.19.90 Outros 5
8425.20.00 -Guinchos para elevação e descida de gaiolas nos poços de minas; guinchos especialmente

concebidos para uso subterrâneo 5
Ex 01 – Manuais 10

8425.3 -Outros guinchos; cabrestantes
8425.31 --De motor elétrico
8425.31.10 Com capacidade inferior ou igual a 100t 5
8425.31.90 Outros 5
8425.39 --Outros
8425.39.10 Com capacidade inferior ou igual a 100t 5

Ex 01 – Manuais 10
8425.39.90 Outros 5
8425.4 -Macacos
8425.41.00 --Elevadores fixos de veículos, para garagens 10
8425.42.00 --Outros macacos, hidráulicos 5

Ex 01 – Manuais 10
8425.49 --Outros
8425.49.10 Manuais 10
8425.49.90 Outros 10

84.26 CÁBREAS; GUINDASTES, INCLUÍDOS OS DE CABO; PONTES ROLANTES,
PÓRTICOS DE DESCARGA OU DE MOVIMENTAÇÃO, PONTES-GUINDASTES,
CARROS-PÓRTICOS E CARROS-GUINDASTES

8426.1 -Pontes e vigas, rolantes, pórticos, pontes-guindastes e carros-pórticos
8426.11.00 --Pontes e vigas, rolantes, de suportes fixos 5
8426.12.00 --Pórticos móveis de pneumáticos e carros-pórticos 5
8426.19.00 --Outros 5
8426.20.00 -Guindastes de torre 5
8426.30.00 -Guindastes de pórtico 5
8426.4 -Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados
8426.41.00 --De pneumáticos 5
8426.49.00 --Outros 5
8426.9 -Outras máquinas e aparelhos
8426.91.00 --Próprios para serem montados em veículos rodoviários 5
8426.99.00 --Outros 10

Ex 01 – Guindastes 5

84.27 EMPILHADEIRAS; OUTROS VEÍCULOS PARA MOVIMENTAÇÃO DE CARGA E
SEMELHANTES, EQUIPADOS COM DISPOSITIVOS DE ELEVAÇÃO

8427.10 - Autopropulsados, de motor elétrico
8427.10.1 Empilhadeiras
8427.10.11 De capacidade de carga superior a 6,5t 5
8427.10.19 Outras 5
8427.10.90 Outros 5
8427.20 -Outros, autopropulsados
8427.20.10 Empilhadeiras com capacidade de carga superior a 6,5t 5
8427.20.90 Outros 5
8427.90.00 -Outros 5

84.28 OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE ELEVAÇÃO, DE CARGA, DE DESCARGA
OU DE MOVIMENTAÇÃO (POR EXEMPLO: ELEVADORES OU ASCENSORES,
ESCADAS ROLANTES, TRANSPORTADORES, TELEFÉRICOS)

8428.10.00 -Elevadores e monta-cargas 5
8428.20 -Aparelhos elevadores ou transportadores, pneumáticos
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8428.20.10 Transportadores tubulares (transvasadores) móveis, acionados com motor de potência
superior a 90kW (120HP) 5

8428.20.90 Outros 5
8428.3 -Outros aparelhos elevadores ou transportadores, de ação contínua, para mercadorias
8428.31.00 --Especialmente concebidos para uso subterrâneo 5
8428.32.00 --Outros, de caçamba (balde*) 5
8428.33.00 --Outros, de tira ou correia 5
8428.39 --Outros
8428.39.10 De correntes 5
8428.39.20 De rolos motores 5
8428.39.30 De pinças laterais, do tipo dos utilizados para o transporte de jornais 5
8428.39.90 Outros 5
8428.40.00 -Escadas e tapetes, rolantes 10
8428.50.00 -Aparelhos para empurrar vagonetas de minas, transportadores para transbordo ou

basculamento de vagões, vagonetas, etc. e equipamento semelhante de manipulação de
veículos ferroviários 5

8428.60.00 -Teleféricos (incluídos as telecadeiras e os telesquis); mecanismos de tração para funiculares 5
Ex 01 - Telecadeiras e telesquis 10

8428.90 -Outras máquinas e aparelhos
8428.90.10 Do tipo dos utilizados para desembarque de botes salva-vidas, motorizados ou providos de

dispositivo de compensação de inclinação 5
8428.90.20 Transportadores-elevadores (transelevadores) automáticos, de deslocamento horizontal sobre

guias 5
Ex 01 - Carros de câmeras cinematográficas, providos de plataformas e suportes orientáveis 0

8428.90.30 Máquina para formação de pilhas de jornais, dispostos em sentido alternado, de capacidade
superior ou igual a 80.000 exemplares/h 5

8428.90.90 Outros 5
Ex 01 - Carros de câmeras cinematográficas, providos de plataformas e suportes orientáveis 0

84.29 "BULLDOZERS", "ANGLEDOZERS", NIVELADORES, RASPO-TRANSPORTADORES
("SCRAPERS"), PÁS MECÂNICAS, ESCAVADORES, CARREGADORAS E PÁS
CARREGADORAS, COMPACTADORES E ROLOS OU CILINDROS COMPRESSORES,
AUTOPROPULSADOS

8429.1 -"Bulldozers" e "angledozers"
8429.11 --De lagartas
8429.11.10 De potência no volante superior ou igual a 387,76kW (520HP) 5
8429.11.90 Outros 5
8429.19 --Outros
8429.19.10 "Bulldozers" de potência no volante superior ou igual a 234,90kW (315HP) 5
8429.19.90 Outros 5
8429.20 -Niveladores
8429.20.10 Motoniveladores articulados, de potência no volante superior ou igual a 205,07kW (275HP) 5
8429.20.90 Outros 5
8429.30.00 -Raspo-transportadores ("Scrapers") 5
8429.40.00 -Compactadores e rolos ou cilindros compressores 5
8429.5 -Pás mecânicas, escavadores, carregadoras e pás carregadoras
8429.51 --Carregadoras e pás carregadoras, de carregamento frontal
8429.51.1 Carregadoras-transportadoras
8429.51.11 Do tipo das utilizadas em minas subterrâneas 5
8429.51.19 Outras 5
8429.51.2 Infraestruturas motoras, próprias para receber equipamentos do item 8430.69.1
8429.51.21 De potência no volante superior ou igual a 454,13kW (609HP) 5
8429.51.29 Outras 5
8429.51.90 Outras 5
8429.52 --Máquinas cuja superestrutura é capaz de efetuar uma rotação de 360°
8429.52.10 Escavadoras, com capacidade de carga superior ou igual a 19m3 5
8429.52.90 Outras 5
8429.59.00 --Outros 5
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84.30 OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE TERRAPLENAGEM, NIVELAMENTO,
RASPAGEM, ESCAVAÇÃO, COMPACTAÇÃO, EXTRAÇÃO OU PERFURAÇÃO DA
TERRA, DE MINERAIS OU MINÉRIOS; BATE-ESTACAS E ARRANCA-ESTACAS;
LIMPA-NEVES

8430.10.00 -Bate-estacas e arranca-estacas 5
8430.20.00 -Limpa-neves 0
8430.3 -Cortadores de carvão ou de rochas e máquinas para perfuração de túneis e galerias
8430.31 --Autopropulsados
8430.31.10 Cortadores de carvão ou de rocha 5
8430.31.90 Outros 5
8430.39 --Outros
8430.39.10 Cortadores de carvão ou de rocha 5
8430.39.90 Outras 5
8430.4 -Outras máquinas de sondagem ou perfuração
8430.41 --Autopropulsadas
8430.41.10 Perfuratriz de percussão 5
8430.41.20 Perfuratriz rotativa 5
8430.41.30 Máquinas de sondagem, rotativas 5
8430.41.90 Outras 5
8430.49 --Outras
8430.49.10 Perfuratriz de percussão 55
8430.49.20 Máquinas de sondagem, rotativas 5
8430.49.90 Outras 5
8430.50.00 -Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados 5
8430.6 -Outras máquinas e aparelhos, exceto autopropulsados
8430.61.00 --Máquinas de comprimir ou compactar 5
8430.69 --Outros
8430.69.1 Equipamentos frontais para escavo-carregadoras ou carregadoras
8430.69.11 Com capacidade de carga superior a 4m3 5
8430.69.19 Outros 5
8430.69.90 Outros 5

84.31 PARTES RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU PRINCIPALMENTE DESTINADAS
ÀS MÁQUINAS E APARELHOS DAS POSIÇÕES 84.25 A 84.30

8431.10 -Das máquinas e aparelhos da posição 84.25
8431.10.10 Do item 8425.19.10 ou das subposições 8425.39, 8425.42 ou 8425.49 10
8431.10.90 Outras 10
8431.20 -De máquinas ou aparelhos da posição 84.27
8431.20.1 De empilhadeiras
8431.20.11 Autopropulsadas 12
8431.20.19 De outras empilhadeiras 10
8431.20.90 Outras 12
8431.3 -Das máquinas e aparelhos da posição 84.28
8431.31 --De elevadores, monta-cargas ou de escadas rolantes
8431.31.10 De elevadores 10
8431.31.90 Outras 10
8431.39.00 --Outras 10
8431.4 -Das máquinas e aparelhos das posições 84.26, 84.29 ou 84.30
8431.41.00 --Caçambas (baldes*), mesmo de mandíbulas, pás, ganchos e tenazes 5
8431.42.00 --Lâminas para "bulldozers" ou "angledozers" 5
8431.43 --Partes das máquinas de sondagem ou de perfuração das subposições 8430.41 ou 8430.49
8431.43.10 De máquinas de sondagem rotativas 5
8431.43.90 Outras 5
8431.49 --Outras
8431.49.10 Das máquinas e aparelhos da posição 84.26 5
8431.49.20 Das máquinas e aparelhos das posições 84.29 ou 84.30 5
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84.32 MÁQUINAS E APARELHOS DE USO AGRÍCOLA, HORTÍCOLA OU FLORESTAL,
PARA PREPARAÇÃO OU TRABALHO DO SOLO OU PARA CULTURA; ROLOS PARA
GRAMADOS (RELVADOS), OU PARA CAMPOS DE ESPORTE

8432.10.00 -Arados e charruas 5
8432.2 -Grades, escarificadores, cultivadores, extirpadores, enxadas e sachadores
8432.21.00 --Grades de discos 5
8432.29.00 --Outros 5
8432.30 -Semeadores, plantadores e transplantadores
8432.30.10 Semeadores-adubadores 5
8432.30.90 Outros 5
8432.40.00 -Espalhadores de estrume e distribuidores de adubos ou fertilizantes 5
8432.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 5
8432.90.00 -Partes 5

84.33 MÁQUINAS E APARELHOS PARA COLHEITA OU DEBULHA DE PRODUTOS
AGRÍCOLAS, INCLUÍDAS AS ENFARDADEIRAS DE PALHA OU FORRAGEM;
CORTADORES DE GRAMA (RELVA) E CEIFEIRAS; MÁQUINAS PARA LIMPAR OU
SELECIONAR OVOS, FRUTAS OU OUTROS PRODUTOS AGRÍCOLAS, EXCETO AS
DA POSIÇÃO 84.37

8433.1 -Cortadores de grama (relva)
8433.11.00 --Motorizados, cujo dispositivo de corte gira num plano horizontal 5
8433.19.00 --Outros 5
8433.20 -Ceifeiras, incluídas as barras de corte para montagem em tratores
8433.20.10 Com dispositivo de acondicionamento em fileiras constituído por rotor de dedos e pente 5
8433.20.90 Outras 5
8433.30.00 -Outras máquinas e aparelhos para colher e dispor o feno 5
8433.40.00 -Enfardadeiras de palha ou de forragem, incluídas as enfardadeiras-apanhadeiras 5
8433.5 -Outras máquinas e aparelhos para colheita; máquinas e aparelhos para debulha
8433.51.00 --Ceifeiras-debulhadoras 5
8433.52.00 --Outras máquinas e aparelhos para debulha 5
8433.53.00 --Máquinas para colheita de raízes ou tubérculos 5
8433.59 --Outros
8433.59.1 Colheitadeiras de algodão
8433.59.11 Com capacidade para trabalhar até dois sulcos de colheita e potência no volante inferior ou

igual a 59,7kW (80HP) 5
8433.59.19 Outras 5
8433.59.90 Outros 5
8433.60 -Máquinas para limpar ou selecionar ovos, frutas ou outros produtos agrícolas
8433.60.10 Selecionadores de frutas 5
8433.60.90 Outras 5
8433.90 -Partes
8433.90.10 De cortadores de grama (relva) 5
8433.90.90 Outras 5

Ex 01 - De colheitadeiras 4
84.34 MÁQUINAS DE ORDENHAR E MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE

LATICÍNIOS
8434.10.00 -Máquinas de ordenhar 5
8434.20 -Máquinas e aparelhos para a indústria de laticínios
8434.20.10 Para tratamento do leite 5
8434.20.90 Outros 5
8434.90.00 -Partes 5

84.35 PRENSAS, ESMAGADORES E MÁQUINAS E APARELHOS SEMELHANTES, PARA
FABRICAÇÃO DE VINHO, SIDRA, SUCO DE FRUTAS OU BEBIDAS SEMELHANTES

8435.10.00 -Máquinas e aparelhos 5
8435.90.00 -Partes 5



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

84.36 OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA AGRICULTURA, HORTICULTURA,
SILVICULTURA, AVICULTURA OU APICULTURA, INCLUÍDOS OS GERMINADORES
EQUIPADOS COM DISPOSITIVOS MECÂNICOS OU TÉRMICOS E AS CHOCADEIRAS
E CRIADEIRAS PARA AVICULTURA

8436.10.00 -Máquinas e aparelhos para preparação de alimentos ou rações para animais 5
8436.2 -Máquinas e aparelhos para avicultura, incluídas as chocadeiras e criadeiras
8436.21.00 --Chocadeiras e criadeiras 5
8436.29.00 --Outros 5
8436.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 5
8436.9 -Partes
8436.91.00 --De máquinas e aparelhos para a avicultura 5
8436.99.00 --Outras 5

84.37 MÁQUINAS PARA LIMPEZA, SELEÇÃO OU PENEIRAÇÃO DE GRÃOS OU DE
PRODUTOS HORTÍCOLAS SECOS; MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA
DE MOAGEM OU TRATAMENTO DE CEREAIS OU DE PRODUTOS HORTÍCOLAS
SECOS, EXCETO DOS TIPOS UTILIZADOS EM FAZENDAS

8437.10.00 -Máquinas para limpeza, seleção ou peneiração de grãos ou de produtos hortícolas secos 5
8437.80 -Outras máquinas e aparelhos
8437.80.10 Para trituração ou moagem de grãos 5
8437.80.90 Outros 5
8437.90.00 -Partes 5

84.38 MÁQUINAS E APARELHOS NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM
OUTRAS POSIÇÕES DO PRESENTE CAPÍTULO, PARA PREPARAÇÃO OU
FABRICAÇÃO INDUSTRIAIS DE ALIMENTOS OU DE BEBIDAS, EXCETO AS
MÁQUINAS E APARELHOS PARA EXTRAÇÃO OU PREPARAÇÃO DE ÓLEOS OU
GORDURAS VEGETAIS FIXOS OU DE ÓLEOS OU GORDURAS ANIMAIS

8438.10.00 -Máquinas e aparelhos para as indústrias de panificação, pastelaria, bolachas e biscoitos e de
massas alimentícias 5

8438.20 -Máquinas e aparelhos para as indústrias de confeitaria e de cacau ou de chocolate
8438.20.10 Para as indústrias de confeitaria 5
8438.20.90 Outros 5
8438.30.00 -Máquinas e aparelhos para a indústria de açúcar 5
8438.40.00 -Máquinas e aparelhos para a indústria cervejeira 5
8438.50.00 -Máquinas e aparelhos para preparação de carnes 5
8438.60.00 -Máquinas e aparelhos para preparação de frutas ou de produtos hortícolas 5
8438.80 -Outras máquinas e aparelhos
8438.80.10 Máquinas para extração de óleo essencial de cítricos 5
8438.80.20 Automática, para descabeçar, cortar a cauda e eviscerar peixes, com capacidade superior a

350 unidades por minuto 5
8438.80.90 Outros 5
8438.90.00 -Partes 5

84.39 MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO DE PASTA DE MATÉRIAS
FIBROSAS CELULÓSICAS OU PARA FABRICAÇÃO OU ACABAMENTO DE PAPEL
OU CARTÃO

8439.10 -Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas celulósicas
8439.10.10 Para tratamento preliminar das matérias primas 5
8439.10.20 Classificadoras e classificadoras-depuradoras de pasta 5
8439.10.30 Refinadoras 5
8439.10.90 Outros 5
8439.20.00 -Máquinas e aparelhos para fabricação de papel ou cartão 5
8439.30 -Máquinas e aparelhos para acabamento de papel ou cartão
8439.30.10 Bobinadoras-esticadoras 5
8439.30.20 Para impregnar 5
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8439.30.30 Para ondular 5
8439.30.90 Outros 5
8439.9 -Partes
8439.91.00 --De máquinas ou aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas celulósicas 5
8439.99.00 --Outras 5

84.40 MÁQUINAS E APARELHOS PARA BROCHURA OU ENCADERNAÇÃO, INCLUÍDAS
AS MÁQUINAS DE COSTURAR CADERNOS

8440.10 -Máquinas e aparelhos
8440.10.1 De costurar cadernos
8440.10.11 Com alimentação automática 5
8440.10.19 Outros 5
8440.10.90 Outros 5
8440.90.00 -Partes 5

84.41 OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA O TRABALHO DA PASTA DE PAPEL, DO
PAPEL OU CARTÃO, INCLUÍDAS AS CORTADEIRAS DE TODOS OS TIPOS

8441.10 -Cortadeiras
8441.10.10 Cortadeiras bobinadoras com velocidade de bobinado superior a 2.000m/min 5
8441.10.90 Outras 5
8441.20.00 -Máquinas para fabricação de sacos de quaisquer dimensões ou de envelopes 5
8441.30 -Máquinas para fabricação de caixas, tubos, tambores ou de recipientes semelhantes, por

qualquer processo, exceto moldagem
8441.30.10 De dobrar e colar, para fabricação de caixas 5
8441.30.90 Outras 5
8441.40.00 -Máquinas de moldar artigos de pasta de papel, papel ou de cartão 5
8441.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 5
8441.90.00 -Partes 5

84.42 MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAL (EXCETO AS MÁQUINAS-FERRAMENTAS
DAS POSIÇÕES 84.56 A 84.65), PARA FUNDIR OU COMPOR CARACTERES
TIPOGRÁFICOS OU PARA PREPARAÇÃO OU FABRICAÇÃO DE CLICHÊS, BLOCOS,
CILINDROS OU OUTROS ELEMENTOS DE IMPRESSÃO; CARACTERES
TIPOGRÁFICOS, CLICHÊS, BLOCOS, CILINDROS OU OUTROS ELEMENTOS DE
IMPRESSÃO; PEDRAS LITOGRÁFICAS, BLOCOS, PLACAS E CILINDROS,
PREPARADOS PARA IMPRESSÃO (POR EXEMPLO: APLAINADOS, GRANULADOS
OU POLIDOS)

8442.10.00 -Máquinas de compor por processo fotográfico 5
8442.20.00 -Máquinas, aparelhos e material, para compor caracteres tipográficos por outros processos,

mesmo com dispositivo de fundir 5
8442.30.00 -Outras máquinas, aparelhos e material 5
8442.40 -Partes dessas máquinas, aparelhos e material
8442.40.10 De máquinas da subposição 8442.10 5
8442.40.20 De máquinas da subposição 8442.20 5
8442.40.30 De máquinas da subposição 8442.30 5
8442.50.00 -Caracteres tipográficos, clichês, blocos, cilindros e outros elementos de impressão; pedras

litográficas, blocos, placas e cilindros, preparados para impressão (por exemplo: aplainados,
granulados ou polidos) 0

Ex 01 - Chapas e cilindros para máquina de estamparia, gravados em relevo ou em côncavo 8

84.43 MÁQUINAS E APARELHOS DE IMPRESSÃO POR MEIO DE CARACTERES
TIPOGRÁFICOS, CLICHÊS, BLOCOS, CILINDROS E OUTROS ELEMENTOS DE
IMPRESSÃO DA POSIÇÃO 84.42; IMPRESSORAS A JATO DE TINTA, EXCETO AS DA
POSIÇÃO 84.71; MÁQUINAS AUXILIARES PARA IMPRESSÃO

8443.1 -Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete
8443.11 --Alimentados por bobinas
8443.11.10 Para impressão multicolor de jornais, alimentados por bobinas de largura superior ou igual a 5



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

915mm, com unidades de impressão em configuração torre e dispositivos automáticos de
emendar bobinas

8443.11.90 Outros 5
8443.12.00 --Alimentados por folhas de formato não superior a 22 x 36cm 5

Ex 01 - Duplicadores para escritório 10
8443.19 --Outros
8443.19.10 Para impressão multicolor de recipientes acabados de matérias plásticas, cilíndricos, cônicos

ou de faces planas 5
8443.19.90 Outros 5
8443.2 -Máquinas e aparelhos de impressão, tipográficos, excluídos as máquinas e aparelhos,

flexográficos
8443.21.00 --Alimentados por bobinas 5
8443.29.00 --Outros 5
8443.30.00 -Máquinas e aparelhos de impressão, flexográficos 5
8443.40 -Máquinas e aparelhos de impressão, heliográficos
8443.40.10 Rotativas para heliogravura 5
8443.40.90 Outros 5
8443.5 -Outras máquinas de impressão
8443.51.00 --Máquinas de impressão de jato de tinta 5
8443.59 --Outras
8443.59.10 Para serigrafia 5
8443.59.90 Outros 5
8443.60 -Máquinas auxiliares
8443.60.10 Dobradoras 5
8443.60.20 Numeradores automáticos 5
8443.60.90 Outras 5
8443.90 -Partes
8443.90.10 De máquinas e aparelhos da subposição 8443.12 5
8443.90.90 Outras 5

8444.00 MÁQUINAS PARA EXTRUDAR, ESTIRAR, TEXTURIZAR OU CORTAR MATÉRIAS
TÊXTEIS SINTÉTICAS OU ARTIFICIAIS

8444.00.10 Para extrudar 5
8444.00.20 Para corte ou ruptura de fibras 5
8444.00.90 Outras 5

84.45 MÁQUINAS PARA PREPARAÇÃO DE MATÉRIAS TÊXTEIS; MÁQUINAS PARA
FIAÇÃO, DOBRAGEM OU TORÇÃO, DE MATÉRIAS TÊXTEIS E OUTRAS
MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO DE FIOS TÊXTEIS; MÁQUINAS DE
BOBINAR (INCLUÍDAS AS BOBINADEIRAS DE TRAMA) OU DE DOBAR MATÉRIAS
TÊXTEIS E MÁQUINAS PARA PREPARAÇÃO DE FIOS TÊXTEIS PARA SUA
UTILIZAÇÃO NAS MÁQUINAS DAS POSIÇÕES 84.46 OU 84.47

8445.1 -Máquinas para preparação de matérias têxteis
8445.11 --Cardas
8445.11.10 Para lã 5
8445.11.20 Para fibras do Capítulo 53 5
8445.11.90 Outras 5
8445.12.00 --Penteadoras 5
8445.13.00 --Bancas de estiramento (bancas de fusos) 5
8445.19 --Outras
8445.19.10 Máquinas para a preparação da seda 5
8445.19.2 Máquinas para a preparação de outras matérias têxteis
8445.19.21 Para recuperação de cordas, fios, trapos ou qualquer outro desperdício, transformando-os

em fibras adequadas para cardagem 5
8445.19.22 Descaroçadeiras e deslintadeiras de algodão 5
8445.19.23 Para desengordurar, lavar, alvejar ou tingir fibras têxteis em massa ou rama 5
8445.19.24 Abridoras de fibras de lã 5
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8445.19.25 Abridoras de fibras do Capítulo 53 5
8445.19.26 Máquinas de carbonizar a lã 5
8445.19.27 Para estirar a lã 5
8445.19.29 Outras 5
8445.20 -Máquinas para fiação de matérias têxteis
8445.20.10 Filatórios intermitentes (selfatinas) 5
8445.20.20 Do tipo "tow-to-yarn" 5
8445.20.30 A jato de ar 5
8445.20.40 Fiadeira-bobinadora automática ("open-end") 5
8445.20.70 Outras, para lã 5
8445.20.80 Outras, para as fibras do Capítulo 53 5
8445.20.90 Outras 5
8445.30 -Máquinas para dobragem ou torção, de matérias têxteis
8445.30.10 Retorcedeiras 5
8445.30.90 Outras 5
8445.40 -Máquinas de bobinar (incluídas as bobinadeiras de trama) ou de dobar, matérias têxteis
8445.40.1 Bobinadeiras automáticas
8445.40.11 Bobinadeiras de trama (espuladeiras) 5
8445.40.12 Para fios elastanos 5
8445.40.18 Outras, com atador automático 5
8445.40.19 Outras 5
8445.40.2 Bobinadoras não automáticas
8445.40.21 Com velocidade de bobinado superior ou igual a 4.000m/min 5
8445.40.29 Outras 5
8445.40.3 Meadeiras
8445.40.31 Com controle de comprimento ou peso e atador automático 5
8445.40.39 Outras 5
8445.40.40 Noveleiras automáticas 5
8445.40.90 Outras 5
8445.90 -Outras
8445.90.10 Urdideiras 5
8445.90.20 Passadeiras para liço e pente 5
8445.90.30 Para amarrar urdideiras 5
8445.90.40 Automáticas, para colocar lamelas 5
8445.90.90 Outras 5

84.46 TEARES PARA TECIDOS
8446.10 -Para tecidos de largura não superior a 30cm
8446.10.10 Com mecanismo "Jacquard" 5
8446.10.90 Outros 5
8446.2 -Para tecidos de largura superior a 30cm, de lançadeiras
8446.21.00 --A motor 5
8446.29.00 --Outros 5
8446.30 -Para tecidos de largura superior a 30cm, sem lançadeiras
8446.30.10 A jato de ar 5
8446.30.20 A jato de água 5
8446.30.30 De projétil 5
8446.30.40 De pinças 5
8446.30.90 Outros 5

84.47 TEARES PARA FABRICAR MALHAS, MÁQUINAS DE COSTURA POR
ENTRELAÇAMENTO ("COUTURE-TRICOTAGE"), MÁQUINAS PARA FABRICAR
GUIPURAS, TULES, RENDAS, BORDADOS, PASSAMANARIAS, GALÕES OU REDES;
MÁQUINAS PARA INSERIR TUFOS

8447.1 -Teares circulares para malhas
8447.11.00 --Com cilindro de diâmetro não superior a 165mm 5
8447.12.00 --Com cilindro de diâmetro superior a 165mm 5
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8447.20 -Teares retilíneos para malhas; máquinas de costura por entrelaçamento ("couture-tricotage")
8447.20.10 Teares manuais 5
8447.20.2 Teares motorizados
8447.20.21 Para fabricação de malhas de urdidura 5
8447.20.29 Outros 5
8447.20.30 Máquinas de costura por entrelaçamento ("couture-tricotage") 5
8447.90 -Outros
8447.90.10 Máquinas para fabricação de redes, tules ou filós 5
8447.90.20 Máquinas automáticas para bordar 5
8447.90.90 Outras 5

84.48 MÁQUINAS E APARELHOS AUXILIARES PARA AS MÁQUINAS DAS POSIÇÕES
84.44, 84.45, 84.46 OU 84.47 (POR EXEMPLO: RATIERAS, MECANISMOS
"JACQUARD", QUEBRA-URDIDURAS E QUEBRA-TRAMAS, MECANISMOS TROCA-
LANÇADEIRAS); PARTES E ACESSÓRIOS RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU
PRINCIPALMENTE DESTINADOS ÀS MÁQUINAS DA PRESENTE POSIÇÃO OU DAS
POSIÇÕES 84.44, 84.45, 84.46 OU 84.47 (POR EXEMPLO: FUSOS, ALETAS,
GUARNIÇÕES DE CARDAS, PENTES, BARRAS, FIEIRAS, LANÇADEIRAS, LIÇOS E
QUADROS DE LIÇOS, AGULHAS, PLATINAS, GANCHOS)

8448.1 -Máquinas e aparelhos auxiliares para as máquinas das posições 84.44, 84.45, 84.46 ou 84.47
8448.11 --Ratieras e mecanismos "Jacquard"; redutores, perfuradores e copiadores de cartões; máquinas

para enlaçar cartões após perfuração
8448.11.10 Ratieras 5
8448.11.20 Mecanismos "Jacquard" 5
8448.11.90 Outros 5
8448.19.00 --Outros 5
8448.20 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.44 ou das suas máquinas e aparelhos

auxiliares
8448.20.10 Fieiras para a extrusão 5
8448.20.20 Outras partes e acessórios de máquinas para a extrusão 5
8448.20.30 De máquinas para corte ou ruptura de fibras 5
8448.20.90 Outras 5
8448.3 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.45 ou das suas máquinas e aparelhos

auxiliares
8448.31.00 --Guarnições de cardas 5
8448.32 --De máquinas para preparação de matérias têxteis, exceto as guarnições de carda
8448.32.1 De cardas
8448.32.11 Chapéus ("flats") 5
8448.32.19 Outras 5
8448.32.20 De penteadoras 5
8448.32.30 Bancas de estiramento (bancas de fuso) 5
8448.32.40 De máquinas para a preparação da seda 5
8448.32.50 De máquinas para carbonizar lã 5
8448.32.90 Outros 5
8448.33 --Fusos e suas aletas, anéis e cursores
8448.33.10 Cursores 5
8448.33.90 Outros 5
8448.39 --Outros
8448.39.1 De máquinas para fiação, dobragem ou torção
8448.39.11 De filatórios intermitentes (selfatinas) 5
8448.39.12 De máquinas do tipo "tow-to-yarn" 5
8448.39.17 De outros filatórios 5
8448.39.19 Outras 5
8448.39.2 De máquinas de bobinar ou de dobar
8448.39.21 De bobinadeiras de trama (espuladeiras) 5
8448.39.22 De bobinadeiras automáticas para fios elastanos, ou com atador automático 5
8448.39.23 Outras, de bobinadeiras automáticas 5



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

8448.39.29 Outras 5
8448.39.9 Outros
8448.39.91 De urdideiras 5
8448.39.92 De passadeiras para liço e pente 5
8448.39.99 Outras 5
8448.4 -Partes e acessórios de teares para tecidos ou das suas máquinas e aparelhos auxiliares
8448.41.00 --Lançadeiras 5
8448.42.00 --Pentes, liços e quadros de liços 5
8448.49 --Outros
8448.49.10 De máquinas ou aparelhos auxiliares de teares 5
8448.49.20 De teares para tecidos de largura superior a 30cm, sem lançadeiras, a jato de água ou de

projétil 5
8448.49.90 Outras 5
8448.5 -Partes e acessórios dos teares, máquinas ou aparelhos, da posição 84.47 ou das suas máquinas

e aparelhos auxiliares
8448.51.00 --Platinas, agulhas e outros artigos, utilizados na formação das malhas 5
8448.59 --Outros
8448.59.10 De teares circulares para malhas 5
8448.59.2 De teares retilíneos
8448.59.21 Manuais 5
8448.59.22 Para fabricação de malhas de urdidura 5
8448.59.29 Outras 5
8448.59.30 De máquinas para fabricação de redes, tules ou filós, ou automáticas para bordar 5
8448.59.40 De máquinas do item 8447.90.90 5
8448.59.90 Outras 5

8449.00 MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO OU ACABAMENTO DE FELTRO
OU DE FALSOS TECIDOS, EM PEÇA OU EM FORMAS DETERMINADAS, INCLUÍDAS
AS MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO DE CHAPÉUS DE FELTRO;
FORMAS PARA CHAPELARIA

8449.00.10 Máquinas e aparelhos para fabricação ou acabamento de feltros 5
8449.00.20 Máquinas e aparelhos para fabricação de falsos tecidos 5
8449.00.80 Outros 5
8449.00.9 Partes
8449.00.91 De máquinas e aparelhos para fabricação de falsos tecidos 5
8449.00.99 Outras 5

84.50 MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, MESMO COM DISPOSITIVOS DE SECAGEM
8450.1 -Máquinas de capacidade não superior a 10kg, em peso de roupa seca
8450.11.00 --Máquinas inteiramente automáticas 5

Ex 01 - De uso doméstico 20
8450.12.00 --Outras máquinas, com secador centrífugo incorporado 5

Ex 01 - De uso doméstico 20
8450.19.00 --Outras 5

Ex 01 - De uso doméstico 20
8450.20 -Máquinas de capacidade superior a 10kg, em peso de roupa seca
8450.20.10 Túneis contínuos 5
8450.20.90 Outras 5
8450.90 -Partes
8450.90.10 De máquinas da subposição 8450.20 20
8450.90.90 Outras 20

84.51 MÁQUINAS E APARELHOS (EXCETO AS MÁQUINAS DA POSIÇÃO 84.50) PARA
LAVAR, LIMPAR, ESPREMER, SECAR, PASSAR, PRENSAR (INCLUÍDAS AS
PRENSAS FIXADORAS), BRANQUEAR, TINGIR, PARA APRESTO E ACABAMENTO,
PARA REVESTIR OU IMPREGNAR FIOS, TECIDOS OU OBRAS DE MATÉRIAS
TÊXTEIS E MÁQUINAS PARA REVESTIR TECIDOS-BASE OU OUTROS SUPORTES
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UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE REVESTIMENTOS PARA PAVIMENTOS, TAIS
COMO LINÓLEO; MÁQUINAS PARA ENROLAR, DESENROLAR, DOBRAR, CORTAR
OU DENTEAR TECIDOS

8451.10.00 -Máquina para lavar a seco 5
8451.2 -Máquinas de secar
8451.21.00 --De capacidade não superior a 10kg, em peso de roupa seca 5

Ex 01 - De uso doméstico 20
8451.29.00 --Outras 5
8451.30 -Máquinas e prensas para passar, incluídas as prensas fixadoras
8451.30.10 Automáticas 5
8451.30.9 Outras
8451.30.91 Prensas para passar de peso inferior ou igual a 14kg 5
8451.30.99 Outras 5
8451.40 -Máquinas para lavar, branquear ou tingir
8451.40.10 Para lavar 5
8451.40.2 Para tingir ou branquear fios ou tecidos
8451.40.21 Para tingir tecidos em rolos; para tingir por pressão estática, com molinete (rotor de pás),

jato de água (jet) ou combinada 5
8451.40.29 Outras 5
8451.40.90 Outras 5
8451.50 -Máquinas para enrolar, desenrolar, dobrar, cortar ou dentear tecidos
8451.50.10 Para inspecionar tecidos 5
8451.50.20 Automáticas, para enfestar ou cortar 5
8451.50.90 Outras 5
8451.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 5

Ex 01 - De uso doméstico 12
8451.90 -Partes
8451.90.10 Para as máquinas da subposição 8451.21 8
8451.90.90 Outras 8

84.52 MÁQUINAS DE COSTURA, EXCETO AS DE COSTURAR CADERNOS DA POSIÇÃO
84.40; MÓVEIS, BASES E TAMPAS, PRÓPRIOS PARA MÁQUINAS DE COSTURA;
AGULHAS PARA MÁQUINAS DE COSTURA

8452.10.00 -Máquinas de costura de uso doméstico 3
8452.2 -Outras máquinas de costura
8452.21 --Unidades automáticas
8452.21.10 Para costurar couros ou peles 5
8452.21.20 Para costurar tecidos 5
8452.21.90 Outras 5
8452.29 --Outras
8452.29.10 Para costurar couros ou peles 5
8452.29.2 Para costurar tecidos
8452.29.21 Remalhadeiras 5
8452.29.22 Para casear 5
8452.29.23 Tipo zigue-zague para inserir elástico 5
8452.29.29 Outras 5
8452.29.90 Outras 5
8452.30.00 -Agulhas para máquinas de costura 5
8452.40.00 -Móveis, bases e tampas, para máquinas de costura, e suas partes 5

Ex 01 - Para máquinas de costura de uso doméstico 3
8452.90 -Outras partes de máquinas de costura
8452.90.1 Para máquina de costura de uso doméstico
8452.90.11 Guia-fios, lançadeiras e porta-bobinas 5
8452.90.19 Outras 5
8452.90.9 Outras
8452.90.91 Guia-fios, lançadeiras não rotativas e porta-bobinas 5
8452.90.92 Para remalhadeiras 5
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8452.90.93 Lançadeiras rotativas 5
8452.90.99 Outras 5

84.53 MÁQUINAS E APARELHOS PARA PREPARAR, CURTIR OU TRABALHAR COUROS
OU PELES, OU PARA FABRICAR OU CONSERTAR CALÇADOS E OUTRAS OBRAS
DE COURO OU DE PELE, EXCETO MÁQUINAS DE COSTURA

8453.10 -Máquinas e aparelhos para preparar, curtir ou trabalhar couros ou peles
8453.10.10 Máquinas para dividir couros com largura útil inferior ou igual a 3.000mm, com lâmina sem

fim, com controle eletrônico programável 5
8453.10.90 Outros 5
8453.20.00 -Máquinas e aparelhos para fabricar ou consertar calçados 5
8453.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 5
8453.90.00 -Partes 5

84.54 CONVERSORES, CADINHOS OU COLHERES DE FUNDIÇÃO, LINGOTEIRAS E
MÁQUINAS DE VAZAR (MOLDAR), PARA METALURGIA, ACIARIA OU FUNDIÇÃO

8454.10.00 -Conversores 5
8454.20 -Lingoteiras e cadinhos ou colheres de fundição
8454.20.10 Lingoteiras 5
8454.20.90 Outras 5
8454.30 -Máquinas de vazar (moldar)
8454.30.10 Sob pressão 5
8454.30.20 Por centrifugação 5
8454.30.90 Outras 5
8454.90 -Partes
8454.90.10 De máquinas de vazar (moldar) por centrifugação 5
8454.90.90 Outras 5

84.55 LAMINADORES DE METAIS E SEUS CILINDROS
8455.10.00 -Laminadores de tubos 5
8455.2 -Outros laminadores
8455.21 --Laminadores a quente e laminadores a quente e a frio
8455.21.10 De cilindros lisos 5
8455.21.90 Outros 5
8455.22 --Laminadores a frio
8455.22.10 De cilindros lisos 5
8455.22.90 Outros 5
8455.30 -Cilindros de laminadores
8455.30.10 Fundidos, de aço ou ferro fundido nodular 5
8455.30.90 Outros 5
8455.90.00 -Outras partes 5

84.56 MÁQUINAS-FERRAMENTAS QUE TRABALHEM POR ELIMINAÇÃO DE QUALQUER
MATÉRIA, OPERANDO POR "LASER" OU POR OUTROS FEIXES DE LUZ OU DE
FÓTONS, POR ULTRA-SOM, ELETRO-EROSÃO, PROCESSOS ELETROQUÍMICOS,
FEIXES DE ELÉTRONS, FEIXES IÔNICOS OU POR JATO DE PLASMA

8456.10 -Operando por "laser" ou por outros feixes de luz ou de fótons
8456.10.1 De comando numérico
8456.10.11 Para corte de chapas metálicas de espessura superior a 8mm 5
8456.10.19 Outras 5
8456.10.90 Outras 5
8456.20 -Operando por ultra-som
8456.20.10 De comando numérico 5
8456.20.90 Outras 5
8456.30 -Operando por eletro-erosão
8456.30.1 De comando numérico
8456.30.11 Para texturizar superfícies cilíndricas 5
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8456.30.19 Outras 5
8456.30.90 Outras 5
8456.9 -Outras
8456.91.00 --Para gravação a seco do traço em matérias semicondutoras 5
8456.99.00 --Outras 5

84.57 CENTROS DE USINAGEM (CENTROS DE MAQUINAGEM*), MÁQUINAS DE
SISTEMA MONOSTÁTICO ("SINGLE STATION") E MÁQUINAS DE ESTAÇÕES
MÚLTIPLAS, PARA TRABALHAR METAIS

8457.10.00 -Centros de usinagem (centros de maquinagem*) 5
8457.20 -Máquinas de sistema monostático ("single station")
8457.20.10 De comando numérico 5
8457.20.90 Outras 5
8457.30 -Máquinas de estações múltiplas
8457.30.10 De comando numérico 5
8457.30.90 Outras 5

84.58 TORNOS (INCLUÍDOS OS CENTROS DE TORNEAMENTO) PARA METAIS.
8458.1 -Tornos horizontais
8458.11 --De comando numérico
8458.11.10 Revólver 5
8458.11.90 Outros 5
8458.19 --Outros
8458.19.10 Revólver 5
8458.19.90 Outros 5
8458.9 -Outros tornos
8458.91.00 --De comando numérico 5
8458.99.00 --Outros 5

84.59 MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS UNIDADES COM CABEÇA
DESLIZANTE) PARA FURAR, MANDRILAR, FRESAR OU ROSCAR INTERIOR E
EXTERIORMENTE METAIS, POR ELIMINAÇÃO DE MATÉRIA, EXCETO OS TORNOS
(INCLUÍDOS OS CENTROS DE TORNEAMENTO) DA POSIÇÃO 84.58

8459.10.00 -Unidades com cabeça deslizante 5
8459.2 -Outras máquinas para furar
8459.21 --De comando numérico
8459.21.10 Radiais 5
8459.21.9 Outras
8459.21.91 De mais de um cabeçote mono ou multifuso 5
8459.21.99 Outras 5
8459.29.00 --Outras 5
8459.3 -Outras mandriladoras-fresadoras
8459.31.00 --De comando numérico 5
8459.39.00 --Outras 5
8459.40.00 -Outras máquinas para mandrilar 5
8459.5 -Máquinas para fresar, de console
8459.51.00 --De comando numérico 5
8459.59.00 --Outras 5
8459.6 -Outras máquinas para fresar
8459.61.00 --De comando numérico 5
8459.69.00 --Outras 5
8459.70.00 -Outras máquinas para roscar interior ou exteriormente 5

84.60 MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA REBARBAR, AFIAR, AMOLAR, RETIFICAR,
BRUNIR, POLIR OU REALIZAR OUTRAS OPERAÇÕES DE ACABAMENTO EM
METAIS OU CERAMAIS ("CERMETS") POR MEIO DE MÓS, DE ABRASIVOS OU DE
PRODUTOS POLIDORES, EXCETO AS MÁQUINAS DE CORTAR OU ACABAR
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ENGRENAGENS DA POSIÇÃO 84.61
8460.1 -Máquinas para retificar superfícies planas, cujo posicionamento sobre qualquer dos eixos pode

ser estabelecido com precisão de pelo menos 0,01mm
8460.11.00 --De comando numérico 5
8460.19.00 --Outras 5
8460.2 -Outras máquinas para retificar, cujo posicionamento sobre qualquer dos eixos pode ser

estabelecido com precisão de pelo menos 0,01mm
8460.21.00 --De comando numérico 5
8460.29.00 --Outras 5
8460.3 -Máquinas para afiar
8460.31.00 --De comando numérico 5
8460.39.00 --Outras 5
8460.40 -Máquinas para brunir
8460.40.1 De comando numérico
8460.40.11 Brunidoras para cilindros de diâmetro inferior ou igual a 312mm 5
8460.40.19 Outras 5
8460.40.9 Outras
8460.40.91 Brunidoras para cilindros de diâmetro inferior ou igual a 312mm 5
8460.40.99 Outras 5
8460.90 -Outras
8460.90.10 De comando numérico 5
8460.90.90 Outras 5

84.61 MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA APLAINAR, PLAINAS-LIMADORAS,
MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA ESCATELAR, BROCHAR, CORTAR OU ACABAR
ENGRENAGENS, SERRAR, SECCIONAR E OUTRAS MÁQUINAS-FERRAMENTAS
QUE TRABALHEM POR ELIMINAÇÃO DE METAL OU DE CERAMAIS ("CERMETS"),
NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES

8461.20 -Plainas-limadoras e máquinas para escatelar
8461.20.10 Para escatelar 5
8461.20.90 Outras 5
8461.30 -Máquinas para brochar
8461.30.10 De comando numérico 5
8461.30.90 Outras 5
8461.40 -Máquinas para cortar ou acabar engrenagens
8461.40.1 De comando numérico
8461.40.11 Denteadoras tipo "Pfauter" 5
8461.40.12 Redondeadoras de dentes 5
8461.40.19 Outras 5
8461.40.9 Outras
8461.40.91 Redondeadoras de dentes 5
8461.40.99 Outras 5
8461.50 -Máquinas para serrar ou seccionar
8461.50.10 De fitas sem fim 5
8461.50.20 Circulares 5
8461.50.90 Outras 5
8461.90 -Outras
8461.90.10 De comando numérico 5
8461.90.90 Outras 5

84.62 MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS PRENSAS) PARA FORJAR OU
ESTAMPAR, MARTELOS, MARTELOS-PILÕES E MARTINETES, PARA TRABALHAR
METAIS; MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS PRENSAS) PARA ENROLAR,
ARQUEAR, DOBRAR, ENDIREITAR, APLANAR, CISALHAR, PUNCIONAR OU
CHANFRAR METAIS; PRENSAS PARA TRABALHAR METAIS OU CARBONETOS
METÁLICOS, NÃO ESPECIFICADAS ACIMA

8462.10 -Máquinas (incluídas as prensas) para forjar ou estampar, martelos, martelos-pilões e
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martinetes
8462.10.1 De comando numérico
8462.10.11 Máquinas para estampar 5
8462.10.19 Outras 5
8462.10.90 Outras 5
8462.2 -Máquinas (incluídas as prensas) para enrolar, arquear, dobrar, endireitar ou aplanar
8462.21.00 --De comando numérico 5
8462.29.00 --Outras 5
8462.3 -Máquinas (incluídas as prensas) para cisalhar, exceto as máquinas combinadas de puncionar e

cisalhar
8462.31.00 --De comando numérico 5
8462.39 --Outras
8462.39.10 Tipo guilhotina 5
8462.39.90 Outras 5
8462.4 -Máquinas (incluídas as prensas) para puncionar ou para chanfrar, incluídas as máquinas

combinadas de puncionar e cisalhar
8462.41.00 --De comando numérico 5
8462.49.00 --Outras 5
8462.9 -Outras
8462.91 --Prensas hidráulicas
8462.91.1 De capacidade igual ou inferior a 35.000kN
8462.91.11 Para moldagem de pós metálicos por sinterização 5
8462.91.19 Outras 5
8462.91.9 Outras
8462.91.91 Para moldagem de pós metálicos por sinterização 5
8462.91.99 Outros 5
8462.99 --Outras
8462.99.10 Prensas para moldagem de pós metálicos por sinterização 5
8462.99.20 Prensas para extrusão 5
8462.99.90 Outras 5

84.63 OUTRAS MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABALHAR METAIS OU CERAMAIS
("CERMETS"), QUE TRABALHEM SEM ELIMINAÇÃO DE MATÉRIA

8463.10 -Bancas para estirar barras, tubos, perfis, fios ou semelhantes
8463.10.10 Para estirar tubos 5
8463.10.90 Outros 5
8463.20 -Máquinas para fazer roscas internas ou externas por laminagem
8463.20.10 De comando numérico 5
8463.20.90 Outras 5
8463.30.00 -Máquinas para trabalhar arames e fios de metal 5
8463.90 -Outras
8463.90.10 De comando numérico 5
8463.90.90 Outras 5

84.64 MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABALHAR PEDRA, PRODUTOS CERÂMICOS,
CONCRETO (BETÃO), FIBROCIMENTO OU MATÉRIAS MINERAIS SEMELHANTES,
OU PARA O TRABALHO A FRIO DO VIDRO

8464.10.00 -Máquinas para serrar 5
8464.20 -Máquinas para esmerilar ou polir
8464.20.10 Para vidro 5
8464.20.90 Outras 5
8464.90 -Outras
8464.90.1 Para vidro
8464.90.11 De comando numérico, para retificar, fresar e perfurar 5
8464.90.19 Outras 5
8464.90.90 Outras 5
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84.65 MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS MÁQUINAS PARA PREGAR,
GRAMPEAR, COLAR OU REUNIR POR QUALQUER OUTRO MODO) PARA
TRABALHAR MADEIRA, CORTIÇA, OSSO, BORRACHA ENDURECIDA, PLÁSTICOS
DUROS OU MATÉRIAS DURAS SEMELHANTES

8465.10.00 -Máquinas-ferramentas capazes de efetuar diferentes tipos de operações sem troca de
ferramentas 5

8465.9 -Outras
8465.91 --Máquinas de serrar
8465.91.10 De fita sem fim 5
8465.91.20 Circulares 5
8465.91.90 Outras 5
8465.92 --Máquinas para desbastar ou aplainar; máquinas para fresar ou moldurar
8465.92.1 De comando numérico
8465.92.11 Fresadoras 5
8465.92.19 Outras 5
8465.92.90 Outras 5
8465.93 --Máquinas para esmerilar, lixar ou polir
8465.93.10 Lixadeiras 5
8465.93.90 Outras 5
8465.94.00 --Máquinas para arquear ou para reunir 5
8465.95 --Máquinas para furar ou escatelar
8465.95.1 De comando numérico
8465.95.11 Para furar 5
8465.95.12 Para escatelar 5
8465.95.9 Outras
8465.95.91 Para furar 5
8465.95.92 Para escatelar 5
8465.96.00 --Máquinas para fender, seccionar ou desenrolar 5
8465.99.00 --Outras 5

84.66 PARTES E ACESSÓRIOS RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU
PRINCIPALMENTE DESTINADOS ÀS MÁQUINAS DAS POSIÇÕES 84.56 A 84.65,
INCLUÍDOS OS PORTA-PEÇAS E PORTA-FERRAMENTAS, AS FIEIRAS DE
ABERTURA AUTOMÁTICA, OS DISPOSITIVOS DIVISORES E OUTROS
DISPOSITIVOS ESPECIAIS, PARA MÁQUINAS-FERRAMENTAS; PORTA-
FERRAMENTAS PARA FERRAMENTAS MANUAIS DE TODOS OS TIPOS

8466.10.00 -Porta-ferramentas e fieiras de abertura automática 5
   Ex 01 - Porta-ferramentas para ferramentas ou máquinas-ferramentas, de uso manual 8

8466.20 -Porta-peças
8466.20.10 Para tornos 5
8466.20.90 Outros 5
8466.30.00 -Dispositivos divisores e outros dispositivos especiais, para máquinas-ferramentas 5
8466.9 -Outros
8466.91.00 --Para máquinas da posição 84.64 5
8466.92.00 --Para máquinas da posição 84.65 5
8466.93 --Para máquinas das posições 84.56 a 84.61
8466.93.1 Para máquinas da posição 84.56
8466.93.11 Para máquinas da subposição 8456.20 5
8466.93.19 Outras 5
8466.93.20 Para máquinas da posição 84.57 5
8466.93.30 Para máquinas da posição 84.58 5
8466.93.40 Para máquinas da posição 84.59 5
8466.93.50 Para máquinas da posição 84.60 5
8466.93.60 Para máquinas da posição 84.61 5
8466.94 --Para máquinas das posições 84.62 ou 84.63
8466.94.10 Para máquinas da subposição 8462.10 5
8466.94.20 Para máquinas das subposições 8462.21 ou 8462.29 5
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8466.94.30 Para prensas para extrusão 5
8466.94.90 Outras 5

84.67 FERRAMENTAS PNEUMÁTICAS, HIDRÁULICAS OU COM MOTOR (ELÉTRICO OU
NÃO ELÉTRICO) INCORPORADO, DE USO MANUAL

8467.1 -Pneumáticas
8467.11 --Rotativas (mesmo com sistema de percussão)
8467.11.10 Furadeiras 5
8467.11.90 Outras 5
8467.19.00 --Outras 5
8467.2 -Com motor elétrico incorporado
8467.21.00 --Furadeiras de todos os tipos, incluídas as perfuratrizes (perfuradoras) rotativas 8
8467.22.00 --Serras 8
8467.29 --Outras
8467.29.10 Tesouras 8
8467.29.9 Outras
8467.29.91 Cortadoras de tecidos 8
8467.29.92 Parafusadeiras e rosqueadeiras 8
8467.29.93 Martelos 8
8467.29.99 Outras 8
8467.8 -Outras ferramentas
8467.81.00 --Serras de corrente 8
8467.89.00 --Outras 8
8467.9 -Partes
8467.91.00 --De serras de corrente 8
8467.92.00 --De ferramentas pneumáticas 8
8467.99.00 --Outras 8

84.68 MÁQUINAS E APARELHOS PARA SOLDAR, MESMO DE CORTE, EXCETO OS DA
POSIÇÃO 85.15; MÁQUINAS E APARELHOS A GÁS, PARA TÊMPERA SUPERFICIAL

8468.10.00 -Maçaricos de uso manual 5
8468.20.00 -Outras máquinas e aparelhos a gás 5
8468.80 -Outras máquinas e aparelhos
8468.80.10 Para soldar por fricção 5
8468.80.90 Outras 5
8468.90 -Partes
8468.90.10 De maçaricos de uso manual 5
8468.90.20 De máquinas e aparelhos para soldar por fricção 5
8468.90.90 Outras 5

84.69 MÁQUINAS DE ESCREVER, EXCETO AS IMPRESSORAS DA POSIÇÃO 84.71;
MÁQUINAS DE TRATAMENTO DE TEXTOS

8469.1 -Máquinas de escrever automáticas e máquinas de tratamento de textos:
8469.11.00 --Máquinas de tratamento de textos 20
8469.12 --Máquinas de escrever automáticas
8469.12.10 Eletrônicas, com velocidade de impressão inferior ou igual a 40 caracteres por segundo 30
8469.12.90 Outras 30
8469.20.00 -Outras máquinas de escrever, elétricas 20

Ex 01 - De estenotipar e semelhantes 30
8469.30 -Outras máquinas de escrever, não elétricas
8469.30.10 De estenotipar, de peso não superior a 12kg, excluído o estojo 20
8469.30.90 Outras 20

84.70 MÁQUINAS DE CALCULAR E MÁQUINAS DE BOLSO QUE PERMITAM GRAVAR,
REPRODUZIR E VISUALIZAR INFORMAÇÕES, COM FUNÇÃO DE CÁLCULO
INCORPORADA; MÁQUINAS DE CONTABILIDADE, MÁQUINAS DE FRANQUEAR,
DE EMITIR BILHETES E MÁQUINAS SEMELHANTES, COM DISPOSITIVO DE
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CÁLCULO INCORPORADO; CAIXAS REGISTRADORAS
8470.10.00 -Calculadoras eletrônicas capazes de funcionar sem fonte externa de energia elétrica e

máquinas de bolso com função de cálculo incorporada que permitam gravar, reproduzir e
visualizar informações 15

8470.2 -Outras máquinas de calcular, eletrônicas
8470.21.00 --Com dispositivo impressor incorporado 15
8470.29.00 --Outras 15
8470.30.00 -Outras máquinas de calcular 30
8470.40.00 -Máquinas de contabilidade 20
8470.50 -Caixas registradoras
8470.50.1 Eletrônicas
8470.50.11 Com capacidade de comunicação bidirecional com computadores ou outras máquinas

digitais 15
8470.50.19 Outras 15
8470.50.90 Outras 30
8470.90 -Outras
8470.90.10 Máquinas de franquear correspondência 20
8470.90.90 Outras 20

84.71 MÁQUINAS AUTOMÁTICAS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS E SUAS
UNIDADES; LEITORES MAGNÉTICOS OU ÓPTICOS, MÁQUINAS PARA REGISTRAR
DADOS EM SUPORTE SOB FORMA CODIFICADA, E MÁQUINAS PARA
PROCESSAMENTO DESSES DADOS, NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS
EM OUTRAS POSIÇÕES

8471.10.00 -Máquinas automáticas para processamento de dados, analógicas ou híbridas 15
8471.30 -Máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de peso não superior a

10kg, contendo pelo menos uma unidade central de processamento, um teclado e uma tela
("écran")

8471.30.1 Capazes de funcionar sem fonte externa de energia
8471.30.11 De peso inferior a 350g, com teclado alfanumérico de no mínimo 70 teclas e com uma tela

("écran") de área não superior a 140cm2 15
8471.30.12 De peso inferior a 3,5kg, com teclado alfanumérico de no mínimo 70 teclas e com uma tela

("écran") de área superior a 140cm2 e inferior a 560cm2 15
8471.30.19 Outras 15
8471.30.90 Outras 15
8471.4 -Outras máquinas automáticas digitais para processamento de dados
8471.41 --Contendo, no mesmo corpo, pelo menos uma unidade central de processamento e, mesmo

combinadas, uma unidade de entrada e uma unidade de saída
8471.41.10 De peso inferior a 750g, sem teclado, com reconhecimento de escrita, entrada de dados e de

comandos por meio de uma tela ("écran") de área inferior a 280cm2 15
8471.41.90 Outras 15
8471.49 --Outras, apresentadas sob a forma de sistemas
8471.49.1 Unidades de processamento digitais da subposição 8471.50
8471.49.11 Do item 8471.50.10 15
8471.49.12 Do item 8471.50.20 15
8471.49.13 Do item 8471.50.30 15
8471.49.14 Do item 8471.50.40 15
8471.49.15 Do item 8471.50.90 15
8471.49.2 Impressoras dos itens 8471.60.1 ou 8471.60.30
8471.49.21 Do subitem 8471.60.11 15
8471.49.22 Do subitem 8471.60.13 15
8471.49.23 Do subitem 8471.60.14 15
8471.49.24 Do subitem 8471.60.19 15
8471.49.25 Do item 8471.60.30 15
8471.49.3 Impressoras do item 8471.60.2
8471.49.31 Do subitem 8471.60.21 15
8471.49.32 Do subitem 8471.60.22 15
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8471.49.33 Do subitem 8471.60.23 15
8471.49.34 Do subitem 8471.60.24 15
8471.49.35 Do subitem 8471.60.25 15
8471.49.36 Do subitem 8471.60.26 15
8471.49.37 Do subitem 8471.60.29 15
8471.49.4 Traçadores gráficos ("plotters") do item 8471.60.4 ou unidades de entrada do item 8471.60.5
8471.49.41 Do subitem 8471.60.41 15
8471.49.42 Do subitem 8471.60.42 15
8471.49.43 Do subitem 8471.60.49 15
8471.49.44 Do subitem 8471.60.51 15
8471.49.45 Do subitem 8471.60.52 15
8471.49.46 Do subitem 8471.60.53 15
8471.49.47 Do subitem 8471.60.54 15
8471.49.48 Do subitem 8471.60.59 15
8471.49.5 Unidades do item 8471.60.6; unidades de saída por vídeo do item 8471.60.7; terminais de

auto-atendimento bancário do item 8471.60.80; outras unidades de entrada ou de saída do
item 8471.60.9

8471.49.51 Do subitem 8471.60.61 15
8471.49.52 Do subitem 8471.60.62 15
8471.49.53 Do subitem 8471.60.71 15
8471.49.54 Do subitem 8471.60.72 15
8471.49.55 Do subitem 8471.60.73 15
8471.49.56 Do subitem 8471.60.74 15
8471.49.57 Do item 8471.60.80 15
8471.49.58 Do subitem 8471.60.91 15
8471.49.59 Do subitem 8471.60.99 15
8471.49.6 Unidades de memória da subposição 8471.70
8471.49.61 Do subitem 8471.70.11 15
8471.49.62 Do subitem 8471.70.12 15
8471.49.63 Do subitem 8471.70.19 15
8471.49.64 Dos subitens 8471.70.21 ou 8471.70.29 15
8471.49.65 Do subitem 8471.70.31 15
8471.49.66 Do subitem 8471.70.32 15
8471.49.67 Do subitem 8471.70.33 15
8471.49.68 Do subitem 8471.70.39 15
8471.49.69 Do item 8471.70.90 15
8471.49.7 Unidades da subposição 8471.80
8471.49.71 Do subitem 8471.80.11 15
8471.49.72 Do subitem 8471.80.12 15
8471.49.73 Do subitem 8471.80.13 15
8471.49.74 Do subitem 8471.80.14 15
8471.49.75 Do subitem 8471.80.19 15
8471.49.76 Do item 8471.80.90 15
8471.49.9 Outros, da subposição 8471.90
8471.49.91 Do subitem 8471.90.11 15
8471.49.92 Do subitem 8471.90.12 15
8471.49.93 Do subitem 8471.90.13 15
8471.49.94 Do subitem 8471.90.19 15
8471.49.95 Do item 8471.90.90 15
8471.50 -Unidades de processamento digitais, exceto as das subposições 8471.41 ou 8471.49, podendo

conter, no mesmo corpo, um ou dois dos seguintes tipos de unidades: unidade de memória,
unidade de entrada e unidade de saída

8471.50.10 De pequena capacidade, baseadas em microprocessadores, com capacidade de instalação,
dentro do mesmo gabinete, de unidades de memória da subposição 8471.70, podendo conter
múltiplos conectores de expansão ("slots"), e valor FOB inferior ou igual a US$ 12.500,00,
por unidade 15

8471.50.20 De média capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de entrada e outra de saída 15
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da subposição 8471.60, com capacidade de instalação, dentro do mesmo gabinete, de
unidades de memória da subposição 8471.70, podendo conter múltiplos conectores de
expansão ("slots"), e valor FOB superior a US$ 12.500,00 e inferior ou igual a US$
46.000,00, por unidade

8471.50.30 De grande capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de entrada e outra de saída
da subposição 8471.60, com capacidade de instalação interna, ou em módulos separados do
gabinete do processador central, de unidades de memória da subposição 8471.70, e valor
FOB superior a US$ 46.000,00 e inferior ou igual a US$ 100.000,00, por unidade 15

8471.50.40 De muito grande capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de entrada e outra de
saída da subposição 8471.60, com capacidade de instalação interna, ou em módulos
separados do gabinete do processador central, de unidades de memória da subposição
8471.70, e valor FOB superior a US$ 100.000,00, por unidade 15

8471.50.90 Outras 15
8471.60 -Unidades de entrada ou de saída, podendo conter, no mesmo corpo, unidades de memória
8471.60.1 Impressoras de impacto
8471.60.11 De linha 15
8471.60.13 De caracteres Braille 0
8471.60.14 Outras matriciais (por pontos) 15
8471.60.19 Outras 15
8471.60.2 Outras impressoras, com velocidade de impressão inferior a 30 páginas por minuto
8471.60.21 A jato de tinta líquida, com largura de impressão inferior ou igual a 420mm 15
8471.60.22 De transferência térmica de cera sólida ("solid ink" e "dye sublimation", por exemplo) 15
8471.60.23 A "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido),

monocromáticas, com largura de impressão superior a 230mm e resolução superior ou igual
600 x 600 pontos por polegada (dpi) 15

8471.60.24 A "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido),
policromáticas 15

8471.60.25 Outras, a "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido),
monocromáticas, com largura de impressão inferior ou igual a 420mm 15

8471.60.26 Outras, com largura de impressão superior a 420mm 15
8471.60.29 Outras 15
8471.60.30 Outras impressoras, com velocidade de impressão superior ou igual a 30 páginas por minuto 15
8471.60.4 Traçadores gráficos ("plotters")
8471.60.41 Por meio de penas 15
8471.60.42 Com largura de impressão superior a 580mm, exceto por meio de penas 15
8471.60.49 Outros 15
8471.60.5 Unidades de entrada
8471.60.52 Teclados 15
8471.60.53 Indicadores ou apontadores (“mouse” e “track-ball”, por exemplo) 15
8471.60.54 Mesas digitalizadoras 15
8471.60.59 Outras 15
8471.60.6 Aparelhos terminais que tenham, pelo menos, uma unidade de entrada por teclado

alfanumérico e uma unidade de saída por vídeo (terminais de vídeo)
8471.60.61 Com unidade de saída por vídeo monocromático 15
8471.60.62 Com unidade de saída por vídeo policromático 15
8471.60.7 Unidades de saída por vídeo (monitores)
8471.60.71 Com tubo de raios catódicos, monocromáticas 15
8471.60.72 Com tubo de raios catódicos, policromáticas 15
8471.60.73 Outras, monocromáticas 15
8471.60.74 Outras, policromáticas 15
8471.60.80 Terminais de auto-atendimento bancário 15
8471.60.9 Outras
8471.60.91 Impressoras de código de barras postais, tipo 3 em 5, a jato de tinta fluorescente, com

velocidade de até 4,5m/s e passo de 1,4mm 15
8471.60.99 Outras 15
8471.70 -Unidades de memória
8471.70.1 Unidades de discos magnéticos
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8471.70.11 Para discos flexíveis 10
8471.70.12 Para discos rígidos, com um só conjunto cabeça-disco (HDA-"Head Disk Assembly") 10
8471.70.19 Outras 15
8471.70.2 Unidades de discos para leitura ou gravação de dados por meios ópticos (unidade de disco

óptico)
8471.70.21 Exclusivamente para leitura 10
8471.70.29 Outras 10
8471.70.3 Unidades de fitas magnéticas
8471.70.31 Para fitas em rolos 15
8471.70.32 Para cartuchos 15
8471.70.33 Para cassetes 15
8471.70.39 Outras 15
8471.70.90 Outras 15
8471.80 -Outras unidades de máquinas automáticas para processamento de dados
8471.80.1 Unidades de controle ou de adaptação e unidades de conversão de sinais
8471.80.12 Controladora de comunicações ("front-end processor") 15
8471.80.13 Tradutores (conversores) de protocolos para interconexão de redes ("gateways") 15
8471.80.14 Distribuidores de conexões para redes ("hubs") 15
8471.80.15 Comutadores de pacotes para redes (“switches”) 15
8471.80.19 Outras 15
8471.80.90 Outras 15
8471.90 -Outros
8471.90.1 Leitores ou gravadores
8471.90.11 De cartões magnéticos 15
8471.90.12 Leitores de códigos de barras 15
8471.90.13 Leitores de caracteres magnetizáveis 15
8471.90.14 Digitalizadores de imagens (“scanners”) 15
8471.90.19 Outros 15
8471.90.90 Outros 15

84.72 OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE ESCRITÓRIO [POR EXEMPLO:
DUPLICADORES HECTOGRÁFICOS OU A ESTÊNCIL, MÁQUINAS PARA IMPRIMIR
ENDEREÇOS, DISTRIBUIDORES AUTOMÁTICOS DE PAPEL-MOEDA, MÁQUINAS
PARA SELECIONAR, CONTAR OU EMPACOTAR MOEDAS, APONTADORES
(AFIADORES) MECÂNICOS DE LÁPIS, PERFURADORES OU GRAMPEADORES]

8472.10.00 -Duplicadores 20
8472.20.00 -Máquinas para imprimir endereços ou para estampar placas de endereços 20
8472.30 -Máquinas para selecionar, dobrar, envelopar ou cintar correspondência, máquinas para abrir,

fechar ou lacrar correspondência e máquinas para colar ou obliterar selos
8472.30.10 Máquinas automáticas para obliterar selos postais 20
8472.30.20 Máquinas automáticas para seleção de correspondência por formato e classificação e

distribuição da mesma por leitura óptica do código postal 20
8472.30.30 Máquinas automáticas para seleção e distribuição de encomendas, por leitura óptica do

código postal 20
8472.30.90 Outras 20
8472.90 -Outros
8472.90.10 Distribuidores (dispensadores) automáticos de papel-moeda, incluídos os que efetuam outras

operações bancárias 15
8472.90.2 Máquinas do tipo das utilizadas em caixas de banco, com dispositivo para autenticar
8472.90.21 Eletrônicas, com capacidade de comunicação bidirecional com computadores ou outras

máquinas digitais 15
8472.90.29 Outras 15
8472.90.30 Máquinas para selecionar e contar moedas ou papel-moeda 20
8472.90.40 Máquinas de apontar lápis, perfuradores, grampeadores e desgrampeadores 20
8472.90.5 Classificadoras automáticas de documentos, com leitores ou gravadores do item 8471.90.1

incorporados
8472.90.51 Com capacidade de classificação superior a 400 documentos por minuto 15



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

8472.90.59 Outras 15
8472.90.90 Outros 20

84.73 PARTES E ACESSÓRIOS (EXCETO ESTOJOS, CAPAS E SEMELHANTES)
RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU PRINCIPALMENTE DESTINADOS ÀS
MÁQUINAS E APARELHOS DAS POSIÇÕES 84.69 A 84.72

8473.10 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.69
8473.10.10 De máquinas para tratamento de textos 2
8473.10.90 Outros 20
8473.2 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.70
8473.21.00 --Das calculadoras eletrônicas das subposições 8470.10, 8470.21 ou 8470.29 2
8473.29 --Outros
8473.29.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos montados, para caixas

registradoras 15
8473.29.20 De máquinas das subposições 8470.30 ou 8470.40 2
8473.29.90 Outros 15
8473.30 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.71
8473.30.1 Gabinete, com ou sem módulo "display" numérico, fonte de alimentação incorporada ou

ambos
8473.30.11 Com fonte de alimentação, com ou sem módulo "display" numérico 10
8473.30.19 Outros 10
8473.30.2 De impressoras ou traçadores gráficos ("plotters"), exceto os do item 8473.30.4
8473.30.21 Mecanismos completos de impressoras matriciais (por pontos) ou de impressoras ou

traçadores gráficos ("plotters"), a jato de tinta, montados 10
8473.30.22 Mecanismos completos de impressoras a "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS

(Sistema de Cristal Líquido), montados 10
8473.30.23 Martelo de impressão e bancos de martelos 10
8473.30.24 Cabeças de impressão, exceto as térmicas ou as de jato de tinta 10
8473.30.25 Cabeças de impressão térmicas ou de jato de tinta, mesmo com depósito de tinta

incorporado 5
8473.30.26 Cintas de caracteres 5
8473.30.27 Cartuchos de tinta 5
8473.30.29 Outros 10
8473.30.3 De unidades de discos magnéticos ou de fitas magnéticas, exceto as do item 8473.30.4
8473.30.31 Conjuntos cabeça-disco (HDA - "Head Disk Assembly") de unidades de discos rígidos,

montados 10
8473.30.32 Braços posicionadores de cabeças magnéticas 2
8473.30.33 Cabeças magnéticas 2
8473.30.34 Mecanismos bobinadores para unidades de fitas magnéticas ("magnetic tape transporter") 10
8473.30.39 Outras 10
8473.30.4 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados
8473.30.41 Placas-mãe ("mother boards") 15
8473.30.42 Placas (módulos) de memória com uma superfície inferior ou igual a 50cm2 15
8473.30.43 Placas de microprocessamento com dispositivo de dissipação de calor, inclusive em

cartuchos 2
8473.30.49 Outros 15
8473.30.50 Cartões de memória ("memory cards") 10
8473.30.9 Outros
8473.30.91 Telas ("écrans") para microcomputadores portáteis, monocromáticas 2
8473.30.92 Telas ("écrans") para microcomputadores portáteis, policromáticas 2
8473.30.99 Outros 10
8473.40 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.72
8473.40.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados 15
8473.40.70 Outras partes e acessórios das máquinas do item 8472.90.10 e dos subitens 8472.90.21 ou

8472.90.29 10
8473.40.90 Outros 10
8473.50 -Partes e acessórios que possam ser utilizados indiferentemente com as máquinas ou aparelhos
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de duas ou mais das posições 84.69 a 84.72
8473.50.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados 15
8473.50.20 Cartões de memória ("memory cards") 2
8473.50.3 De dispositivos de impressão
8473.50.31 Martelo de impressão e banco de martelos 5
8473.50.32 Cabeças de impressão, exceto as térmicas ou as de jato de tinta 10
8473.50.33 Cabeças de impressão térmicas ou de jato de tinta, mesmo com depósito de tinta

incorporado 5
8473.50.34 Cintas de caracteres 5
8473.50.35 Cartuchos de tintas 5
8473.50.39 Outros 10
8473.50.40 Cabeças magnéticas 5
8473.50.50 Placas (módulos) de memória com uma superfície inferior ou igual a 50cm2 15
8473.50.90 Outros 10

84.74 MÁQUINAS E APARELHOS PARA SELECIONAR, PENEIRAR, SEPARAR, LAVAR,
ESMAGAR, MOER, MISTURAR OU AMASSAR TERRAS, PEDRAS, MINÉRIOS OU
OUTRAS SUBSTÂNCIAS MINERAIS SÓLIDAS (INCLUÍDOS OS PÓS E PASTAS);
MÁQUINAS PARA AGLOMERAR OU MOLDAR COMBUSTÍVEIS MINERAIS
SÓLIDOS, PASTAS CERÂMICAS, CIMENTO, GESSO OU OUTRAS MATÉRIAS
MINERAIS EM PÓ OU EM PASTA; MÁQUINAS PARA FAZER MOLDES DE AREIA
PARA FUNDIÇÃO

8474.10.00 -Máquinas e aparelhos para selecionar, peneirar, separar ou lavar 5
8474.20 -Máquinas e aparelhos para esmagar, moer ou pulverizar
8474.20.10 De bolas 5
8474.20.90 Outros 5
8474.3 -Máquinas e aparelhos para misturar ou amassar
8474.31.00 --Betoneiras e aparelhos para amassar cimento 5
8474.32.00 --Máquinas para misturar matérias minerais com betume 5
8474.39.00 --Outros 5
8474.80 -Outras máquinas e aparelhos
8474.80.10 Para fabricação de moldes de areia para fundição 5
8474.80.90 Outras 5
8474.90.00 -Partes 5

84.75 MÁQUINAS PARA MONTAGEM DE LÂMPADAS, TUBOS OU VÁLVULAS,
ELÉTRICOS OU ELETRÔNICOS, OU DE LÂMPADAS DE LUZ RELÂMPAGO
("FLASH"), QUE TENHAM INVÓLUCRO DE VIDRO; MÁQUINAS PARA
FABRICAÇÃO OU TRABALHO A QUENTE DO VIDRO OU DAS SUAS OBRAS

8475.10.00 -Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos ou válvulas, elétricos ou eletrônicos, ou de
lâmpadas de luz relâmpago ("flash"), que tenham invólucro de vidro 5

8475.2 -Máquinas para fabricação ou trabalho a quente do vidro ou das suas obras
8475.21.00 --Máquinas para fabricação de fibras ópticas e de seus esboços 5
8475.29 --Outras
8475.29.10 Para fabricação de recipientes da posição 70.10, exceto ampolas 5
8475.29.90 Outras 5
8475.90.00 -Partes 5

84.76 MÁQUINAS AUTOMÁTICAS DE VENDA DE PRODUTOS (POR EXEMPLO: SELOS,
CIGARROS, ALIMENTOS OU BEBIDAS), INCLUÍDAS AS MÁQUINAS DE TROCAR
DINHEIRO

8476.2 -Máquinas automáticas de venda de bebidas
8476.21.00 --Com dispositivo de aquecimento ou de refrigeração incorporado 18
8476.29.00 --Outras 18
8476.8 -Outras máquinas
8476.81.00 --Com dispositivo de aquecimento ou de refrigeração incorporado 18
8476.89 --Outras
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8476.89.10 Máquinas automáticas de venda de selos postais 18
8476.89.90 Outras 18
8476.90.00 -Partes 18

84.77 MÁQUINAS E APARELHOS PARA TRABALHAR BORRACHA OU PLÁSTICOS OU
PARA FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DESSAS MATÉRIAS, NÃO ESPECIFICADOS
NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DESTE CAPÍTULO

8477.10 -Máquinas de moldar por injeção
8477.10.1 Horizontais, de comando numérico
8477.10.11 Monocolor, para materiais termoplásticos, com capacidade de injeção inferior ou igual a

5.000g e força de fechamento inferior ou igual a 12.000kN 5
8477.10.19 Outras 5
8477.10.2 Outras horizontais
8477.10.21 Monocolor, para materiais termoplásticos, com capacidade de injeção inferior ou igual a

5.000g e força de fechamento inferior ou igual a 12.000kN 5
8477.10.29 Outras 5
8477.10.9 Outras
8477.10.91 De comando numérico 5
8477.10.99 Outras 5
8477.20 -Extrusoras
8477.20.10 Para materiais termoplásticos, com diâmetro da rosca inferior ou igual a 300mm 5
8477.20.90 Outras 5
8477.30 -Máquinas de moldar por insuflação
8477.30.10 Para fabricação de recipientes termoplásticos de capacidade inferior ou igual a 5 litros, com

uma produção inferior ou igual a 1.000 unidades por hora, referente a recipiente de 1 litro 5
8477.30.90 Outras 5
8477.40.00 -Máquinas de moldar a vácuo e outras máquinas de termoformar 5
8477.5 -Outras máquinas e aparelhos para moldar ou dar forma
8477.51.00 --Para moldar ou recauchutar pneumáticos ou para moldar ou dar forma a câmaras-de-ar 5
8477.59 --Outras
8477.59.1 Prensas
8477.59.11 Com capacidade inferior ou igual a 30.000kN 5
8477.59.19 Outras 5
8477.59.90 Outras 5
8477.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 5
8477.90.00 -Partes 8

84.78 MÁQUINAS E APARELHOS PARA PREPARAR OU TRANSFORMAR FUMO
(TABACO), NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES
DESTE CAPÍTULO

8478.10 -Máquinas e aparelhos
8478.10.10 Batedoras-separadoras automáticas de talos e folhas 8
8478.10.90 Outros 8
8478.90.00 -Partes 8

84.79 MÁQUINAS E APARELHOS MECÂNICOS COM FUNÇÃO PRÓPRIA, NÃO
ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DESTE
CAPÍTULO

8479.10 -Máquinas e aparelhos para obras públicas, construção civil ou trabalhos semelhantes
8479.10.10 Automotrizes para espalhar e calcar pavimentos betuminosos 5
8479.10.90 Outros 5
8479.20.00 -Máquinas e aparelhos para extração ou preparação de óleos ou gorduras vegetais fixos ou de

óleos ou gorduras animais 5
8479.30.00 -Prensas para fabricação de painéis de partículas, de fibras de madeira ou de outras matérias

lenhosas, e outras máquinas e aparelhos para tratamento de madeira ou de cortiça 5
8479.40.00 -Máquinas para fabricação de cordas ou cabos 5
8479.50.00 -Robôs industriais, não especificados nem compreendidos em outras posições 5
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8479.60.00 -Aparelhos de evaporação para arrefecimento do ar 5
8479.8 -Outras máquinas e aparelhos
8479.81 --Para tratamento de metais, incluídas as bobinadoras para enrolamentos elétricos
8479.81.10 Diferenciadores das tensões de tração  de entrada e saída da chapa, em instalações de

galvanoplastia 5
8479.81.90 Outros 5
8479.82 --Para misturar, amassar, esmagar, moer, separar, peneirar, homogeneizar, emulsionar ou agitar
8479.82.10 Misturadores 5
8479.82.90 Outras 5

Ex 01 - Moendas ou engenhocas, do tipo não industrial, para extração de caldo de cana-de-
açúcar 8

8479.89 --Outros
8479.89.1 Prensas; distribuidores e doseadores de sólidos ou de líquidos
8479.89.11 Prensas 5
8479.89.12 Distribuidores e doseadores de sólidos ou de líquidos 5
8479.89.2 Máquinas e aparelhos para cestaria ou espartaria; máquinas e aparelhos para fabricação de

pincéis, brochas e escovas
8479.89.21 Máquinas e aparelhos para cestaria ou espartaria 5
8479.89.22 Máquinas e aparelhos para fabricação de pincéis, brochas ou escovas 5
8479.89.3 Limpadores de pára-brisas elétricos e acumuladores hidráulicos, para aeronaves
8479.89.31 Limpadores de pára-brisas 5
8479.89.32 Acumuladores 5
8479.89.40 Silos metálicos para cereais, fixos (não transportáveis), incluídas as baterias, com

mecanismos elevadores ou extratores incorporados 5
8479.89.9 Outros
8479.89.91 Aparelhos para limpar peças por ultra-som 5
8479.89.92 Máquinas de leme para embarcações 8
8479.89.99 Outros 5

Ex 01 - Máquinas e aparelhos para fabricação de fósforos 8
Ex 02 - Comandos hidráulicos de máquinas de leme para embarcações 8
Ex 03 - Máquinas para montar e desmontar pneumáticos 8
Ex 04 - Máquinas para lixar assoalhos 8
Ex 05 - Prensas para recarga de cartuchos de armas 8

8479.90 -Partes
8479.90.10 De limpadores de pára-brisas elétricos ou de acumuladores hidráulicos para aeronaves 8
8479.90.90 Outras 8

84.80 CAIXAS DE FUNDIÇÃO; PLACAS DE FUNDO PARA MOLDES; MODELOS PARA
MOLDES; MOLDES PARA METAIS (EXCETO LINGOTEIRAS), CARBONETOS
METÁLICOS, VIDRO, MATÉRIAS MINERAIS, BORRACHA OU PLÁSTICOS

8480.10.00 -Caixas de fundição 5
8480.20.00 -Placas de fundo para moldes 8
8480.30.00 -Modelos para moldes 5

Ex 01 - De madeira 0
8480.4 -Moldes para metais ou carbonetos metálicos
8480.41.00 --Para moldagem por injeção ou por compressão 5

Ex 01 - Moldes de tipografia 8
8480.49 --Outros
8480.49.10 Coquilhas 5
8480.49.90 Outros 5

Ex 01 - Moldes de tipografia 8
8480.50.00 -Moldes para vidro 5
8480.60.00 -Moldes para matérias minerais 5
8480.7 -Moldes para borracha ou plásticos
8480.71.00 --Para moldagem por injeção ou por compressão 5
8480.79.00 --Outros 5
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84.81 TORNEIRAS, VÁLVULAS (INCLUÍDAS AS REDUTORAS DE PRESSÃO E AS
TERMOSTÁTICAS) E DISPOSITIVOS SEMELHANTES, PARA CANALIZAÇÕES,
CALDEIRAS, RESERVATÓRIOS, CUBAS E OUTROS RECIPIENTES

8481.10.00 -Válvulas redutoras de pressão 5
8481.20 -Válvulas para transmissões óleo-hidráulicas ou pneumáticas
8481.20.10 Rotativas, de caixas de direção hidráulica 5
8481.20.90 Outras 5
8481.30.00 -Válvulas de retenção 12
8481.40.00 -Válvulas de segurança ou de alívio 12

Ex 01 - De ferro ou aço ou de cobre e suas ligas 5
8481.80 -Outros dispositivos
8481.80.1 Dos tipos utilizados em banheiros ou cozinhas
8481.80.11 Válvulas para escoamento 12
8481.80.19 Outros 12
8481.80.2 Dos tipos utilizados em refrigeração
8481.80.21 Válvulas de expansão termostáticas ou pressostáticas 5
8481.80.29 Outros 12

Ex 01 - Do tipo gaveta ou do tipo esfera, de ferro ou aço ou de cobre e suas ligas; e do tipo
globo, do tipo borboleta, do tipo agulha ou do tipo diafragma, de ferro ou aço 5

8481.80.3 Dos tipos utilizados em equipamentos a gás
8481.80.31 Com uma pressão de trabalho inferior ou igual a 50mbar e dispositivo de segurança

termoelétrico incorporado, próprios para serem utilizados em aparelhos domésticos 12
Ex 01 - Válvulas solenóides 5
Ex 02 - Válvulas tipo gaveta ou tipo esfera, de ferro ou aço ou de cobre e suas ligas 5
Ex 03 - Válvulas tipo globo ou tipo borboleta, de ferro ou aço 5
Ex 04 - Do tipo agulha ou do tipo diafragma, de ferro ou aço; e válvulas de expansão,
termostáticas ou pressostáticas, exceto dos tipos usados em refrigeração 5

8481.80.39 Outros 12
Ex 01 - Válvulas solenóides 5
Ex 02 - Válvulas tipo gaveta ou tipo esfera, de ferro ou aço ou de cobre e suas ligas 5
Ex 03 - Válvulas tipo globo ou tipo borboleta, de ferro ou aço 5
Ex 04 - Do tipo agulha ou do tipo diafragma, de ferro ou aço; e válvulas de expansão,
termostáticas ou pressostáticas, exceto dos tipos usados em refrigeração 5

8481.80.9 Outros
8481.80.91 Válvulas tipo aerossol 12
8481.80.92 Válvulas solenóides 5
8481.80.93 Válvulas tipo gaveta 12

Ex 01 - De ferro ou aço ou de cobre e suas ligas 5
8481.80.94 Válvulas tipo globo 12

Ex 01 - De ferro ou aço 5
8481.80.95 Válvulas tipo esfera 12

Ex 01 - De ferro ou aço ou de cobre e suas ligas 5
8481.80.96 Válvulas tipo macho 12
8481.80.97 Válvulas tipo borboleta 12

Ex 01 - De ferro ou aço 5
8481.80.99 Outros 12

Ex 01 - Conjunto de válvulas de aço, comandado pneumaticamente, para acionamento do
sistema hidráulico de colheitadeiras 4

Ex 02 - Conjunto de tuchos e válvulas, de ferro ou aço, para motores de ignição por
compressão de potência igual ou superior a 125HP, próprios para ônibus ou caminhões 4

Ex 03 - Do tipo agulha ou do tipo diafragma, de ferro ou aço; e válvulas de expansão,
termostáticas ou pressostáticas, exceto dos tipos usados em refrigeração 5

8481.90 -Partes
8481.90.10 De válvulas tipo aerossol ou dos dispositivos do item 8481.80.1 12
8481.90.90 Outras 12

84.82 ROLAMENTOS DE ESFERAS, DE ROLETES OU DE AGULHAS
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8482.10 -Rolamentos de esferas
8482.10.10 De carga radial 12
8482.10.90 Outros 12
8482.20 -Rolamentos de roletes cônicos, incluídos os conjuntos constituídos por cones e roletes cônicos
8482.20.10 De carga radial 12
8482.20.90 Outros 12
8482.30.00 -Rolamentos de roletes em forma de tonel 12
8482.40.00 -Rolamentos de agulhas 12
8482.50 -Rolamentos de roletes cilíndricos
8482.50.10 De carga radial 12
8482.50.90 Outros 12
8482.80.00 -Outros, incluídos os rolamentos combinados 12
8482.9 -Partes
8482.91 --Esferas, roletes e agulhas
8482.91.1 Esferas de aço calibradas
8482.91.11 Para carga de canetas esferográficas 12
8482.91.19 Outras 12
8482.91.20 Roletes cilíndricos 12
8482.91.30 Roletes cônicos 12
8482.91.90 Outros 12
8482.99.00 --Outras 12

84.83 ÁRVORES (VEIOS) DE TRANSMISSÃO [INCLUÍDAS AS ÁRVORES DE
EXCÊNTRICOS (CAMES) E VIRABREQUINS (CAMBOTAS)] E MANIVELAS;
MANCAIS (CHUMACEIRAS) E "BRONZES"; ENGRENAGENS E RODAS DE FRICÇÃO;
EIXOS DE ESFERAS OU DE ROLETES; REDUTORES, MULTIPLICADORES, CAIXAS
DE TRANSMISSÃO E VARIADORES DE VELOCIDADE, INCLUÍDOS OS
CONVERSORES DE TORQUE (BINÁRIOS); VOLANTES E POLIAS, INCLUÍDAS AS
POLIAS PARA CADERNAIS; EMBREAGENS E DISPOSITIVOS DE ACOPLAMENTO,
INCLUÍDAS AS JUNTAS DE ARTICULAÇÃO

8483.10 -Árvores (veios) de transmissão [incluídas as árvores de excêntricos (cames) e virabrequins
(cambotas)] e manivelas

8483.10.10 Virabrequins 12
Ex 01 - Para motores de ignição por compressão de potência igual ou superior a 125HP,
próprios para ônibus ou caminhões 4

8483.10.20 Árvore de "cames" para comando de válvulas 12
8483.10.30 Veios flexíveis 12
8483.10.40 Manivelas 12
8483.10.50 Árvores (veios) de transmissão providas de acoplamentos dentados com entalhes de

proteção contra sobrecarga, de comprimento superior ou igual a 1500mm e diâmetro do
eixo superior ou igual a 400mm 12

8483.10.90 Outros 12
Ex 01 - Eixos cardan e eixos direcionais tracionados, para colheitadeiras 4

8483.20.00 -Mancais (chumaceiras) com rolamentos incorporados 12
8483.30 -Mancais (chumaceiras) sem rolamentos; "bronzes"
8483.30.10 Montados com "bronzes" de metal antifricção 12
8483.30.20 "Bronzes" 12
8483.30.90 Outros 12
8483.40 -Engrenagens e rodas de fricção, exceto rodas dentadas simples e outros órgãos elementares de

transmissão apresentados separadamente; eixos de esferas ou de roletes; caixas de
transmissão, redutores, multiplicadores e variadores de velocidade, incluídos os conversores
de torque (binários)

8483.40.10 Caixas de transmissão, redutores, multiplicadores e variadores de velocidade, incluídos os
conversores de torques (binários) 5

8483.40.90 Outros 12
Ex 01 - Eixos de roletes 10

8483.50 -Volantes e polias, incluídas as polias para cadernais
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8483.50.10 Polias, exceto as de rolamentos reguladoras de tensão 12
8483.50.90 Outras 12
8483.60 -Embreagens e dispositivos de acoplamento, incluídas as juntas de articulação
8483.60.1 Embreagens
8483.60.11 De fricção 12
8483.60.19 Outras 12
8483.60.90 Outros 12
8483.90.00 -Rodas dentadas e outros órgãos elementares de transmissão apresentados separadamente;

partes 12
Ex 01 - Platô de embreagem para colheitadeiras 4

84.84 JUNTAS METALOPLÁSTICAS; JOGOS OU SORTIDOS DE JUNTAS DE
COMPOSIÇÕES DIFERENTES, APRESENTADOS EM BOLSAS, ENVELOPES OU
EMBALAGENS SEMELHANTES; JUNTAS DE VEDAÇÃO, MECÂNICAS (SELOS
MECÂNICOS)

8484.10.00 -Juntas metaloplásticas 12
8484.20.00 -Juntas de vedação, mecânicas (selos mecânicos) 10
8484.90.00 -Outros 12

84.85 PARTES DE MÁQUINAS OU DE APARELHOS, NÃO ESPECIFICADAS NEM
COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES DO PRESENTE CAPÍTULO, NÃO
CONTENDO CONEXÕES ELÉTRICAS, PARTES ISOLADAS ELETRICAMENTE,
BOBINAS, CONTATOS NEM QUAISQUER OUTROS ELEMENTOS COM
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS

8485.10.00 -Hélices para embarcações e suas pás 10
8485.90.00 -Outras 10
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 66, DE 29 DE AGOSTO DE 2002.

DISPÕE SOBRE A NÃO CUMULATIVIDADE NA
COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO PARA OS
PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS) E DE
FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO (PASEP), NOS CASOS QUE ESPECIFICA;
SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA
DESCONSIDERAÇÃO DE ATOS OU NEGÓCIOS
JURÍDICOS, PARA FINS TRIBUTÁRIOS; SOBRE O
PAGAMENTO E O PARCELAMENTO DE DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS, A COMPENSAÇÃO DE
CRÉDITOS FISCAIS, A DECLARAÇÃO DE INAPTIDÃO
DE INSCRIÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS, A
LEGISLAÇÃO ADUANEIRA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP
.........................................................................................................................................................

Art. 12.  Fica sujeita à incidência do imposto de renda na fonte, em conformidade
com a tabela progressiva aplicável e como antecipação do imposto devido na declaração de
ajuste anual da pessoa física beneficiária, os valores pagos pelas pessoas jurídicas mencionadas
no § 5º do art. 3º, decorrentes das aquisições ali referidas.

Art. 13.  Os atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a
ocorrência de fato gerador de tributo ou a natureza dos elementos constitutivos de obrigação
tributária serão desconsiderados, para fins tributários, pela autoridade administrativa
competente, observados os procedimentos estabelecidos nos arts. 14 a 19 subseqüentes.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não inclui atos e negócios jurídicos em que
se verificar a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
.........................................................................................................................................................

OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

Art. 20.  Poderão ser pagos até o último dia útil de setembro de 2002, em parcela
única, os débitos a que se refere o art. 11 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, não vinculados a qualquer ação judicial, relativos a fatos geradores ocorridos até 30 de
abril de 2002.

§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, serão dispensados os juros de mora devidos
até janeiro de 1999, sendo exigido esse encargo, na forma do § 4° do art. 17 da Lei n° 9.779, de
19 de janeiro de 1999, a partir do mês:
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I - de fevereiro do referido ano, no caso de fatos geradores ocorridos até janeiro de
1999;

II - seguinte ao da ocorrência do fato gerador, nos demais casos.
§ 2° Na hipótese deste artigo, a multa, de mora ou de ofício, incidente sobre o débito

constituído ou não, será reduzida no percentual fixado no caputdo art. 6° da Lei n° 8.218, de 29
de agosto de 1991.§ 3° Para efeito do disposto no caput, se os débitos forem decorrentes de
lançamento de ofício e se encontrarem com exigibilidade suspensa por força do inciso III do
art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, o sujeito passivo deverá desistir
expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto.

Art. 21.  Os débitos de que trata o art. 20, relativos a fatos geradores vinculados a
ações judiciais propostas pelo sujeito passivo contra exigência de imposto ou contribuição
instituído após 1° de janeiro de 1999 ou contra majoração, após aquela data, de tributo ou
contribuição anteriormente instituído, poderão ser pagos em parcela única até o último dia útil
de setembro de 2002 com a dispensa de multas moratória e punitivas.

§ 1º Para efeito deste artigo, o contribuinte ou o responsável deverá comprovar a
desistência expressa e irrevogável de todas as ações judiciais que tenham por objeto os tributos
a serem pagos na forma do caput, e renunciar a qualquer alegação de direito sobre as quais se
fundam as referidas ações.

§ 2° O benefício de que trata este artigo somente poderá ser usufruído caso o
contribuinte ou o responsável pague integralmente, no mesmo prazo estabelecido no caput, os
débitos nele referidos, relativos a fatos geradores ocorridos de maio de 2002 até o mês anterior
ao do pagamento.§ 3º Na hipótese deste artigo, os juros de mora devidos serão determinados
pela variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP).

Art. 22.  Relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal, o contribuinte ou o responsável que, a partir de 15 de maio de 2002, tenha
efetuado pagamento de débitos, em conformidade com norma de caráter exonerativo, e divergir
em relação ao valor de débito constituído de ofício, poderá impugnar, com base nas normas
estabelecidas no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, a parcela não reconhecida como
devida, desde que a impugnação:

I - seja apresentada juntamente com o pagamento do valor reconhecido como
devido;

II - verse, exclusivamente, sobre a divergência de valor, vedada a inclusão de
quaisquer outras matérias, em especial as de direito em que se fundaram as respectivas ações
judiciais ou impugnações e recursos anteriormente apresentados contra o mesmo lançamento;

III - seja precedida do depósito da parcela não reconhecida como devida,
determinada de conformidade com o disposto na Lei nº 9.703, de 17 de novembro de 1998.

§ 1º Da decisão proferida em relação à impugnação de que trata este artigo, caberá
recurso nos termos do Decreto nº 70.235, de 1972.

§ 2º A conclusão do processo administrativo fiscal, por decisão definitiva em sua
esfera ou desistência do sujeito passivo, implicará a imediata conversão em renda do depósito
efetuado, na parte favorável à Fazenda Nacional, transformando-se em pagamento definitivo.

§ 3º A parcela depositada nos termos do inciso III do caputque venha a ser
considerada indevida por força da decisão referida no § 2º, sujeitar-se-á ao disposto na Lei nº
9.703, de 1998.§ 4º O disposto neste artigo também se aplica a majoração ou a agravamento de
multa de ofício, na hipótese do art. 20.
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Art. 23.  Aplica-se o disposto nos arts. 20 e 21 às contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), observada regulamentação editada por esse órgão,
em especial quanto aos procedimentos no âmbito de seu contencioso administrativo.

Art. 24. A opção pela modalidade de pagamento de débitos prevista no caput do art.
5º da Medida Provisória nº 2.222, de 4 de setembro de 2001, poderá ser exercida até o último
dia útil do mês de setembro de 2002, desde que o pagamento seja efetuado em parcela única até
essa data.

Parágrafo único. Os débitos a serem pagos em decorrência do disposto no caputserão
acrescidos de juros equivalentes à taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC)
para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês de janeiro de 2002 até
o mês anterior ao do pagamento, e adicionados de um por cento relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo feito.
.........................................................................................................................................................

Art. 31.  As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de
embalagem, destinados a estabelecimento que se dedique, preponderantemente, à elaboração de
produtos classificados nos Capítulos 2, 3, 4, 7, 8, 9, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 30 e 64, no
código 2209.00.00, e nas posições 21.01 a 21.05.00, da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, inclusive aqueles a que corresponde a notação NT (não
tributados), sairão do estabelecimento industrial com suspensão do referido imposto.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, às saídas de matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagem, quando adquiridos por:

I - estabelecimentos industriais fabricantes, preponderantemente, de:
a) componentes, chassis, carroçarias, partes e peças dos produtos a que se refere o

art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002;
b) partes e peças destinadas a estabelecimento industrial fabricante de produto

classificado no Capítulo 88 da TIPI;
II - pessoas jurídicas preponderantemente exportadoras.
§ 2º O disposto no caput e no inciso I do § 1º aplica-se ao estabelecimento industrial

cuja receita bruta decorrente dos produtos ali referidos, no ano-calendário imediatamente
anterior ao da aquisição, houver sido superior a sessenta por cento de sua receita bruta total no
mesmo período.

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 1º, considera-se pessoa jurídica
preponderantemente exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o
exterior, no ano-calendário imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido superior a
oitenta por cento de sua receita bruta total no mesmo período.

§ 4º As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem,
importados diretamente por estabelecimento de que trata o capute o § 1º serão desembaraçados
com suspensão do IPI.§ 5º A suspensão do imposto não impede a manutenção e a utilização dos
créditos do IPI pelo respectivo estabelecimento industrial, fabricante das referidas matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem.

§ 6º Nas notas fiscais relativas às saídas referidas no parágrafo anterior, deverá
constar a expressão "Saída com suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal
correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas.

§ 7º Para os fins do disposto neste artigo, as empresas adquirentes deverão:
I - atender aos termos e as condições estabelecidos pela Secretaria da Receita

Federal;
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II - declarar ao vendedor, de forma expressa e sob as penas da lei, que atende a todos
os requisitos estabelecidos.

Art. 32.  A pessoa jurídica integrante do Mercado Atacadista de Energia Elétrica
(MAE), instituído pela Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, poderá optar por regime especial
de tributação, relativamente à contribuição para o Programa de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e à Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins).

§ 1º A opção pelo regime especial referido no caput:I - será exercida mediante
simples comunicado, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal;

II - produzirá efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos a partir do mês
subseqüente ao do exercício da opção.

§ 2º Para os fins do regime especial referido no caput, considera-se receita bruta
auferida nas operações de compra e venda de energia elétrica realizadas na forma da
regulamentação de que trata o art. 14 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, para efeitos de
incidência da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, os resultados positivos apurados
mensalmente pela pessoa jurídica optante.

§ 3º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins, a pessoa jurídica optante poderá deduzir os valores devidos, correspondentes a ajustes
de contabilizações encerradas de operações de compra e venda de energia elétrica, realizadas
no âmbito do MAE, quando decorrentes de:

I - decisão proferida em processo de solução de conflitos, no âmbito do MAE, da
Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) ou em processo de arbitragem, na forma prevista
no § 3º do art. 2º da Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002;

II - resolução da Aneel; e
III - decisão proferida no âmbito do Poder Judiciário, transitada em julgado.
§ 4º A dedução de que trata o § 3º é permitida somente na hipótese em que o ajuste

de contabilização caracterize anulação de receita sujeita à incidência do PIS/Pasep e da Cofins,
na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.

§ 5º Sem prejuízo do disposto nos §§ 3º e 4º, geradoras de energia elétrica optantes,
poderão excluir da base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins o valor da
receita auferida com a venda compulsória de energia elétrica por meio do Mecanismo de
Realocação de Energia, de que trata a alínea "b" do § 1º do art. 14 da Lei nº 9.648, de 1998.

§ 6ºAplica-se ao regime especial de que trata este artigo as demais normas aplicáveis
às contribuições referidas no caput, observado o que se segue:I - em relação ao PIS/Pasep, não
se aplica o disposto nos arts. 1º a 7º;

II - em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de agosto de 2002, o pagamento
dos valores devidos correspondentes à Cofins e ao PIS/Pasep poderá ser feito com dispensa de
multa e de juros moratórios, desde que efetuado em parcela única, até o último dia útil do mês
de setembro de 2002.
.........................................................................................................................................................

Art. 38.  A receita decorrente da avaliação de títulos e valores mobiliários,
instrumentos financeiros derivativos e itens objeto de hedge, registrada pelas instituições
financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, em
decorrência da valoração a preço de mercado no que exceder ao rendimento produzido até a
referida data somente será computada na base de cálculo do Imposto de Renda das pessoas
jurídicas, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o Financiamento
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da Seguridade Social (Cofins) e da contribuição para o PIS/Pasep quando da alienação dos
respectivos ativos.

§ 1º Na hipótese de desvalorização decorrente da avaliação mencionada no caput, o
reconhecimento da perda para efeito do Imposto de Renda das pessoas jurídicas e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido será computada também quando da alienação.§ 2º
Para fins do disposto neste artigo, considera-se alienação qualquer forma de transmissão da
propriedade, bem assim a liquidação, o resgate e a cessão dos referidos títulos e valores
mobiliários, instrumentos financeiros derivativos e itens objeto de hedge.

§ 3º Os registros contábeis de que tratam este artigo serão efetuados em
contrapartida à conta de ajustes especifica para esse fim, na forma a ser estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal.

§ 4º Ficam convalidados os procedimentos efetuados anteriormente à vigência desta
Medida Provisória, no curso do ano-calendário de 2002, desde que observado o disposto neste
artigo.

Art. 39.  Não será computada, na determinação do lucro real e da base de cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido da pessoa jurídica, a parcela correspondente à
diferença entre o valor de integralização de capital, resultante da incorporação ao patrimônio de
outra pessoa jurídica que efetuar a subscrição e integralização, e o valor dessa participação
societária registrado na escrituração contábil desta mesma pessoa jurídica.

§ 1º O valor da diferença apurada será controlado na parte B do Livro de Apuração
do Lucro Real (Lalur) e somente deverá ser computado na determinação do lucro real e da base
de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido:

I - na alienação, liquidação ou baixa, a qualquer título, da participação subscrita,
proporcionalmente ao montante realizado;

II - proporcionalmente ao valor realizado, no período de apuração em que a pessoa
jurídica para a qual a participação societária tenha sido transferida, realizar o valor dessa
participação, por alienação, liquidação, conferência de capital em outra pessoa jurídica, ou
baixa a qualquer título.

§ 2º Não será considerada realização a eventual transferência da participação
societária incorporada ao patrimônio de outra pessoa jurídica, em decorrência de fusão, cisão
ou incorporação, observadas as condições do parágrafo anterior.
.........................................................................................................................................................

Art. 41.  Fica instituído, em relação aos tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal, bônus de adimplência fiscal, aplicável às pessoas jurídicas
submetidas ao regime de tributação com base no lucro real ou presumido.

§ 1º O bônus referido no caput:I - corresponde a um por cento da base de cálculo da
CSLL determinada segundo as normas estabelecidas para as pessoas jurídicas submetidas ao
regime de apuração com base no lucro presumido;

II - será calculado em relação à base de cálculo referida no inciso I, relativamente ao
ano-calendário em que permitido seu aproveitamento.

§ 2º Na hipótese de período de apuração trimestral, o bônus será calculado em
relação aos quatro trimestres do ano-calendário e poderá ser deduzido da CSLL devida
correspondente ao último trimestre.

§ 3º Não fará jus ao bônus a pessoa jurídica que, nos últimos cinco anos-calendário,
se enquadre em qualquer das seguintes hipóteses, em relação a tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal:

I - lançamento de ofício;
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II - débitos com exigibilidade suspensa;
III - inscrição em dívida ativa;
IV - recolhimentos ou pagamentos em atraso;
V - falta ou atraso no cumprimento de obrigação acessória.
§ 4º Na hipótese de decisão definitiva, na esfera administrativa ou judicial, que

implique desoneração integral da pessoa jurídica, as restrições referidas nos incisos I e II do §
3º serão desconsideradas desde a origem.

§ 5º O período de cinco anos-calendário será computado por ano completo, inclusive
aquele em relação ao qual dar-se-á o aproveitamento do bônus.

§ 6º A dedução do bônus dar-se-á em relação à CSLL devida no ano-calendário.
§ 7º A parcela do bônus que não puder ser aproveitada em determinado período

poderá sê-lo em períodos posteriores, vedado o ressarcimento ou a compensação distinta da
referida neste artigo.

§ 8º A utilização indevida do bônus instituído por esse artigo implica a imposição da
multa de que trata o inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, sem prejuízo do disposto em
seu § 2º.

§ 9º O bônus será registrado na contabilidade da pessoa jurídica beneficiária:
I - na aquisição do direito, a débito de conta de ativo circulante e a crédito de Lucro

ou Prejuízos Acumulados;
II - na utilização, a débito da provisão para pagamento da CSLL e a crédito da conta

de ativo circulante referida no inciso I.
§ 10. A Secretaria da Receita Federal estabelecerá as normas necessárias à aplicação

deste artigo.

Art. 42.  As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro líquido, na determinação do
lucro real e da base de cálculo da CSLL, as despesas operacionais relativas aos gastos
realizados com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica de produtos.

§ 1º Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou processo de
fabricação, bem assim a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou
processo que implique efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando maior
competitividade no mercado.

§ 2º Os valores relativos aos gastos incorridos em instalações fixas e na aquisição de
aparelhos, máquinas e equipamentos, destinados à utilização em projetos de pesquisa e
desenvolvimentos tecnológicos, ensaios de conformidade, certificações e registros sanitários e
de patentes, poderão ser depreciados na forma da legislação vigente, podendo o saldo não
depreciado ser excluído na determinação do lucro real, no período de apuração em que
concluída sua utilização.

§ 3º O valor do saldo excluído na forma do § 2º deverá ser controlado na parte B do
Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur) e será adicionado, na determinação do lucro real, em
cada período de apuração posterior, pelo valor da depreciação normal que venha a ser
contabilizada como despesa operacional.

§ 4º Para fins da dedução, os gastos deverão ser controlados contabilmente em
contas específicas, individualizadas por projeto realizado.
.........................................................................................................................................................

Art. 49. O art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição
administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de
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ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a
quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos
créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o
crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou
contribuição, não poderão ser objeto de compensação:
a) o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de
Renda da Pessoa Física;
b) os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da
Declaração de Importação.
§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade
administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu
protocolo, para os efeitos previstos neste artigo.
§ 5º A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo.
§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, é vedada a exigência do atendimento
das condições a que se referem o art. 195, § 3, da Constituição Federal, art. 27,
alínea “a”, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 60 da Lei nº 9.069, de
29 de junho de 1995, e quaisquer outras que sejam aplicáveis tão-somente às
hipóteses de reconhecimento de isenções e de concessão de incentivo ou
benefício fiscal.” (NR)

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993.

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DA
EXPLORAÇÃO DOS PORTOS ORGANIZADOS E DAS
INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

Art. 4º Fica assegurado ao interessado o direito de construir, reformar, ampliar,
melhorar, arrendar e explorar instalação portuária, dependendo:

I - de contrato de arrendamento, celebrado com a União, no caso de exploração
direta, ou com sua concessionária, sempre através de licitação, quando localizada dentro dos
limites da área do porto organizado;

II - de autorização do Ministério competente, quando se tratar de terminal de uso
privativo, desde que fora da área do porto organizado, ou quando o interessado for titular do
domínio útil do terreno, mesmo que situado dentro da área do porto organizado.

§ 1º A celebração do contrato e a autorização a que se referem os incisos I e II deste
artigo devem ser precedidas de consulta à autoridade aduaneira e ao poder público municipal e
de aprovação do Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente - RIMA.

§ 2º A exploração da instalação portuária de que trata este artigo far-se-á sob uma
das seguintes modalidades:

I - uso público;
II - uso privativo:
a) exclusivo, para movimentação de carga própria;
b) misto, para movimentação de carga própria e de terceiros.
§ 3º A exploração de instalação portuária de uso público fica restrita à área do porto

organizado.
§ 4º São cláusulas essenciais no contrato a que se refere o inciso I do "caput" deste

artigo, as relativas:
I - ao objeto, à área de prestação do serviço e ao prazo;
II - ao modo, forma e condições da exploração do serviço, com a indicação, quando

for o caso, de padrões de qualidade e de metas e prazos para o seu aperfeiçoamento;
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do

serviço;
IV - ao valor do contrato, nele compreendida a remuneração pelo uso da infra-

estrutura a ser utilizada ou posta à disposição da referida instalação, inclusive a de proteção e
acesso aquaviário;

V - à obrigação de execução das obras de construção, reforma, ampliação e
melhoramento, com a fixação dos respectivos cronogramas de execução físico e financeiro;

VI - aos direitos e deveres dos usuários, com as obrigações correlatas do contrato e
as sanções respectivas;
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VII - à reversão de bens aplicados no serviço;
VIII - aos direitos, garantias e obrigações do contratante e do contratado, inclusive,

quando for o caso, os relacionados com as previsíveis necessidades de futuras suplementações,
alterações e expansões do serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação
das instalações;

IX - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos e dos métodos e
práticas de execução dos serviços;

X - às garantias para adequada execução do contrato;
XI - ao início, término e, se for o caso, às condições de prorrogação do contrato, que

poderá ser feita uma única vez, por prazo máximo igual ao originalmente contratado, desde que
prevista no edital de licitação e que o prazo total, incluído o da prorrogação, não exceda a
cinqüenta anos;

XII - à responsabilidade do titular da instalação portuária pela inexecução ou
deficiente execução dos serviços;

XIII - às hipóteses de extinção do contrato;
XIV - à obrigatoriedade de prestação de informações de interesse da Administração

do porto e das demais autoridades no Porto, inclusive as de interesse específico da Defesa
Nacional, para efeitos de mobilização;

XV - à adoção e ao cumprimento das medidas necessárias à fiscalização aduaneira
de mercadorias, veículos e pessoas;

XVI - ao acesso, pelas autoridades do porto, às instalações portuárias;
XVII - às penalidades contratuais e sua forma de aplicação;
XVIII - ao foro.
§ 5º O disposto no inciso VI do parágrafo anterior somente se aplica aos contratos

para exploração de instalação portuária de uso público.
§ 6º Os investimentos realizados pela arrendatária de instalação portuária localizada

em terreno da União localizado na área do porto organizado reverterão à União, observado o
disposto na lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de serviços públicos.

Art. 5º  O interessado na construção e exploração de instalação portuária dentro dos
limites da área do porto organizado deve requerer à Administração do Porto a abertura da
respectiva licitação.

§ 1º Indeferido o requerimento a que se refere o "caput" deste artigo cabe recurso, no
prazo de quinze dias, ao Conselho de Autoridade Portuária de que trata a Seção I do Capítulo
VI desta Lei.

§ 2º Mantido o indeferimento cabe recurso, no prazo de quinze dias, ao Ministério
competente.

§ 3º Na hipótese de o requerimento ou recurso não ser decidido nos prazos de trinta
dias e sessenta dias, respectivamente, fica facultado ao interessado, a qualquer tempo,
considerá-lo indeferido, para fins de apresentação do recurso a que aludem os parágrafos
anteriores.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976.

DISPÕE SOBRE A BAGAGEM DE PASSAGEIRO
PROCEDENTE DO EXTERIOR, DISCIPLINA O REGIME
DE ENTREPOSTO ADUANEIRO, ESTABELECE
NORMAS SOBRE MERCADORIAS ESTRANGEIRAS
APREENDIDAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o
artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

...........................................................................................................................................................

Art. 9º  O regime de entreposto aduaneiro na importação é o que permite o depósito
da mercadoria em local determinado, com suspensão do pagamento de tributos e sob controle
fiscal.

Art. 10.  O regime de entreposto aduaneiro na exportação é o que permite o depósito
da mercadoria em local determinado, sob controle fiscal, compreendendo o regime de
entreposto aduaneiro de exportação e o regime de entreposto aduaneiro extraordinário de
exportação."

§ 1º O regime de entreposto aduaneiro de exportação é o que confere o direito de
depósito da mercadoria, com suspensão do pagamento de tributos.

§ 2º Considera-se regime de entreposto aduaneiro extraordinário de exportação,
aquele que permite o depósito da mercadoria com direito a utilização dos benefícios fiscais
instituídos em lei, para incentivo à exportação, antes do seu efetivo embarque para o exterior.

§ 3º O regime referido no parágrafo anterior só poderá ser concedido a empresas
comerciais exportadoras constituídas na forma prevista pelo Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de
novembro de 1972.

Art 11. O regime de entreposto aduaneiro, em relação aos seus usuários, poderá ser de
uso público ou de uso privativo.

Parágrafo único. O regime de entreposto aduaneiro privativo, destinado ao uso
exclusivo de seu beneficiário, somente será concedido na exportação.

*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.032, DE 12 DE ABRIL DE 1990.

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO OU REDUÇÃO DE
IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Ficam revogadas as isenções e reduções do Imposto de Importação e do
Imposto sobre Produtos Industrializados, de caráter geral ou especial, que beneficiam bens de
procedência estrangeira, ressalvadas as hipóteses previstas nos artigos 2 a 6 desta Lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às importações realizadas por
entidades da Administração Pública Indireta, de âmbito Federal, Estadual ou Municipal.

Art. 2º As isenções e reduções do Imposto de Importação ficam limitadas,
exclusivamente:

I - às importações realizadas:
a) pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Territórios, pelos

Municípios e pelas respectivas autarquias;
b) pelos partidos políticos e pelas instituições de educação ou de assistência social;
c) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e

pelos respectivos integrantes;
d) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente,

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos
integrantes;

e) pelas instituições científicas e tecnológicas;
II - aos casos de:
a) importação de livros, jornais, periódicos e do papel destinado à sua reprodução;
b) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial;
c) remessas postais e encomendas aéreas internacionais destinadas a pessoa física;
d) bagagem de viajantes procedentes do exterior ou da Zona Franca de Manaus;
e) bens adquiridos em Loja Franca, no País;
f) bens trazidos do exterior, referidos na alínea "b" do § 2º do art.1 do Decreto-lei nº

2.120, de 14 de maio de 1984;
g) bens importados sob o regime aduaneiro especial de que trata o inciso III do

art.78 do Decreto-lei nº 37, de 18 de novembro de 1966;
h) gêneros alimentícios de primeira necessidade, fertilizantes e defensivos para

aplicação na agricultura ou pecuária, bem assim matérias-primas para sua produção no País,
importados ao amparo do art.4 da Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957, com a redação dada
pelo art.7 do Decreto-lei nº 63, de 21 de novembro de 1966;

i) bens importados ao amparo da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984;
j) partes, peças e componentes destinados ao reparo, revisão e manutenção de

aeronaves e embarcações;
l) importação de medicamentos destinados ao tratamento de aidéticos, bem como de

instrumental científico destinado à pesquisa da Síndrome da Deficiência Imunológica
Adquirida, sem similar nacional, os quais ficarão isentos, também, dos tributos internos;

m) bens importados pelas áreas de livre comércio;
n) bens adquiridos para industrialização nas Zonas de Processamento de Exportações

(ZPEs).
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Parágrafo único. As isenções e reduções referidas neste artigo serão concedidas com
observância do disposto na legislação respectiva.

Art. 3º Fica assegurada a isenção ou redução do Imposto sobre Produtos
Industrializados, conforme o caso:

I - nas hipóteses previstas no art.2 desta Lei, desde que satisfeitos os requisitos e
condições exigidos para a concessão do benefício análogo relativo ao imposto de importação;

II - nas hipóteses de tributação especial de bagagem ou de tributação simplificada de
remessas postais e encomendas aéreas internacionais.

Art. 4º Fica igualmente assegurado às importações efetuadas para a Zona Franca de
Manaus e Amazônia Ocidental o tratamento tributário previsto nos artigos 3 e 7 do Decreto-lei
nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e no art.2 do Decreto-lei nº 356, de 15 de agosto de 1968,
com a redação dada pelo art.3 do Decreto-lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.019, DE 30 DE MARÇO DE 1995.

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DOS DIREITOS
PREVISTOS NO ACORDO "ANTIDUMPING" E NO
ACORDO DE SUBSÍDIOS E DIREITOS
COMPENSATÓRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Os direitos "antidumping" e os direitos compensatórios, provisórios ou
definitivos, de que tratam o Acordo "Antidumping" e o Acordo de Subsídios e Direitos
Compensatórios, aprovados, respectivamente, pelos Decretos Legislativos ns. 20 e 22, de 5 de
dezembro de 1986, e promulgados pelos Decretos ns. 93.941, de 16 de janeiro de 1987, e
93.962, de 22 de janeiro de 1987, decorrentes do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e
Comércio - GATT, adotado pela Lei nº 313, de 30 de julho de 1948, e ainda o Acordo sobre
Implementação do art.6 do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 1994 e o Acordo sobre
Subsídios e Medidas Compensatórias, anexados ao Acordo Constitutivo da Organização
Mundial de Comércio - OMC, parte integrante da Ata Final que Incorpora os Resultados da
Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do GATT, assinada em
Marraqueche, em 12 de abril de 1994, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de
dezembro de 1994, promulgada pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, serão
aplicados mediante a cobrança de importância, em moeda corrente do País, que corresponderá a
percentual da margem de "dumping" ou do montante de subsídios, apurados em processo
administrativo, nos termos dos mencionados Acordos, das decisões PC/13, PC/14, PC/15 e
PC/16 do Comitê Preparatório e das PARTES CONTRATANTES do GATT, datadas de 13 de
dezembro de 1994, e desta Lei, suficientes para sanar dano ou ameaça de dano à indústria
doméstica.

Parágrafo único. Os direitos "antidumping" e os direitos compensatórios serão
cobrados independentemente de quaisquer obrigações de natureza tributária relativas à
importação dos produtos afetados.

Art. 2º Poderão ser aplicados direitos provisórios durante a investigação, quando da
análise preliminar verificar-se a existência de indícios da prática de "dumping" ou de concessão
de subsídios, e que tais práticas causam dano, ou ameaça de dano, à indústria doméstica, e se
julgue necessário impedi-las no curso da investigação.

Parágrafo único. O termo "indústria doméstica" deverá ser entendido conforme o
disposto nos Acordos "Antidumping" e nos Acordos de Subsídios e Direitos Compensatórios,
mencionados no art.1º, abrangendo as empresas produtoras de bens agrícolas, minerais ou
industriais.

* Ver Medida Provisória nº 2158-35, de 24 de agosto de 2001.
 ........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966.

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO,
REORGANIZA OS SERVIÇOS ADUANEIROS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
 IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO

CAPÍTULO I
 INCIDÊNCIA

Art. 1º O Imposto sobre a Importação incide sobre mercadoria estrangeira e tem
como fato gerador sua entrada no Território Nacional.

* Artigo, "caput" com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/9/1988.
§ 1º Para fins de incidência do imposto, considerar-se-á também estrangeira a

mercadoria nacional ou nacionalizada exportada, que retornar ao País, salvo se:
a) enviada em consignação e não vendida no prazo autorizado;
b) devolvida por motivo de defeito técnico, para reparo ou substituição;
c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país

importador;
d) por motivo de guerra ou calamidade pública;
e) por outros fatores alheios à vontade do exportador.
* § 1º acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/9/1988.
§ 2º Para efeito de ocorrência do fato gerador, considerar-se-á entrada no Território

Nacional a mercadoria que constar como tendo sido importada e cuja falta venha a ser apurada
pela autoridade aduaneira.

* Parágrafo único renumerado para § 2º pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/9/1988.
§ 3º Para fins de aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o regulamento poderá

estabelecer percentuais de tolerância para a falta apurada na importação de granéis que, por sua
natureza ou condições de manuseio na descarga, estejam sujeitos à quebra ou decréscimo de
quantidade ou peso.

* § 3º acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/9/1988.

CAPÍTULO II
 BASE DE CÁLCULO

Art. 2º A base de cálculo do imposto é:
I - quando a alíquota for específica, a quantidade de mercadoria, expressa na unidade

de medida indicada na tarifa;
II - quando a alíquota for "ad valorem", o valor aduaneiro apurado segundo as

normas do art.7º do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT.
* Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/9/1988.

TÍTULO VIII
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

........................................................................................................................................................

Art. 169. Constituem infrações administrativas ao controle das importações:
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I - importar mercadorias do exterior:
a) sem Guia de Importação ou documento equivalente, que implique a falta de

depósito ou a falta de pagamento de quaisquer ônus financeiros ou cambiais:
Pena: multa de 100% (cem por cento) do valor da mercadoria.
b) sem Guia de Importação ou documento equivalente, que não implique a falta de

depósito ou a falta de pagamento de quaisquer ônus financeiros ou cambiais:
Pena: multa de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria.
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 6.562, de 18/9/1978.
II - subfaturar ou superfaturar o preço ou valor da mercadoria:
Pena: multa de 100% (cem por cento) da diferença.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 6.562, de 18/9/1978.
III - descumprir outros requisitos de controle da importação, constantes ou não de

Guia de Importação ou de documento equivalente:
a) embarque da mercadoria após vencido o prazo de validade da Guia de Importação

respectiva ou do documento equivalente:
1 - até 20 (vinte) dias:
Pena: multa de 10% (dez por cento) do valor da mercadoria.
2 - de mais de 20 (vinte) até 40 (quarenta) dias:
Pena: multa de 20% (vinte por cento) do valor da mercadoria.
b) embarque da mercadoria antes de emitida a Guia de Importação ou documento

equivalente:
Pena: multa de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria.
c) não apresentação ao órgão competente de relação discriminatória do material

importado ou fazê-la fora do prazo, no caso de Guia de Importação ou de documento
equivalente expedidos sob tal cláusula:

Pena: alternativamente, como abaixo indicado, consoante ocorra, respectivamente,
uma das figuras do inciso I:

1 - no caso da alínea "a": multa de 100% (cem por cento) do valor da mercadoria;
2 - no caso da alínea "b": multa de 30% (trinta por cento) do valor da mercadoria.
d) não compreendidos nas alíneas anteriores:
Pena: multa de 20% (vinte por cento) do valor da mercadoria.
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 6.562, de 18/9/1978.
§ 1º Após o vencimento dos prazos indicados no inciso III, alínea "a", do "caput"

deste artigo, a importação será considerada como tendo sido realizada sem Guia de Importação
ou documento equivalente.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.562, de 18/9/1978.
§ 2º As multas previstas neste artigo não poderão ser:
I - inferiores a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros);
II - superiores a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) nos casos do inciso III, "a",

"b" e "c", item 2, do "caput" deste artigo.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.562, de 18/9/1978.
§ 3º Os limites de valor, a que se refere o parágrafo anterior, serão atualizados

anualmente pelo Secretário da Receita Federal, de acordo com o índice de correção das
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, desprezadas, para o limite mínimo, as frações
de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) e para o limite máximo as frações de Cr$ 1.000,00 (hum mil
cruzeiros).

* § 3º com redação dada pela Lei nº 6.562, de 18/9/1978.
§ 4º Salvo no caso do inciso II do "caput" deste artigo, na ocorrência simultânea de

mais de uma infração, será punida apenas aquela a que for cominada a penalidade mais grave.
*§ 4º com redação dada pela Lei nº 6.562, de 18/9/1978.
§ 5º A aplicação das penas previstas neste artigo:



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

I - não exclui o pagamento dos tributos devidos, nem a imposição de outras penas,
inclusive criminais, previstas em legislação específica;

II - não prejudicada a imunidade e, salvo disposição expressa em contrário, a isenção
de impostos, de que goze a importação, em virtude de lei ou de outro ato específico baixado
pelo órgão competente;

III - não elide o depósito ou o pagamento de quaisquer ônus financeiros ou cambiais,
quando a importação estiver sujeita ao cumprimento de tais requisitos.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 6.562, de 18/9/1978.
§ 6º Para efeito do disposto neste artigo, o valor da mercadoria será aquele obtido

segundo a aplicação da legislação relativa à base de cálculo do Imposto sobre a Importação.
* § 6º com redação dada pela Lei nº 6.562, de 18/9/1978.
§ 7º Não constituirão infrações:
I - a diferença, para mais ou para menos, não superior a 10% (dez por cento) quanto

ao preço, e a 5% (cinco por cento) quanto à quantidade ou ao peso, desde que não ocorram
concomitantemente;

II - nos casos do inciso III do "caput" deste artigo, se alterados pelo órgão
competente os dados constantes da Guia de Importação ou de documento equivalente;

III - a importação de máquinas e equipamentos declaradamente originários de
determinado país, constituindo um todo integrado, embora contenham partes ou componentes
produzidos em outros países que não o indicado na Guia de Importação.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 6.562, de 18/9/1978.
Art. 170. Constitui infração cambial, punível com a multa de 30% (trinta por cento)

do valor, a inobservância dos prazos regulamentares para a chegada, ao ponto de destino, da
bagagem e bens dos passageiros, salvo quanto a objetos e roupas de uso pessoal, usados.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001.

INSTITUI CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO INCIDENTE SOBRE A
IMPORTAÇÃO E A COMERCIALIZAÇÃO DE
PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS, GÁS NATURAL E
SEUS DERIVADOS, E ÁLCOOL ETÍLICO
COMBUSTÍVEL (CIDE), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

........................................................................................................................................................

Art. 3º A Cide tem como fatos geradores as operações, realizadas pelos contribuintes
referidos no art. 2º, de importação e de comercialização no mercado interno de:

I - gasolinas e suas correntes;
II - diesel e suas correntes;
III - querosene de aviação e outros querosenes;
IV - óleos combustíveis ("fuel-oil");
V - gás liqüefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta; e
VI - álcool etílico combustível.
§ 1º Para efeitos dos incisos I e II deste artigo, consideram-se correntes os

hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo e os hidrocarbonetos líquidos derivados de gás
natural utilizados em mistura mecânica para a produção de gasolinas ou de diesel, de
conformidade com as normas estabelecidas pela ANP.

§ 2º A Cide não incidirá sobre as receitas de exportação, para o exterior, dos
produtos relacionados no "caput" deste artigo.

Art. 4º A base de cálculo da Cide é a unidade de medida adotada nesta Lei para os
produtos de que trata o art.3º, na importação e na comercialização no mercado interno.
.........................................................................................................................................................

Art. 8º O contribuinte poderá, ainda, deduzir o valor da Cide, pago na importação ou
na comercialização, no mercado interno, dos valores da contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins devidos na comercialização, no mercado interno, dos produtos referidos no art.5º, até o
limite de, respectivamente:

I - R$ 39,40 e R$ 181,70 por m3, no caso de gasolinas;
II - R$ 15,60 e R$ 72,20 por m3, no caso de diesel;
III - R$ 5,70 e R$ 26,30 por m3, no caso de querosene de aviação;
IV - R$ 4,60 e R$ 21,30 por m3, no caso dos demais querosenes;
V - R$ 2,00 e R$ 9,40 por t, no caso de óleos combustíveis ("fuel-oil");
VI - R$ 24,30 e R$ 112,40 por t, no caso de gás liqüefeito de petróleo, inclusive o

derivado de gás natural e de nafta;
VII - R$ 5,20 e R$ 24,00 por m3, no caso de álcool etílico combustível.
§ 1º A dedução a que se refere este artigo aplica-se às contribuições relativas a um

mesmo período de apuração ou posteriores.
§ 2º As parcelas da Cide deduzidas na forma deste artigo serão contabilizadas, no

âmbito do Tesouro Nacional, a crédito da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins e a débito
da própria Cide, conforme normas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.
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Art. 9º O Poder Executivo poderá reduzir as alíquotas específicas de cada produto,
bem assim restabelecê-las até o valor fixado no art.5º.

§ 1º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer os limites de dedução
referidos no art.8.

§ 2º Observado o valor limite fixado no art.5º, o Poder Executivo poderá estabelecer
alíquotas específicas diversas para o diesel, conforme o teor de enxofre do produto, de acordo
com classificação estabelecida pela ANP.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

MEDIDA PROVISÓRIA N o 67, DE 4 DE SETEMBRO 2002.

DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO
DISPENSADO ÀS EMPRESAS DE TRANSPORTE
AÉREO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 4º Observado o art.172 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional, poderá ser concedida remissão dos débitos de responsabilidade das
empresas nacionais de transporte aéreo, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa,
correspondentes à contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao Finsocial incidentes sobre a
receita bruta decorrente do transporte internacional de cargas ou passageiros, relativamente aos
fatos geradores ocorridos até a data anterior àquela em que iniciados os efeitos da isenção
concedida por meio do inciso V e do § 1º do art.14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001.

§ 1º A extensão do disposto neste artigo a empresa estrangeira depende da celebração
de acordo com o governo do país de seu domicílio, que assegure, às empresas brasileiras,
tratamento recíproco em relação à totalidade dos impostos, taxas ou qualquer outro ônus
tributário incidente sobre operações de transporte internacional de cargas ou passageiros, seja
pela concessão de remissão, seja pela comprovação de sua não incidência, abrangendo igual
período ao fixado no caput.

§ 2º O disposto neste artigo, inclusive na hipótese do § 1º, não implica restituição de
valores pagos.

Art. 5º Relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2003,
a alíquota específica de que trata o inciso III do art.5º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de
2001, passa a ser de R$ 48,50 (quarenta e oito reais e cinqüenta centavos) por m³.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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  LEI Nº 9.503,  DE 23 SETEMBRO DE 1997.

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO.

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVIII
 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

........................................................................................................................................................

Seção II
 Do Julgamento das Autuações e Penalidades

........................................................................................................................................................

Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do veículo
ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, que assegure a
ciência da imposição da penalidade.

§ 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do
veículo será considerada válida para todos os efeitos.

§ 2º A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições consulares de
carreira e de representações de organismos internacionais e de seus integrantes será remetida ao
Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis e cobrança dos valores, no
caso de multa.

§ 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção daquela de
que trata o § 1º do art. 259, a notificação será encaminhada ao proprietário do veículo,
responsável pelo seu pagamento.

§ 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo para apresentação de
recurso pelo responsável pela infração, que não será inferior a trinta dias contados da data da
notificação da penalidade.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998.
§ 5º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no parágrafo anterior será a

data para o recolhimento de seu valor.
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998.
 Art. 283. (VETADO)
Art. 284. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento

expressa na notificação, por oitenta por cento do seu valor.
Parágrafo único. Não ocorrendo o pagamento da multa no prazo estabelecido, seu

valor será atualizado à data do pagamento, pelo mesmo número de UFIR fixado no art.258.
Art. 285. O recurso previsto no art. 283 será interposto perante a autoridade que

impôs a penalidade, a qual remetê-lo-á à JARI, que deverá julgá-lo em até trinta dias.
§ 1º O recurso não terá efeito suspensivo.
§ 2º A autoridade que impôs a penalidade remeterá o recurso ao órgão julgador,

dentro dos dez dias úteis subseqüentes à sua apresentação, e, se o entender intempestivo,
assinalará o fato no despacho de encaminhamento.

§ 3º Se, por motivo de força maior, o recurso não for julgado dentro do prazo
previsto neste artigo, a autoridade que impôs a penalidade, de ofício, ou por solicitação do
recorrente, poderá conceder-lhe efeito suspensivo.

:
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Art. 286. O recurso contra a imposição de multa poderá ser interposto no prazo legal,
sem o recolhimento do seu valor.

§ 1º No caso de não provimento do recurso, aplicar-se-á o estabelecido no parágrafo
único do art. 284.

§ 2º Se o infrator recolher o valor da multa e apresentar recurso, se julgada
improcedente a penalidade, ser-lhe-á devolvida a importância paga, atualizada em UFIR ou por
índice legal de correção dos débitos fiscais.

Art. 287. Se a infração for cometida em localidade diversa daquela do licenciamento
do veículo, o recurso poderá ser apresentado junto ao órgão ou entidade de trânsito da
residência ou domicílio do infrator.

Parágrafo único. A autoridade de trânsito que receber o recurso deverá remetê-lo, de
pronto, à autoridade que impôs a penalidade acompanhado das cópias dos prontuários
necessários ao julgamento.

Art. 288. Das decisões da JARI cabe recurso a ser interposto, na forma do artigo
seguinte, no prazo de trinta dias contado da publicação ou da notificação da decisão.

§ 1º O recurso será interposto, da decisão do não provimento, pelo responsável pela
infração, e da decisão de provimento, pela autoridade que impôs a penalidade.

§ 2º No caso de penalidade de multa, o recurso interposto pelo responsável pela
infração somente será admitido comprovado o recolhimento de seu valor.

Art. 289. O recurso de que trata o artigo anterior será apreciado no prazo de trinta
dias:

I - tratando-se de penalidade imposta pelo órgão ou entidade de trânsito da União:
a) em caso de suspensão do direito de dirigir por mais de seis meses, cassação do

documento de habilitação ou penalidade por infrações gravíssimas, pelo CONTRAN;
b) nos demais casos, por colegiado especial integrado pelo Coordenador-Geral da

JARI, pelo Presidente da Junta que apreciou o recurso e por mais um Presidente de Junta;
II - tratando-se de penalidade imposta por órgão ou entidade de trânsito estadual,

municipal ou do Distrito Federal, pelos CETRAN E CONTRANDIFE, respectivamente.
Parágrafo único. No caso da alínea "b" do inciso I, quando houver apenas uma JARI,

o recurso será julgado por seus próprios membros.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.989,  DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995.

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) NA
AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS PARA UTILIZAÇÃO
NO TRANSPORTE AUTÔNOMO DE PASSAGEIROS,
BEM COMO POR PESSOAS PORTADORAS DE
DEFICIÊNCIA FÍSICA E AOS DESTINADOS AO
TRANSPORTE ESCOLAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os
automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), de
no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de
origem renovável, quando adquiridos por:

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 10.182, de 12/02/2001.
I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à utilização
na categoria de aluguel (táxi);

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.317, de 05/12/1996.
II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos
de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do
veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se
destinem à utilização nessa atividade;

IV - pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência física, não possam
dirigir automóveis comuns.

Parágrafo único. A exigência para aquisição de automóvel de quatro portas e de até
127 HP de potência bruta (SAE) não se aplica aos deficientes físicos de que trata o inciso IV do
"caput" deste artigo.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.182, de 12/02/2001.
Art. 2º O benefício de trata o art.1º somente poderá ser utilizado uma vez, salvo se o

veículo tiver sido adquirido há mais de três anos, caso em que o benefício poderá ser utilizado
uma segunda vez.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.317, de 05/12/1996.
Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério

da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos
nesta Lei.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA N o 2.185-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A
CONSOLIDAÇÃO, A ASSUNÇÃO E O
REFINANCIAMENTO, PELA UNIÃO, DA DÍVIDA
PÚBLICA MOBILIÁRIA E OUTRAS QUE
ESPECIFICA, DE RESPONSABILIDADE DOS
MUNICÍPIOS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

...........................................................................................................................................................

Art. 8o O contrato de refinanciamento de dívidas deverá prever que o Município:
I - somente poderá emitir novos títulos da dívida pública mobiliária municipal interna ou externa,
após a integral liquidação da dívida objeto do refinanciamento previsto nesta Medida Provisória;
e
II - somente poderá contrair novas dívidas, inclusive operações de Antecipação de Receita
Orçamentária, se a dívida financeira total do Município for inferior à sua RLR anual.
Parágrafo único. Excluem-se das vedações a que se refere o inciso II:
I - a contratação de operações de crédito instituídas por programas federais, destinadas à
modernização e ao aparelhamento da máquina administrativa dos Municípios;
II - os empréstimos ou financiamentos junto a organismos financeiros multilaterais e a
instituições de fomento e cooperação ligadas a governos estrangeiros, que tenham avaliação
positiva da agência financiadora, e ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES, desde que contratados dentro do prazo de três anos contados de 30 de junho de 1999 e
destinados exclusivamente à complementação de programas em andamento
Art. 9o O limite de comprometimento da RLR de que trata o inciso V do art. 2o será elevado em
dois pontos percentuais para os Municípios que, a partir de 1o de janeiro de 2000:
I - não tenham adequado suas despesas com pessoal aos limites estabelecidos na legislação em
vigor;
II - não tenham implantado contribuição previdenciária para os servidores ativos e inativos, com
alíquota média de, no mínimo, onze por cento da remuneração total; e
III - não tenham limitado suas despesas com aposentados e pensionistas, na forma da legislação
em vigor.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

LEI N o 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.

INSTITUI O CÓDIGO CIVIL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
...........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

...........................................................................................................................................................

TÍTULO III
DO ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DA COMPENSAÇÃO

Art. 374. A matéria da compensação, no que concerne às dívidas fiscais e parafiscais,
é regida pelo disposto neste capítulo

Art. 375. Não haverá compensação quando as partes, por mútuo acordo, a excluírem,
ou no caso de renúncia prévia de uma delas.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 71, DE 3 DE OUTUBRO 2002.

ALTERA DISPOSIÇÕES DAS LEIS NOS 9.028, DE 12 DE
ABRIL DE 1995, E 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002, DA
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.229-43, DE 6 DE
SETEMBRO DE 2001, DISPÕE SOBRE A SECRETARIA
DA RECEITA FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 10. O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem direito à
remuneração, inclusive para servir em organismo oficial internacional do qual o Brasil seja
membro efetivo ou com o qual coopere, ainda que contribua para regime de previdência social
no exterior, terá suspenso o seu vínculo com o regime do Plano de Seguridade Social do Servidor
Público enquanto durar o afastamento ou a licença, não lhes assistindo, neste período, os
benefícios do mencionado regime de previdência.

§ 1o Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remuneração, a
manutenção da vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público,
mediante o recolhimento mensal da respectiva contribuição, no mesmo percentual devido pelos
servidores em atividade, incidente sobre a remuneração total do cargo a que faz jus no exercício
de suas atribuições, computando-se, para este efeito, inclusive as vantagens pessoais.

§ 2o O recolhimento de que trata o § 1o deve ser efetuado até o segundo dia útil após
a data do pagamento das remunerações dos servidores públicos, aplicando-se os procedimentos
de cobrança e execução dos tributos federais quando não recolhidas na data de vencimento.

§ 3o As contribuições em atraso, após a vigência da Emenda Constitucional no 20, de
15 de dezembro de 1998, nas hipóteses do caput deste artigo, serão parceladas tendo-se por base
os seus valores originários, atualizados pelos índices adotados pelo Regime Geral de Previdência
Social, sem incidência de juros ou multa, em até sessenta meses, mediante requerimento do
interessado efetivado até 31 de dezembro de 2002.

Art. 11. Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a
administração, cobrança e fiscalização da contribuição para o Plano de Seguridade Social do
servidor público ativo e inativo
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.485, DE 3 DE JULHO DE 2002.

DISPÕE SOBRE A INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES
PARA OS PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E
DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO (PIS/PASEP) E DA CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS), NAS HIPÓTESES QUE MENCIONA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.1º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras dos produtos classificados
nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01,
87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001,
relativamente à receita bruta decorrente da venda desses produtos, ficam sujeitas ao pagamento
das contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins) às alíquotas de 1,47% (um inteiro e quarenta e sete centésimos por cento) e 6,79%
(seis inteiros e setenta e nove centésimos por cento), respectivamente.

 § 1º O disposto no "caput", relativamente aos produtos classificados no Capítulo 84
da TIPI, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.

§ 2º A base de cálculo das contribuições de que trata este artigo fica reduzida:
I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso da venda de

caminhões chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg e caminhão monobloco com carga
útil igual ou superior a 1.500 kg, classificados na posição 87.04 da TIPI, observadas as
especificações estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal;

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de venda de
produtos classificados nos seguintes códigos da TIPI: 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00,
87.05 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados aos produtos classificados nos Ex 02 dos
códigos 8702.10.00 e 8702.90.90).

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às pessoas jurídicas a que se refere o
art. 17, § 5º, da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.

 Art. 2º Poderão ser excluídos da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep,
da Cofins e do IPI os valores recebidos pelo fabricante ou importador nas vendas diretas ao
consumidor final dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI, por conta e
ordem dos concessionários de que trata a Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979, a estes
devidos pela intermediação ou entrega dos veículos, e o Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicações - ICMS incidente sobre esses valores, nos termos
estabelecidos nos respectivos contratos de concessão.

§ 1º Não serão objeto da exclusão prevista no "caput" os valores referidos nos
incisos I e II do § 2º do art. 1º.

§ 2º Os valores referidos no "caput":
I - não poderão exceder a 9% (nove por cento) do valor total da operação;
II - serão tributados, para fins de incidência das contribuições para o PIS/Pasep e da

Cofins, à alíquota de 0% (zero por cento) pelos referidos concessionários.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA
GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA RECEITA PÚBLICA

Seção II
 Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária
da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes
condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de
receita da lei orçamentária, na forma do art.12, e de que não afetará as metas de resultados
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no
"caput", por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o
"caput" deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do

art.153 da Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos

de cobrança.

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16
e 17.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do
Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a
seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a
apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário
Oficial da União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da
Mesa do Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão
Mista para emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu
texto será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de
documento expondo a motivação do ato.

§ 2º A Comissão Mista será integrada por 12 (doze) Senadores e 12 (doze)
Deputados e igual número de suplentes, indicados pelos respectivos Líderes, obedecida, tanto
quanto possível, a proporcionalidade dos partidos ou blocos parlamentares em cada Casa.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de
mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no
cálculo da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº
2, de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo
essa sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3, da Constituição Federal, o exame e o
parecer serão realizados pela Comissão Mista prevista no art. 166, § 1º, da Constituição,
observando-se os prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso
Nacional, sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao
seu Presidente.
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Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados
os Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o
Relator ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa
diversa da sua.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa

da do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.
§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da

do Relator da Medida Provisória.
§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a

relatoria na hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não
estiver presente à reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha
recair sobre Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido
deste, se houver presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

§ 6º Quando a Medida Provisória estiver tramitando na Câmara dos Deputados ou no
Senado Federal, a substituição de Relator ou Relator Revisor, na hipótese de ausência, ou a
designação desses, no caso de a Comissão Mista não haver exercido a prerrogativa de fazê-lo,
será efetuada de acordo com as normas regimentais de cada Casa.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser
protocolizadas na Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2º, tramitar na forma de emenda à Medida
Provisória, ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a
Medida Provisória for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao
seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros
da Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de
1/3 (um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de
presenças, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos
membros de cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional,
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e
orçamentária e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do art. 2º.



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial
a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou
pela inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da
Medida Provisória.

§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre
ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou
parcial ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou
rejeição de emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração
de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações

jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

§ 5º Aprovado o parecer, será este encaminhado à Câmara dos Deputados,
acompanhado do processo e, se for o caso, do projeto de lei de conversão e do projeto de decreto
legislativo mencionados no § 4º.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até
o 28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no
Diário Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do art. 5º, o processo será encaminhado à
Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de
Projeto de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de
deliberação do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da
matéria.

Art 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado
Federal em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente
rejeitada naquela Casa.

§ 2 º Esgotado o prazo previsto no caput do art. 6º, sem que a Câmara dos Deputados
haja concluída a votação da matéria, o Senado Federal poderá iniciar a discussão dessa, devendo
votá-la somente após finalizada a sua deliberação naquela Casa (CF. art. 62, § 8º).

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de
restabelecimento de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque
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supressivo, será esta encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser
apreciada em turno único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de
preferência sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo
retornará à esta Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de
lei de conversão oferecido a esta pelo Senado Federal.

§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão
oferecido pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que
deliberará sobre as emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto
de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do
exame de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso,
deliberar sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal
decidir no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação
financeira ou orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que
se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

Art 10. Se a Medida Provisória não tiver sua votação encerrada nas 2 (duas) Casas do
Congresso Nacional, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação no Diário Oficial da
União, estará automaticamente prorrogada uma única vez a sua vigência por igual período.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em
Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos
da Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5º, 6º e 7º.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo
de prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou
aprovado projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em
seu parecer, ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para
elaborar projeto de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da
vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua
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vigência, poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o
submeterá à Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a
perda de eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

§ 3º A Comissão Mista somente será extinta após a publicação do decreto legislativo
ou do transcurso do prazo de que trata o § 2º.

Art. 12. Aprovada Medida Provisória, sem alteração de mérito, será o seu texto
promulgado pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional para publicação, como Lei, no
Diário Oficial da União.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde
houver sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Art. 14. Rejeitada Medida Provisória por qualquer das Casas, o Presidente da Casa
que assim se pronunciar comunicará o fato imediatamente ao Presidente da República, fazendo
publicar no Diário Oficial da União ato declaratório de rejeição de Medida Provisória.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso
Nacional comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da
União ato declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do art. 3º terá início, na primeira Comissão a
ser constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo
com as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de
que tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Parágrafo único. Se for editada Medida Provisória durante o período de recesso do
Congresso Nacional, a contagem dos prazos ficará suspensa, iniciando-se no primeiro dia de
sessão legislativa ordinária ou extraordinária que se seguir à publicação de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que
pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de
5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária de Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de
1989-CN.
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§ 1º São mantidas em pleno funcionamento as Comissões Mistas já constituídas,
preservados os seus respectivos Presidentes, Vice-Presidentes e Relatores, e designados
Relatores Revisores, resguardada aos Líderes a prerrogativa prevista no art. 5º do Regimento
Comum.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de
Medida Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.

Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o art. 142 do Regimento Comum.

Art. 22. Revoga-se a Resolução nº 1, de 1989-CN, prorrogando-se a sua vigência
apenas para os efeitos de que trata o art. 20.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal


